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Estado do Amapá 

(PODER EXECUTIVO) 

LEI N° 1.539 

LEIS. 

DE 29 DE ABRIL DE 2011 

Estabelece notificaç!o compulsória de 
óbito ou agravo por causa violenta nas 
Unidades · Prisionais e Hospitalares 
vinculadas à Secretaria de Estado de 
Justiça e Segurança Pública. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, 

Faço saber que o Assembleio Legislativo do Estado do Amapá 
aprovou e eu, nos termos do art. 107 da- Constituição Estadual, sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1° As unidades prisionais e hospitalares vinculadas à 
Secretaria üe Estado da Justiça e Segurança Pública deverão notificar 
compulsoriamente, atravcs ele seus diretores. todos os casos de óbito ou 
agravo por causa violenta que '1tiinem preso sob custódia ou sob seus 
cuidados, no prazo máximo de 48 !quarenta e oito) horas após o evento. 

Art. 2° O não cumprimento do disposto nesta Lei pelas unidades 
responsáveis acarretará ao funcionaria público as sanções disciplinares 
constantes no estatuto dos servidores públicos. 

Art. 3° Os dados estatisticos compilados semestralmente 
poderão ser di\'lllgados através do órgão de imprensa oficial. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data ele sua publicação. 

Macapá, 2 9 de 

MENSAGENS 

MENSAGEM N° 018/11 - GEA 

VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI N° 0110/09-AL 

Senhor Presidente: 

Tenho a elevada honra de dirigir"me a Vossa Excelência e aos 
demais Deputados que integram essa Casa Legisla~va e comunicar que, na 
conformidade do disposto no § l •, do art. I 07, da Constituição do Estado do 
Amapá, vetei totalmente o Projeto de lei n° 0110/09-AL, de autoria do 
ilustre Deputado Paulo José, que autoriza o Poder Executivo a criar nas 
unidades educacionais de ensino publico e privado, vagas para profissionais 
especializados em sistema de escrita e leitura para deficiente visual • Braile, 
na forma da redação fmal aprovada e e'ncaminhada por esse Poder, em virtude 
de inconstitucionalidade, conforme a seguir explicitado. 

RAZÕES DO VETO: 

· O Projeto de Lei n• O 110/20 10-AL, a um só tempo, contraria 
diversos preceitos da Constituição do Estado do Amapá que dizem respeito à 
independéncia dos Poderes, uma vez que implica em invasão da competência 
privativa e da competência exclusiva do Governador do Estado, preconizadas 
no Art. 119, incisos XXII e XXV, e Art. 104 parágrafo único, inciso V, 
combinado com o Artigo 105, inciso I, todos da Constituição do Estado 
do Amapá, uma vez que a criação de vagas para profissionais especializados 
em sistema de escrita e leitura para deficiente 'isual - Braile nas unidades 
educacionais de ensino público e privado são atividades típicas da Secretaria 
de Estado da Educação, sem contar que implementação de uma ação pública 
de tal natureza requer a utilização de pessoal especializado, havendo 

. necessidade de criação de cargos e realização de concurso público. 

Assim. resta flagrante que o Projeto de Lei, em apreço, pelo fato 
de ser decorrente da iniciativa parlamentar, adentra na organização e 
funcionamento da administração estadual, conforme previsão no Art. 119, 
incisos XXII e XXV da Constituição do Estado, verbis: 

"Art. 119. Compete privativamente ao Governador 
do Estado, além de. outras atribuições previstas 
nesta Constituição . 

.............. OMISSIS ............ . 

XXII - prover e extinguir os cargos públicos 
estaduais na forma da lei. 

······································································ 
XXV · dispor mediante decreto, 5obre: 

a) organização e funcionamento da administração 
estadual quando não implicar aum~-nto de despesa 
nem 'criação ou extinç_!o de órgãos públicos". 
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PODER EXECUTIVO 

Carles Camilo Góes Capiberibe 
Governador 

DonHice Nascimento de Souza 
vice-Governadora 

Secretarias Extraordinárias 

Secretaria Extr:wrd1n~íria em Brasíl1a: 
Secretaria Extraordinária dos i'<JI'OS lndigcnas·Coaraci Macia! Gabriel 
Secretaria Extraord. de Pol para a .luvcn .. Alex Sandro Silva rllazaré 
SecretaFia Extraord de Polit1cas para Mulheres Teima Adriana Nery Paiva 
Secretaria Extraord. de Políticas Afro-Descendentes: Marilda Leite Pereira 

Órgãos Estratégicos de Execução 

Gabinete do Governador· Kelson de Freitas Vaz 
Gabinete de Segurança Institucional: Cel. P:VI. .Jorge Furtado Correa 
Auditoria Geral· .José Maurício Coutinho Vianna · 
Procuradoria Geral. Márcio Alves Figueira 
Defensoria Pública: lvanci Magno de Oliveira 
Policia Militar: Cel. PM Pedro Paulo da Silva Rezende 
Polícia C1vil: Tito Guimarães Neto 
Corpo de Bombeiros: Cel. BM Raimundo Américo Furtado de Miranda 
Policia Técnico-Cientitlca: Odair Pereira Monteiro 
Ouvidoria-Geral: Rivadavia Miguel de Souza França 

Secretários de Estado 

Administração: Sebastião Cristovam Fortes ~1agalhãc~(interino)• 
Desenvolvimênto Rural: José Roberto Afonso Pantoja 
Cultura: José Miguel de Souza Cyrilo 
Comunicação: Jacinta Maria aodrigues de Carvalho Gonçalves 
Ciência c Tecnologia: Antônio Cláudio Almeida de Carvalho 
Desporto e Lazer: José Luiz Amaral Pigarilho 
Educaçào: Miriam Alves Corrêa Silva 
Receita Estadual: Cláudio Pinho de Santana 
Indústria e Comércio: José Reinaldo Alves Picanço 
lnfraestmtunr Joel Banha Picanço 

-Meio Ambienle: Paulo Sé~ Sem paio Figuefra 
'Planejamento, Orçamento e' Tesouro: Juliano Del Castilo s;1v.1 
Saúde: Evandro Costa Ga·ma 

"Segurança: Marcos Robert&'Marques.da Silva 
··Setrap: Sé~io Roberto ROdrigues de La-Rocque 
. Trabalho e Empreendedorismo: Sivaldo da Silva Brito 

Turismo: Helena Pereira'Culares 
Mobilização Social: El~ dll Sil.va Almeida 

( .t 

Autar ..... adU.ais e Órgãos Vinculados~~ 
' ... , .... "':" 

' . ... . .· 
:Adap: hana Maria A~ Morei~ 
'Amptev: E leio José d~ So~ Fermra 
SIAC- Super F<icii:Dnrifl dt,.-ulfNllscimento de Souza ' 

• EAP: Maria lzabel·de AbYique""'e .Cámbraia · •, 
lapen:~i<on Kenedy Mun]eôm 
Detran: Sgt. Ale< João Ço~ta Gomes 

., Dingro: Rosival Gonçalvll8 d.e Alhuquerque 

., Feria: Dinete Regina Pantoja 
Hemoap: Ivan Daniel da Silva Amanajás 
IEPA: Augusto de Oliveira Júnior 
IPEM: Aline Paranhos Varonil Gurgel 
Jucap: Jean Alex de Sousa Nunes 
Lacen: Fernando Antônio de Medeiros 
Pescap: João Bosco Alfaia Dias 
Procon: Maria Nitza Amaral de Araújo 
Prodap: José Alípio Diniz de Moraes Júnior 
RDM: Juliana Alves Coutinho Alexopulos 
Rump: Max Ataliba Ferreira Pires 
IMAP: Mauricio Oliveira de Souza 
ARSAP 
IEF: Ana Margarida Castro Euler 
UEAP: Maria Lúcia Teixeira Borges 
Fundaç;lo Tumucumaque: Jadson Luis Rebelo Porto 

Sociedades de Economia Mista 

AFAP: Sávio José Peres Fernandes 
Caesa: Ruv Guilherme Smith Neves· 
CEA: Jus~ Ramalho de Oliveira 
Gasap: Rubens Celestino Rodrigues Gemaque 
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Vicio de igual proporção tambem ocorre no campo da iniciativa 
de leis, pois há visível ofensa ao previsto no Inciso V do parágrafo único do 
art_ 104, da Constituição Estadual, que assim estabelece: 

"Par.i,il'afo único. São de l~lclatlva privatiVa 4<1-
GoYeJ'Jiaclor do Batado aa leis ... ~....._. .. -., 

V· criaçio, estruturação e atril!!tioõw·~ s•ctet•· 
rias de Estado e brp" d• ••lnlatraçio púbUea 
estadualfr;rilo nosso)". 

Mais grave, ainda, é que o projeto de lei de iniciativa parlamentar 
cria despesas para o Poder Executivo sem a correspondente identificação da 
fonte de custeio, ferindo também o que dispõe o Art. 105, I, da Constituição 
do Estado, abai.'Co transcrito: 

"Art. 105. Não será admitido aumento de despesa 
prevista: 

I · nos projetos de iniciativa exclusiva do Gover
nador do Estado, ressalvado o disposto no Art. I 76, 
§§ 3" e 4", desta Constituição". 

De outra banda, há que se considerar, também, que, como o 
legislador estadual não indicou a fonte de recursos para suportar os novos 
encargos necessários á eventual implementação da ação pública prevista no 
projeto de lei, certamente teria que ser efetivado remanejamento de recursos 
de outros setores para cobertura de tais despesas, urna vez que o orçamento 
estadual aprovado está em plena execução. 

Deste modo, o interesse público não pode conviver com 
transferências de verbas de setores já carentes para cobrir despesas não 
pre~-istas no orçamento inicial, ainda que se releve que a iniciativa 
parlamentar visa beneficiar significativa parcela da comunidade menos 
favorecida. A ausência de pre•-isão de recursos reforça sobremaneira a 
necessidade do veto, por ora, pois que o conteúdo do Projeto de Lei, 
indiscutivelmente, compromete a execução do Orçamento Programa Anual do 
Poder Executivo do ano em curso. 

Ademais, é de conhecimento público que o Estado do Amapá, ai 
incluÍdos todos os seus Poderes, não está desatento ou indiferente aos 
problemas ligados à necessidade de melhoria da qualidade de vida dos 
portadores de deficiência, tanto que diversas leis já foram editadas como forma 
de ações afirmativas para reduzir desigualdades e alcance da igualdade 
material, tal qual como concebido no caput do Art. 5", da Constituição Cidadã 
de 1988. Dentre essas normas destacam-se as leis estaduais 057, de março de 
1993: 127, de dezembro de .J993; 327, de janeiro de 1997, 396, de dezembro 
de 1997; 413 .. de março de 1998. 

' ' ... '' .No mais, várias ações públicas já são desenvoh·idas em beneficio 
dos deficientes, no âmbito da competencia das diversas secretarias de estado 
e, além disso, muitas outras serão implantadas à medida que haja recursos 
disponíveis para tal. lnobstante, convem destacar que a Secretaria de Estado 
da Educação, cumprindo as diretrizes emanadas do Ministério da Educação, 
já possui unidade administrativa que cuida do ensino especializado que 
ntende a todos os alunos portadores dos diversos tipos de deficiência da rede 
pública estadual, mediante utilização de profissionais, capacitados, equipa
mentos e tecnicas voltadas para esse segmento social, aptos, portiUlto, a 
proporcionar um ensino-aprendizagem de qualidade e de forma person.U.zada. 
lndu~ive, eril alguns casos, o atencilinentu é realizado com classes especia
lizadas para atendimento de deficientes ~-tsuais e, até me~o. conta.,11do com _ 
professores treinados que in&ressaram no serviço público- na cota d P 

portadores de deficiência. _ 

Não fosse isso, verifica· se, taabêm, tp.te "a redação do texto do 
Projeto âe J,.ei afigura·se equivocade, pois também impóe ct\le o Estado 

• interllrq 'T)a iniciativa privada, no. caso-na admintat;'açia e funcion~to das 
'·esçolas.. particulares, para obrigar que, tais e.np~mentos contratem e 

: prepare·Kl prof>&sionais para os seu c· "'iia4rMo" • que rt'preseataria uma 
.intervenção descabida e desarrazoada, aWm de éb!sproporcional, que criaria 
ônu~ para os particulares, uma va·.que o en.siJx1 panicular é apenas uma 
l)pÇào-;Pwa aqueles que op(ar,em p~r fR~We~Itar,eectllil'pai!Ct. 
' ' \ . ' ' . . .... - .. 

.! ' • 

• Ê oportuno destacar que o ioder Público pode interferir nas 
esc~ !as.- parti cu lares, apenas no aentido dé fiscalizar e cobrar q\le tenham 
estrutura- administrativa e o:orpo- docente em condições de· prestar sel'\liços 
educacionais de qualídàde, assim como que utilizem grade curricular que 
contemple as disciplinas necessárias à boa formação do estuctante, para 
cumprimento das determinações do Ministério da Educação e do Conselho 
Estadual de Educação. No mais, não é Íicita a intervenção na livre iniciativa 
privada que atua na área educacional. · 

Por estas razões, veto totalmente o Projeto de Lei mencionado, 
para o qual peço a acolhida de Vossa Excelência e dos demais Deputados que 
honram essa Assembleia Legislativa do Estado. 

Po16dod4,:::~& (j{i" 
!ARL~ ~;,,,.,,... or :;f'Ír 

MENSAGEM N° 019/11 - GEA 

VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI N° 0118/09-AL 
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.. Senhor Presidente: 

Tenho a elevada honra de dirigir·me a Vossa Excelência e aos 
demais Deputados que integram essa Casa Legislativa e oomunicar que, na 
conformidade do disposto no § 1 •, do art. 107. da Constituição do E:stado do 
Amapá., vetei totalmente o Projeto de Lei n• 0118/09-AL, de autoria do 
ilustre Deputado Paulo José, que autoriza o Poder Executivo Estadual a 
implantar o Programa de Combate à Obesidade do Estudante da Rede Púbhca 
e Particular de Ensino, em virtude de inconstitucionalidade, conforme a seguir 
explidtado. 

RAZÕES DO VETO: 

O Projeto de Lei n' 0118/2009-AL, a um só tempo, contraria 
vários preceitos da Constituição do Estado do Amapá que dizem respeito à 
independência dos Poderes, uma vez que implica em invasão da competência 
privativa e da competência exclusiva do Governador do Estado, preconizadas 
no art. 119. incisos XXII e XXV. e art. 104, parágrafo único, inciso V, 
combinado com o art. 105, inciso I, todos da Constituição do Estado do 
Amapá, uma vez que a implantação de Programa de Combate a Obesidade 
Estudantil. embora seja norma de elevado alcance social, diz respeito táo 
somente a atribuições administrativas tipicas das Secretarias de Estado da 
Saúde e da Educação. 

Alem disso, c notório que para 1mplantação de um programa de 
tal natureza e de tamanha grandiosidade. envolvendo todas as unidades 
escolares da rede estadual de ensino, haveria necessidade de contrataçüo de 
recursos human.os especializados, o que demandaria edição de norma 
especifica par.a criação dos cargos públicos, assim como a realização de 
concurso público para seleção e provimento, conforme preconizado no art. 37. 
inciso 11. da Constituição da República. 

Assim, resta flagrante que o Projeto de Lei, em apreço, pelo falo 
de ser decorrente da iniciativa parlamentar, por via transversa. adentra na 
orgamzação e funcionamento da administração estadual, conforme prev1são 
no art. 119, incisos XXII e XXV da Constituição do Estado, verbis: 

. .... ........ 

''Art. 119. Compete privativamente ao Governador do 
Estado, além de outras atribuições previstos Msto 
Constituição. 

.............. OMISSIS ............ . 

XXII - prover e extinguir os cargos públicos estaduais 
na f o~ ma da lei . 

XXV - dispor mediante decreto. sobre: 

organização e funcionamento da administração estadual 
quando não implicar aumento de despesa nem criação 
ou extinção de órgãos públicos". 

Vicio de igual proporção também ocorre no campo da iniciativa 
de leis, pois hã viRivcl ofensa ao previsto no inciso V. do parágrafo único. do 
art. 104, da Constituição Estadual, que assim estabelece: 

"Parágrafo único. São de iniciativa privativa do 
Governador da Estado as leis que disponham sobre: 

V - criação. estruturação e atribuições das Secre
tarios de Estado e órgãos da administração pública 
estadual (grifo nosso)". · 

Mais grave, ainda, e que o projeto de lei de iniciativa parlamentar 
cria despesas para o Poder Executivo sem a correspondente identificação da 
fonte de custeio. ferindo também o que dispõe o art. 105, I, da Constituição 
do Estado, abaixo transcrito: 

"Art. 1 05. Não será admitido aumento de despesa 
prevista: 

I - nos .Projetos de iniciativa exclusiva do Governador 
do Estado, ressalvado o disposto no art. 176, §§ 3° e 
4°. desta Constituição". 

Nessa esteira, observa-se que de nada vale a tentativa do 
legislador estadual em tentar driblar essa inconstitucionalidade, quando 
inseriu cláusula genérica rio art. g• do Projeto de Lei, prevendo que •as 
despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias da Secretaria de Estado da Saúde". Tal previsão 
legislativa, além de não satisfazer a exigência da norma constitucional, pois 
nào especifica e detalha quais recursos custearão a nova despesa que 
pretende cnar, representa, na realidade, uma ilegalidade e, até mesmo, ato 
atentatório contra a Lei Orçamentária Anual aprovada pelo próprio Poder 
Legislativo. 

Nunca é demais lembrar que a execução de despesas não fiXadas 
na Lei Orçamentãria Anual implica em desvio de finalidade, que pode ensejar 
a responsabilização civil, penal e administrativa do gestor público, razão pela 
qual insuperavel a ofensa constitucional do Projeto de Lei, em questão. 

De outra banda, ha que s~ considerar, também. que como o 
legislador estadual não indicou a fonte de recursos para suportar os novos 
encargos necessários para a eventual implementação da ação pública prevista 
no projeto de lei, certamente teria que ser efetivado remanejamento de 
recursos de outros setores para cobertura de tais despesas, uma vez que o 
orçamento estadual aprovado está em plena execução. 

[)este modo, o interesse 'publico não pode conviver com 
transferências de verbas de setores jã carentes para cobrir despesas não 
pre,~stas no orçamento inicial. ainda que se releve que a iniciativa 
parlamentar visa beneficiar significativa parcela da comunidade. A auscncia 
de previsão de recursos reforça sobremaneira a necessidade do veto, por ora. 
pois que o conteúdo do Projeto de Lei, indiscutivelmente, compromete a 
execução do Orçamento Programa Anual do Poder Executi\'O do ano em curso. 

Ademais, e de conhecimento público que o Estado do Amapá, ai 
incluídos todos os seus Poderes, não estâ desatento ou indiferente aos 
problemas ligados a necessidade de melhoria da qualidade de \'ida da 
população. tanto que diversas ações administrativas jã são empreendidas com 
o f1m de combater os diversos problemas que afligem a sociedade, inclusive 
com execução de programas de saúde preventiva e curativa. 

No mais, cumpre destacar que o Estado do Amapá, em sintonia 
com o que ja vem sendo adotado, inclusive em outros países, jã está 
desencadeando campanhas educativas para mu.dança dos hábitos alimentares 
da população. inclusive implantando poüticas de regionalização da merenda 
escolar corp a ~troduç?-.o .de cardápios elaborados por nutriciotlistas que 
atuam junto as escolas, o que representa medida preventiva contra a 
obesidade estudantil. Além disso, o sistema de saúde estadual tem atuado não 
só de forma preventiva, mas também realizando cirurgias bariatricas nos 
casos extremos de obesidade mórbida. 

Alem disso, a própria Secretaria de ~stado da Educação, através 
de sua unidade de Assistência ao Estudante, também atua dentro do 
programa de Saúde Escolar, realizando palestras educativa~ :;obre a 
necessidade de mudança de hábitos alimentares, assim como encaminhando 
profissionais para realizar entre,~stas e levantamento de dados biométricos de 
forma a detectar os casos de obesidade e outras doenças que prejudicam o 
aprendizado, encaminhando os discentes para tratamento atra,·és dos meios 
disponíveis na rede de saúde pública. 

Por estas razões, veto totalmente o Projeto de Lei mencionado, 
para o qual peço a acolhida de Vossa Excelência e dos demais Deputados que 
honram essa Assembleia Legislativa do Estado. 

abril de 2011 
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DECRETOS 
OECRETO N° 2536 DE 29 DE ABRIL DE 2011 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são confe:idas pelo art. 119, inciso XXH, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c 9. Lei n° 1.:135, de 18 de maio de 2009, e tendo em vista o contido 
no Ofício n• 0623/2011-GAB/SEJUSP, 

·RESOLVE: 

Nomear Marcellus de Oliveira Cardoso· para exercer o cargo em 
comissão de Assessor Técnico Nível l/Núcleo de Execução e Acompanha
·mento/Coordenadoria de Programas c Projetos, Código COS-1. da Secretaria 
de Estado da Justiça e Segurança Pública, a contar de 15 de abril de 2011. 

· Mocopó. 29 de abril de 2011 

~' 
DECRETO N° 2537 DE 29 DE ABRIL OE 2011 

:·O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição_ do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n° 1.335, de 18 de maio de 2009, e tendo em vista o contido 
no Ofíi::io n° 0623/2011-GAB/SEJ(JSP, 

RESOLVE: 

Nomear Elenildo Barbosa da Fonseca, ncupRntc do cargo de 
Técnico em Extensão Rural, Classe 3•, Padrão 111, pertencente· ao Quadro de 
Pessoal Civil do Estado do Amapã, para exercer a função comissionada de 
Responsã,•el por Atividade Nível 111/Núcleo de Elaboração de Projetos/Coorde
nadoria de Programas e Projetos, Código CDI-3, da Secretaria de Estado da 
Justiça e Segurança Pública, a contar de 06 de abril de 2011. 

Macapó, 2.9 de abril de 2011_ 

DECRETO W 2538 DE - 29 . DE ABRIL DE 2011 

á GOVERNADOR DO ESTADO DO J.MAPÁ, usando das atribuições 
Que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 

Amapá, c/c as Leis nos 0609, de 06 de julho de 2001 e 0811, de 20 de 
fevereiro de 2004, c tendo em \ista o contido no Ofício n° 0659/2011-
GAB/SEJUSP, 

RESOLVE: 

Nomear Dionete Idalina Pantoja Barbosa, ocupante do cargo de . 
Agen.te Penitenciário, Classe 3", Padrão 3, pertencente ao Quádro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapã. para exercer a função comissionada de Responsável 
pelas Atividades de Assistência Social/UVD/CMP. Grupo 11, Código COI-2. do 
Instituto de AdministraÇãÓ PenÚenciãria do Estado do Amapá, a contar de 25 
de março de 20 11: · · ' ' 

Mocapó: 29 de abril de 2011 

DECRETO No 2539 DE 29 DE ABRIL OE 2011 

O GOVERNADOR DO ESTADO 00 J.MJ.PÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela art. 119. inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c as Leis n°s 0609, de 06 de julho de 2001 e 0811, de 20 de 
fevereiro de 2004, e tendo em vista o contido no Ofício n° 0650/2011-
GAB/SEJUSP, 

RESOLVE: 

Nomear Ivanilse dos Santos Assunção, ocupante do cargo de 
Educador Penitenciário, Classe 3", Padrão 3, pertencente ao Quadrn de 
Pessoal Civil do Estado do Amapã, para exercer a função comissionada de 
Chefe de Unidade do Centro de Custódia do lnteriorfMazagão, Código CDI-3, 
do Instituto de Administração Penitenciária do Estado do Amapá. 

Mocapó, 29 de abril de 2011 

DECRETO N° 2540 DE 29 DE ABRIL OE 2011 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMJ.PÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapa, cfc as Leis n•s 0609, de 06 de julho de 2001 e 0811. de 20 de 
fevereiro de 2004, c tendo em vista o contido no Ofício n° 0650/2011-
GÀB/SEJUSP. 

RESOLVE: 

, Nqmear Udione Fur-tado Antunes, ocupante do cargo d~ Agente 
Penitenciário, Classe 3", Padrão 1, pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do 
Estado do Amapá, para exercer a função comissionada de Chefe de Unidade 
do Centro de Custódia do Interior/Amapá, CÓdigo CDI-3, do Instituto de 
Administração Penitenciária do Estado do Amapá. 

Mocopá, 29 de abril de 2011 

DECRETON° 2541 DE 29 DE ABRIL DE 2011 

O GOVERNJ.DOR DO ESTJ.DO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 1 i 9, inciso XXII. da Constituição do Estado do 
Amapá, c tei,do em vista o contido no Processa - Protocolo Geral n° 
2011/19505, 

RESOLVE: 

Colocar à disposição do Ministerio Público do Estado do Amapa, 
pela periodo de OI (um) ano, a contar de 20 de abril de 2011, a scr.'idora 
Valéria do Luz BezerTa de Vasconcelos, ocupante do cargo de Provimento 
Efetivo de Advogado, Cadastro n• 905828, integrante da Quadra de Pessoal 
Civil do Estado do .Amapá, lotada na FCRIA, na forma estabelecida no artigo 
11:3, da Lei n° 0066, de 03 de maio de 1993. 

Macopó, 29 de abril de 2011 

~SCAMILO 
· Gove 
-,~ 
dar_ 
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DECRETO N" 2542 DE 29 DE ABRIL DE 2011 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuiçÕes 
que lhe sã0 conferidas pelo art. 119. inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, e te.ndo em \~sta o co~tido no Processo n° 28760.0687/1.1-GAB/GOV, 

RESOLVE: 

Autorizar a cessão ao Tribunal de Justiça do Estado do Amapá. 
sem ônus para o GEA. a contar de O I de março de 201 1, da seT\~dora Patrícia 
Lonna Lira. ocupante do cargo de Professor de Técnioo Educacional, Cadastro 
n" 497185, lotada no Núcleo de Tecnologia Educacional :-.!arco Zero, na forma 
estabelecida no artigo 113, da Lei o• 0066, de 03 de maio de 1993. 

Macapá, 2 9 de 

DECRETO N° 2543 

abri 1 .de 2011 

/2~ Pirer 
DE 29. DE ABRIL DE -2011 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 'XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá. e tendo em vista o conúdo.no Procuso n° 28760.0688/11-GAB/GOV, 

RESOLVE: 

Prorrogar a cess.ão da s"r..-idora Teima do Socorre Góes P<~r~<ntt, 
Datilógrafo. SIAPE 0° 1 1790695. periencente ao Quadro de Pessoal do ex

-Território Federal do Amapã, lotada na. Secretaria de Estado da Administração, 
para que pennaneÇa no exercício de cargo comissionado no Tribunal de 
Justiça do Estado do Amapá. 

Macapá, 29 dt.. abril de 2011 · 

DECRETO N° 2544 DE 29 DE ABRIL ()E 2011 

Estabelece IIOI'IIICIS pore. a elaboração 
elo Plafto f>luriGIIIIGI pcrío4o 2012-2015 
c dá pN'Ii~ifl -c:OI'f'Ciatas. 

O GOVERNADOR 00 ESTADO bà lr.IIJIÍ., no uso de suas 
atribuições legais e, considerando a necessida4e de disciplinar o processo de 
elaboração do Plano Plurianual do Estado do Amapá, para o periodo de 
2012/2015, nos termos pre~istos no art. 12, inciso 11; ·no art. 104, Parãgraio 
único, im:iso VI; no art. 119, inciso XXV, alinca •a•: e·o art. 175,. inciso I, todos 
<la Constituição do Estado do Amnpá, e tendo em •ista. o contido no ,.recesso 
tt• 28810.00019/2011-SEPLAN, 

DECRET~:. 

Art, 1° Na elabo~~io do .Plano Plurianu<1l - PPA 2012-2015 
serão considerados os segil\flt't't~ípios; 

1·-·a çon\.eq:ê~&:~tOJ5a!.na ~ocação dos investimentos com 
vistas ã valorizaçlio dali jDOttml~~ re&ionais para o desenvolvimento 
econômico e social: · 

11 - a integração· das poliúi:as públicas federais e estaduais 
considerando. os grandes focos de atuação do Governo do Estado;. 

lJ[ - a integração de políticas. e programas objetivando a 
otimização dos resultados da aplicação dos recursos, focalização do público
alvo e de temãticas especificas: 

IV - o estabelecimento de parcerias <:om \"istas a ampliar os 
recursos para financiamento dos investimentos: 

V - a participação "cidadã e a transparência como instrumentos 
permanentes de interação entre o Govr.rno e o cidadão para aperfeiçoamento 
das politicas públicas; 

V! - o programa como unidade de gestão. orientando para 
re-sultadas·. Permitindo o mnmroramcnto e a avaliaçqo visando melhoria 

continua e a mcnsuraç~o da qualidade e produtividade dos bens c serv1ços 
públicos. 

Art. 2° Na elaboração do Plano Plurianual- PPA 2012-2015 toda 
ação do GO\·ern<> Estadual será estruturada enÍ Programas e Ações alinhados 
com a onentação estratégica· de Governo definida para o periodo de vigência do 
Plano. 

Parágrafo único. Os cçmceitos de Programas e Ações obedecem ao 
disposto na Portaria MOG n• 42, de 14 de abril de 1999. do ·então Ministerio 
de Orçamento e Gestão.· 

Art; 3° Os Programas serão de dois tipos: 

I - Multisetorial: aquele cujo problema.~demanda), em função de 
sua complexidade. requer a cooperação entre dois ou mais órgãos; 

11 - Setorial: aquele cujo p·roblema (demanda) pode ser tratado no 
âmbito de um único órgão, mesmo que de interesse para outros órgãos ou 
atores. 

Art. 4° O processo de elaboração do Plano Plurianual 2012· 
2015 compreenderã as seguintes fases: 

- definição e divulgaÇão das diretrizes e dos objetivos 
estratégicos: 

11 - elaboração de estudos socioeconõmicos, diagnósticos 
setoriais e composição das fontes de financiamento: 

!11 - acolhimento de propostas da sociedade através de consulta 
pública a ser realizada por meio de audiências, bem como por meio eletrônico 
(internet): 

!V- elaboração das propostas setoriais; 

V - analise das propostas setoriais e consolidação dos 
programas: 

VI - consolidação do Plano Plurianual; 

VI! - referendo da Assembleia Final do Plano Plurianual e criação 
de uma instância de acompanhamento: 

VI!! - formalização do Plano Plurian.ual. 

Art. 5° São instâncias de Elaboração do PPA 2012-2015: 

!-·coordenação Político-Estratégica; 

·li·- Çpordenaçào de Participação Cidadã; 

l1l -Coordenação Setorial de Elaboração de Programas/ Ações: 

IV- Equipes de apoio. 

Art. 6 • A Coordenação Politico-Estrategica é composta pelo 
Governador e pelos Secretários de Estado, competindo-lhe: 

I - definir as orientações estratégicas Óe governo, composta pelos 
objetivos estratégicos de governo: objetivos estratégicos setoriais .e respectivas 
metas: 

11 - definir os programas prioritãrios de Governo; 

lll- definir a alocação dos recursos por programa; 

IV - definir as ações prioritãrias para o exercício 20 12 (programas 
prioritários da LD0-20 12): 

2012-20!5; 

V -validar proposições do planejamento participatim; 

VI -aprovar o PPA; 

Vrl - aprovar a proposta de norma do sistema de gestão do PPA 

VIII - validar a indicação dos órgãos ou unidades responsàveis 
pelas ações dos programas; 

IX - designar os gerentes ou responsáveis pelo programa; 

X- dirimir dúvidas e deliberar sobre casos omissos nesta nonna. 

Art. 7° 1\ Coordenação de Participação Cidadã é composta pelo 
Gabillete do Governador, Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e 
Tesouro (SEPL.'\N). Agência de Desenvolvimento do Amapá (.'\DAl'), Escola de 
Administração Pública do Amapá (EAP), Secretaria de Estado da Inclusão e 
Mobilização Social (SlMS), Secretaria de Estado da Comunicação (SECOMJ, 
Centro de Gestão da Tecnologia da Informação (PRODAP) e Instituto de 
Desenvol~imento Rural do Amapá jRURAP), competindo-lhe: 

I - propor a metodologia e calendário para conduçAo do processo 
de ·consulta pública da proposta do PPA; 

11 - definir critérios para a caracterização dos segmentos $0Ciais e 
propor a instituição das Regiões Funcionais de Planej8ll\ento para deitas do 
PPA Participativo 2012-20 15; 

111 - organizar os eventos necessários para a Cl<ecuçào da 
proposta, considerando os aspectos de logística e infraestrutura; 

IV- orientar estratégia de comunicação relativa ao PPA; 

V - promover a formação e capacitação das eq~.tipe!l de 
mobilização, moderação e relataria que atuaria nas diversas etapas; 

VI - elaborar e manter um Por.tal da Internet especifico para 
receber as sugestões da sociedade, bem como infonnar em tempo real sobre o 
andamento do processo; 

VIl - encaminhar à Coordenação Setorial de Elaboração de 
Programas/ Ações, a cada etapa concluída, os resultados sistematizados e 
re,·isados obtidos nas atividades presenciais e provenientes das ferramentas 
virtuais (Puna! da Internet); 

Vlll - criar um sistema de controle. composto por uma instância 
de acompanhamento e avaliação formal e de mecanismos virtuais que serão 
acionados nas re,~sões anuais do PPA e na elaboração da próxima proposta; 

Art. a• A Coordenação Setorial .de Elaboração de Programas/ 
Ações ~ composta pe~a Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e 



.::···· 

. (btÁ~IO. bFiCIAl} 

Tesouro e Secretarias de Estado e suas ~'\ssessorias cie Planejamento Setoriais. 
cabendo: · · · · 

l - A Secretnna <k .Planejamento: 

. . · -·.''a} divulgai' os o·bjttiv_os.~strarê;;ilcos de Go,·emo c. Setoriais pàra o 
penodo tlo·Prano ·Pitirtanual 2012-20 15> 

~ . . 

do PPA: 
b) es:abeiecer p;ocedirqentos a serem· observados na .claboraç.:ío 

. ,. ci coordenar o. prilcess;· de· formulação. e_ deÍalhamento dos 
Programas e .'\ções a serem descnvol,·idas pelos órgãos setoáais: 

d} disponibiJi_zar tStuCos . d.c . cenário~ c estatísticas ~t:tor.iais · 
t~ccessarios a c!aboràção cio piano. bém como.·au.>ti.liar na definição c 
construção de indicadores de resultados; ·· 

c) pronio\'er a integração · da programação de ações dos 
programas multisetori~s:· 

.f)- gar,.;,Úr a inclusão das propostas resuitantes do pi,U1ejamento 
territorial participativo; 

. . · ·~ elabo.tàr em conjunto com a Secretaria da Receita a. pr~visão · 
de ·ret.eitas e do. ingresso de recursos de. únanciamento para o periodo de 
201:2-2015: ·. . : . - . . . 

hl avaliar de restnçóes legai~ ·~o planejamiinto orçamentario: 
\~nculaçócs de receitas. _limites de gastos c outras; 

. i) elaboràr ~·previsão de despesas com ser.'iços da di,ida pública 
para o pcriodo de 2012-2015: 

j) aprovar. em primeira ins;ãncia: a~ p.rop~sÍas programáti~as do 
PPA e .ericaminhã-las. após validação ·pelos Secretários envolvidos. à 
Coordenação Politico-l':straicgica; 

kl mobilizar os órgàós de' governo para· a elaboraÇão do PPA; 

· l) . éon.~olidar e formalizar o Proje. to d~ Ld do. Plario Plui;S:.,ual 
2012-2015. 

11 - Às Secr~tarias·. Órgãos e entidades do Estado c suas 
Assessorias de Planejrunet)to .Setori~l; • 

lll ·propor e coordenru: .a elaboração 
consonãncta com as orientações estratégicas de 

de programas c ações em 
governo e com objetivos e 

metas dos programas; -

·· ,: .:b) pforiiovei- a intl'grà.ção das ·unidades 
elaboração dos pro!Íramas ~ ações da Pasta ~o l?PA; · 

·do órgão visando ã 

. . c) considerar as demandas e resoluções dos, fóruns de 
piaíi:·ejáment~ participativo; ,.i.;chiindo em seus programas . as propostas 
relacionadas com a sua ·Pasla; · · 

'ãj interagir com· outros ,órg_ãOS · para maior integração dos 
progranÍaS· gmwnamcntai.S ·que pOSS;'iffi ter objetivos comuns OU 

complememares; 

e) coordenar a elaboração dos programas· e Ações da Pasta para 
compor a proposta setorial_ alinhada com as orientações estratégicas; 

.. I) propor est:uégias de .implementação das ações dos programas. 
considerando u ·possibilidade de parcerias corn a sociedade e com ouüas 

~ . esferas govemamt;.~~ais; -

g) promover a realização de ·estudos diagnóstico no âmbito 
setorial, objeth•ando identificar potencialidades. desafios c oportunidades de 
deseri,·ohimento: · · 

h} coordenar a construção de indicadores de desempenho dos 
programas. de. modo que expressem p grau de alcancc,_dos objetivos c metas' 
cs.tábélcciao1; . - . . - . 

i) coiaborar com a Sccrç\aria de Planejamento durante a fase de 
elaboração do· PPÂ. ' · .. , 

/ . -
Art. 9ci ·.~s tqulp~s .dt= apoio serão compostas Pt?r técnicos do 

governo 'd6igi1ados· 'par~· compor a ·equipe sctoriai · (k elaboração do PPA. . . . ; . . ~ . 
co:npetindo·l?cs.:, , . . . 

1 :. pro~·~,r apoio_ metodológico e ,capaciraçào para a elaboração dos.· 
programas: 

· 11 - analisar e •opinar sobre a éonsist<'ncia tccnica. cüstos Ç meios 
d~ fina:H.:i:•menlo dos progranf~. - · · · · ' · · 

1!1 - realizar e·studos e· d{agnósticos · para ~i'rofuctarn~nto do 
conhecirr.emo tios problemas e das atuais ·ações de governo; 

IV - colaborar na definição, sistemalização e escolha dos 
indicadores para· os pro:grama_s; · 

V _. pr~por' Ô · ~·isiema de· informações gerenciais p~ra apoio aos 
' . . . . ' ... ·. . ': : -. . : . . - . . . .~_· . . .. programas; 

VI _. reàliiar' ·ati,·ídadcs denÍai,dndas ~eia.-Coordenaçã<;l Político
E:strati:gica ou' pelu <::oodema~âo Setbnal de -EJ.\boraÇão di' 'Progr·a:.,;as e AçóCs: 

··.'Art .. tõ. o·s ''disp~sitivo; dest~. ~D~cr~t~: aplicam-se, no que 
coube( a~s··cirgão~ dôs pbd~res Judiciàrio~· é Legislativos, .~o: ~i~istério ... 
Público e ao Tribunal de Contas do Estado. · 

: A~.t · .. ~·l .. ~Úc Óécr~io' éiura ~~ ,:igd~;;~'d,~;~dc su~ ~ublicação. -

. . -Ma~apá:·. 2~ ·• de·: átiril ; êtáon · . " 
. ; ; ~ -

DECRETO N° · 2545 bE .29 OE ABRIL bE 2011 

, O GoVERNADOR Do ESTADO 1>0 AMAPÁ, us~do dauittibUiçõi:s 
que lhe são c6nferida~ p~lo ar.t: .I 1\i. inctso XXV,. qa C:onsutuição. do E~tado do 
iunapâ, e tendo i:m vista o contido no Offcio ri• 415/ÍÓll•GAB/iiMP~EV. · 

REs(H\tE: 

.. R<:tificàr os ~~retos ~0s 248~ e Z48( de 18 de abril de·2otl. 
publicados no Diário ·t*éi~l. do Esto.cÍo do Arnapá n° 4964, de 18 d.e abril de 
2011. que pàssam a vigo~ar com a seguinte alteração: 

. Onde sé lt: 

''Nos dias i 9 t 2o de abril de 20 11. • 

u;ia-sé: 

"No período de is a 21 de abril de 2011." 

MoeaP<;. 29 de abrir de. 2tiit 

DECRETO N° 2546 DÉ 29 i:iE ABRIL bÉ 2011 

. O GOVERNAOÓR DO ESTADO 00 AMAPÁ. usando da~ atribuiçôes 
que lhe sào conferidas pelo art. 119, inciso XXII. da Constituição do E:stado do 
Amapá, etc a Lei n" 1.230, de 29 de maio de 2008, 

RESOLVE: 

Exonerar Fro.nque da Cruz Silva da função comissionada de 
Secretario Escolar da E.E. Bencvenute -Soares· Hodrigues, .Código cbt-2. da 
Secretaria de Estado da Educação, a contar de 25 de fevereiro de 2011. 

Mocapà. .29 de abril . de 2011 

DECRETO N° 2547 

.· , O GOVER~ADOR !)O, ESTADO 00 liMPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII. da Constituição do Estado do 
Arn,.pa, c/c a Lei n• 1.230, de 29 de maio de 2008, 

.RE'SOLVE·: 

' . . 
Bxonerar Maria Gilcieide Nunes ludogerio da funçãq comJS-

sio~ada dc.Sccrelflrio Escolar da E. E .. Bom·Ámigo do jari. Código CDI~2 . .da 
Secretaria de Sstado da Educação, a contar de 13 de abril de 2i:lt I. . 

Macapá, 29 de abril de 2011 

DE . - 29 . . DE A.BRIL DE .~01 ~ 

• ~ • ~ • • • • I • • • • •' f: ·: ,i • I • • • 

. O .GOVERNADOR DO ESTADO .DO .AMAPA, usando das atribuições 
que lhe ~ão confendas pelo art. 1'19. inciso ·x.xv. da·'constÍtuição do f;stado.do, 
Amapil. - ··. 

-:-- '.· 

R E·SO LV E: 

Retificar ó Decreto /1° 23'77,.de'12 de ábril de 2011. publicado\'" 
piarió 'ô/íôa( do Esta.do do Arnabá n° 49~. de 12 de a de 201 f, que passa H 
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vigorar com a seguinte alteração: 

Onde se lê: 

Nazareno Gilson Monteir.o Porpino 
~Farmacêutico Bioquimico. 
Classe 3". Padrão V. QÚadro: 

Chefe do Laboratõrio de Anãhses I·· 
Clinicas/CE./HCAL j CDI-2 

Estado 

Leia-se: 

Nazareno Gilson Monteiro Porpino ! 
- Farmacêutico Bioquímica. I Cheie do Laboratórib de Análises 
Classe 3'. Padrão V. Quadco: jClinicas/CE/HCAL CDI-3 

Estado 

Maccipá, 29 de abril de 2011 

DECRETO N° 251\9 DE 29 DE ABRIL DE 2011 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribu1çóes 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, e tendo em vista o contido no Processo - Protocolo Geral n• 
2011/18542. 

RESOLVE: 

Conceder licença sem vencimento, para tratar de interesses 
particulares, pelo período de 02 (dois) anos, a contar de 22 de fevereiro de 
2011·, 'à. servido;a ·Adriana Reis Dutra, ocupante do cargo de Prodmento 
Efetivo de Oficial de Policia Civil. Classe "2•", Padrão!, Cadastro n" 916609. 
Grupo Policia Civil. integrante do Quadro de Pessoal Civil do Estado do 
Amap_ã. lotada na SEJUSP, na forma estabelecida no artigo 107 e parágrafos, 
da LeJ n• 0066, de 03 de maio de·l993. 

Macapá, 29 de abril de 2011 

DECRETO N" 2550 DE 29 I>E ABRIL DE 2011 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ .. usando das atribuições 
que lhe ~ão conferidas pelo art. 119. inciso XXIi. da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc a Lei n• 1.230, de 29 de maio de 2008. e tendo em vista o contido 
no Ofício n• 0566/2011-GAB/SEED. 

.REsOLVE: 

Exonerar Maria da Conceição Fonseca Vilhcna do cargo em 
comissão de Diretor da E. E. Predicanda êordeiro de Amorim Lopes. Código 
CDS-1, da Secretaria de Estado da Educação, a contar de 1 7 de março de 
2011. 

Macapá, 29 de abri 1 · de 2011 

DECRETO N" 2551 DE 29 DE , ABRIL DE 2011 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são cónferidas pelo art. 119, inciso XXII. da Constituição do Estado do 
Amapà, c; c o art. 46, da Lei n• 0338, de 16 de abril de 1997, de acordo com a 
Lei n• 0793, de 31 de dezembro de 2003, tendo em ,;sta o contido no Ofício n• 
140/2011-GABIIEF,e 

Considerando' que o lnstitut~ Estadual de F-lorestas do Amapá não 
possui em sua estrutura o cargo da Comissão Permanente de Licitação, 

DE!:RETA: 

Àrt. 1° Fica instituída a·. Gerência do Projeto "Gestão dos 
Processos de Aquisição de Bens e Serviços", subordinada ao Instituto Estadual 
de Florestas do Amapá, com a finalidade de receber, examinar e julgar todos 
os documentos e procedimentos relativos aos processos de licitação de bens e 
seT\~ÇOS. \ ' 

Art. 2° .A Gerência do Projeto terá sua vigência até 31 I 12/ I!. 

Art. 3° Fica atribuída ã Gerência O I (uma) gratificação 
temporária. em nível de CDS-2, para o Gerente do Projeto. 

Art. 4 ° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Macapá, 29 de abril de 2011 

DECRETO N° 2552 DE 29 DE ABRIL DE 2011 

O GOVERNADOR '!)0 ESTADO DO AMAPÁ. usando das· atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c o art. 46, da Lei n• 0338, de 16 de abril de 1997, de acordo com a 
Lei n• 0793, de 31 de dezembro de 2003, e tendo em vista o contido no Ofício 
n• 140/2011-GABIIEF. 

DECRETA: 

Art. 1" Fica instituida a Gerência do Projeto "Modernização da 
Gestão e Tecnologia da Informação", subordinada ao Instituto Estadual de 
Florestas do Amapá, com a fmalidade de supervisionar toda a manutenção de 
equipamentos d~ informática e sistema de back-up.do Instituto, criar sistema 
de gestão de projetos, banco de dados e outras ferrameptas da tecnologia da 
informação que darão maior agilidade na tramitação dos processos internos e 
externos. · 

Art. 2° A Gerência do Projeto terà sua Yigencia ate 31/12/ I!. 

Art. 3° rica atribuída à Gerência O 1 (uma) gratifi<;ação 
temporária, em nível de CDS-2, para o Gerente do Projeto. 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

DECRETO N" 2553 DE 29 DE ABRIL DE 2011 

O GOVERNADOR DO ESTADo DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXI!. da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc a Lei n• 1.290, de 05 de janeiro de 2009, e tendo em vista o 
contido no Ofício n° 171/2011-GAB/E», 

RESOLVE: 

Nomear Marlus Pinto de CarYolho P!ll'a exercer o cargo em 
comissão de Gerente de Núcleo/Núcleo de Programas e Projetos.Especiais, 
Código FGS-2. da Escola de Administração Pública do Amapá, a contar de 01 
de maio de 20 11. 

Macapá, 29 de abril de 2011 

DECRETO N° 2554 DE 29 DE ABRIL DE 2011 

• • ! ' •• ~ . • . • · •• 

O 60VERNADOR QO. ESTAOQ l)p AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119. iilciso xxv: da tcnsiitúição do Estado do 
Amapá, · 

RESOLVE: t 
~ 

.'---------------------------------------------------------------------------------------~------~-------------------. ---~-------.-M.-~-.--.J. _i 
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.Retificar o Decreto n° 2282, de 06 de abril de 2011. publicado no 
Diário Oficial do Estadó do AmapÓ n° 4956. de 06 de abril de 2011. que passa 
a vigorar .com ~ seguinte redação: 

· "O GOVERNADoR DO ESTADO DO AMAPÁ. ~sando das atribuições 
que lhe são·confcridas pelo art. 119. inciso XXI!, da Constituição do Estado do 
Amapá, cjc a Lei n• 1.246, de 10 de julho de 2008. 

RESOLVE: 

Nomear Paulo Moto Rocha para exercer o cargo em_ tomissão de 
Assessor Técnico Nível ill; Código CDS-3. do Gabinete do Governador, a contar 
de O I de fevereiro de 20 I I.· 

Macapá. 29 abril de 2011 

d CAMILO '[;,7 Gove 

,:e/f. 
odor 

DECRETO N° 2555 DE 29 DE ABRIL DE 2011 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ. usando das atrib'-uçàes 
que lhe São co~feridas pelo art. 119. inciso XXV. da Constituição do Estado do 
Amapã, c/c oart. 46, da Lei n" 0338. de 16 de abril de 1997, de acordo com a 
Lei.n" 07;93. de 31 de dezembro de 2003, tendo em vista o contido nos Ofícios 
n°s 0754 e 0807/2011-GAB/PGE. 

DECRETA 

Art. 1• Fica instituída a Gerência do Projeto "Apoio ao Núcleo 
Pró-Ativo", subordinada it Procuradoria-Geral do Estado. com a fmalidadc de 
prestar .as.sistência jurídica aos Procuradorés do Estado. designados para o 
fim de recompor o erãrio lesado por atividades i licitas .. 

Art. 2• A Gerência do Projeto ter li sua vigi:ncia ate 31/ 12/2011. 

Art. 3° Fica atribuída a Geréncia OI (uma) gratificação 
temporária. em rt.ive1 de CDS-3. para o Gerente do Projeto. 

Art. 4 ° Este Decreto entra em '~gor na data de sua publicação. 

Mocapá, 29 de abril de 2011 

i ·~ 
ff """" oó "'~' 7 Govern or . 

DECRETO N° 2556 DE' 29 DE ABRIL DE 2011 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ. usando das atribuições 
que lhe são conferidas.pelo art. 119, inciso XXV, da·constituição do Estado do 
Amapá. cjc o art. 46. da Lei n• 0338. de 16 de abril de 1997, de acordo com a 
Lei n• 0793, de 31 de dezembro de 2003, tendo em vista o contido nos Ofícios 
n•s 0754 e 0807/2011-GAB/PGE. 

C EC RETA: 

Art. 1° Fica instituída a Ge.réncia do Projeto "Apoio Legislativo". 
stibordinada à Procuradoria-Geral do· Estado, com n tinalidade de prestar 
assistência para o fim de minutar Leis. Projetos de Lei, Mensagens, Decretos e 
demais atos legis1ativos.pertinentes. 

Art .. z• A Gerência do Projeto terá sua vigência ate 31/12/2011. 

Art. 3° Fica atribuída a Gerência OI (uma) gratificação 
temporária, em nivei de CDS-2. E_ara o Gerente do Proieto. 

Art. 4" Este Decreto entra em vigor na data de sua pttblicação. 

. Macapá, 29; ,~F a,bril,. S' ,,291} _ 

DECRETO N° 2557 DE 29 DE ABRIL DE 2011 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ. usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV. da Constituição do Estado do 
Amapa, cfc o art. 46, da Lei n• 0338. de 16 de abril de 1997, de acordo com a 
Lei n• 0793. de 31 de dezembro de 2003, tendo em vista o contido nos Ofícios 
n°s 0754 e 0807/2011-GAB/PGE. 

DECRETA 

Art. 1 o Fica instituída a GerênCia . do Projeto "Assuntos 
Militares". subordinada a· Procuradoria·Gcral do Estado, com a finalidade de 
prestar assessoramento sobre os assuntos da área militar. ao Núcleo 
Consultivo-Administrativo da ?GE. 

Art. 2 o A Oerencia do Projeto terá sua •igência a tê 3 I I I 2/20 I l. 

Art. 3• Fica atribuída á Gerencia O l (ul!la) gratificação 
temporári!', em_ nível de CDS-2, para o Gerente do Projeto. 

Art. 4 ° Esle Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Macapá. 29 de abril de 2011 

DECRETO N" -2558 CE 29 DE ABRIL DE 2011 

O GOVERNADOR DO ESTADO bO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. lI 9, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c o art. 46, da Lei n• 0338, de 16 de abril de 1997, de acordo com a 
Lei n• 0793, de 31 de dezembro de 2003, tendo em vista o contido nos Ofícios 
n°s 0754 e 0807/2011-GAB/PGE, 

DECRETA 

Art. lo Fica instituída a Gerência do Projeto "Apoio 
Administrativo". subordinada à Procuradoria-Geral do Estado, com a 
finalidade de prestar assessoramento administrativo na área de pessoal. 
transporte e atividades gerais de comunicação administrativa. · 

Art._ 2° A Gerência do Projeto terá sua vigência até 31/12/201 L 

Art. 3" Ficam atribuídas à Gerencia 03 (três) gratificações 
temporárias. assim discriminadas: 01 juma), ein nível de CDS-2, para o 
Gerente Geral e 02 (duas), em rt.ivel de CDS-1, para os Gerentes de Subgrupo 
de Atividades. 

Art. 4° Este Decreto.entra em ~igor na data de sua publicação 

Mocapá, 29 de abril de 2011 

4
-"M O OÓE ,::;, ~ 'f:Rtj' Govern or ~~r~ 

DECRETO N° 2559 DE 29 DE ABRIL llE 2011 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXI!, da Constituição do Estado do 
Amapà, cjc a Lei n• 1.246, de lO de julho de 2008, 

RESOLVE: 

Nomear Antônio Elios .. ~ires dos Santos para exercer o cargo em 
comissão de Asses~or Técnico Nível li/Coordenadoria de Articulação 
lnstituçional, Código C[)_S-2, do-Gabinete do Governador. . 

Macap( 29 de abril de 2011 

~rfd:2q,~ 
-éAr . Go~:r CA~~ .· 

. ·•. 
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DECRETO N" 2560 DE 29 DE ABRIL DE 2011 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 1 I 9. inCiso XXll, da Constituição do Estado do 
Amapã. cfc a· Lei n• 1.114. de 31 de agosto de 2007, e tendo em vista o 
contido no Ofício n• 342/2011-GAB/UEAP; 

RESOLVE: 

Exonerar Jilcineio de Sousa Duarte elo cargo em comissão de 
Chefe/Divisão de Apoio ao EnsinojPró-Reitoria de Graduação, Código FGS-2, 
da Universidade· do Estado do Amapá. 

Mocapá, 2 9 de abril de 2011 

DECRETO N" 2561 DE 29 • DE ABRIL DE 2011 

. O GOVERNADOR DO ESTADO 00 AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. I I 9, inciso XX!l. da Constituição-do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 1.114, de 31 de agosto de 2007, e tendo em vista o 
contido no Ofício n° 342/2011-GAB/UEAP, 

'.;:·" c.l ,·· 

Nomear os servidores abaixo relaciona~os para exercerem os 
cargos em comissão da Universidade do Estado do Amapá: 

SERVIDOR CARGO/FUNÇÃO CÓDIGO[ 

Izabel Cristina Bastos Alves :Chefe/Divisão de Apoio ao Ensi- FGS-2 ! 
1---------------~Pró-Rcitoria de Graduação _____ __; 

Chefe/Unidade de Currículos e · 

Jilcinéla de Sousa Duarte 
Disciplinas/Divisão de Apoio ao FGS- 1 : 
Ensino/Pró-Reitoria de Gradua- !. 

_ção · · 
·------------~i C~'h~e::-;f::-e/·~u~·n::·cid:o:-ade de Informação e 

i Tratamento de Acervo Geral/ Bi-
1 blioteca/Pró-Reitoria de Gradua
leão 

Lívia Luciano de Ar_aújo Torres 

L.___ ...... 

-~d~'"ârq' ""'~' ~ 
CARL S CAMILO GO CAPI RIBE 

Govern or 

DECRETO N" 2562 I>E 29 I>E ABRIL DE 2011 

' ------1 
I FGS-1 ! 
i ! 

O GOVERNA1>0R DO ESTADO DO AMAPÁ. usando das atribuições 
que lhe são· conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc a Lei n• 1.409, de 24 de novembro de 2009, e tendo em vista o 
contido no Ofício n• 462/2011-GAB/SIAC, 

RESOLVE: 

Exonerar Ezeny Maria de Nazaré dos Passos Silva de Freitas da 
função comissionada de Responsável por Atividade Nivel l/Unidades Admi
nistrativas/Coordenadorias de Unidades de Atendimento do Interior, Código 
CDI-1. do Sistema Integrado de Átendimento ao Cidadão. 

I>ECRETO N" 2563 DE 29 DE ABRIL DE 2011 

Amapá, c/c a Lei n•. 1.409, de 24 de novembro de 2009, e tendo em vista o 
contido no Ofício n• 462/2011-GAB/SIAC, 

RESOLVE: 

Nomear Mario Raimundo Castro Galeão ocupante do cargo de 
Papiloscop1sta Policial, Classe Especial. Padrão IV. pertencente ao Quadro de 
Pes'soal Civil do Estado do Amapá para exercer a função comissionada de 
Responsável por Ati,;dade Nível l/Unidades Adm'inistrativas{Coordenadorias 
de Unidades de Atendimento do Interior, Código CDI-1, do Sistema Integrado 
de Atendimento ao Cidadão. 

Macapâ, 29 de abril de 2011 

DECRETO N° 2564 I>E 29 DE ABRIL I>E-2011 

o GOVERNADOR DO ESTADO fio":·,JÚJ>J.~ usando das atribuições 
que· lhe são conferiaa·s pelo art. 119, inciso XXV,·da Constituição do Estado do 
Amapá, e tendo em vista o contido no Ofício n° 0603/2011-GAB/POLITEC .. 

RESOLVE: 

Autorizar ;Odair Pe~eira Monteiro, Diretor-Presidente da, Policia _·1 • · 

Técnico-Científica, para. viajar da sede de suas atribuições, Mo.copá-AP, a\é a 
cidade de B~asOio-DF. a fim de participar pa Reunião de Conselho de' Dirigentes 
dos Órgãos Periciais no Brasil, nos dias 10 e 11 de maio de 20 1 \. 

Macapá. 29 de abril de 2011 

d~1:_/l.5f/!_. -~i'~~:fn 

I>ECRETO N" 2565 I>E 29 I>E ABRIL DE 2011 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV. da Constituição do Estado do 
Amapá, e tendo em ,;sta o contido no Ofício n° 0603/2011-GAB/POUTEC, 

RESOLVE: 

Designar João Correra Bahia, Diretor do Departamento d~ 

Medicina Legal, para exercer, acumulativamente e em substituição, o cargo de 
Diretor-Pre·siderite da Policia Técnico-Científica, durante o impedimento do 
titular, nos dias 10 e 11 de maio de 2011. 

Macapá, 29 de abril de 2011 

I>ECRETO No 2566 I>E 29 I>E ABRil 'DE 2011 
I 

- '· .. \- . ··' .• .· ~·.. ....... . . . 
O GOVERNA-DOR 'tiO ESTADO DO AJI.I.PJ.. usando das atribuições 

que lhe são conferidas pe1o art .. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Ainapá, cfc a Lei n• 0687, de 07 de junho de2002, c tendo em vista o contido 
no Ofício n° .0213/2011-PROCONÍAP;v:"' : . .:<: .: '·' · .. :~<. '·' 

• ' ' ' • 1 , ,J ~ I 

I·.!~ 

RESOLV-E·: i· 

~~----~~~----------~--------~-~~~--~--~~~~------~~~~$ ------
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 

que lhe são conferidas~? art. 1.19, inciso XJ<!!~a Constituição do Estado. do 



,,, 

. \ 
'-
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Exonerar, a pedido. Juracy Barato Jucá Neto do cargo- em 
comissão de Assessor Jurídico. Código FGS-2, do Instituto de Defesa do 
Consum1dor do Estado do Amapá, a contar de 20 de abril de 2011. 

Macapó, 29 de abril de 2011 

DECRETO N° 2567 DE 29 DE ABRIL DE 2011 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119. inciso X-XV. da Constituição do Estado do 
Amapã, e tendo em 'ista o contido no Oficio n° 271/2011-GAB/PGJ. 

RESOLVE: 

-Retificar o Decr~to n° 2442, de 13 de abril de 2011. publicado no 
Diário Oficial do Estado do Amapá n° 4961, de 13 de abril de 20 I I, que 
passam a vigorar c_om a seguinte--alteração: 

Onde se lê: 

"a fim de exercer o cargo em comissão de Assessor Militar da 
Procuradoria-Geral de Justiça." 

Leia-se: 

"a lirn de exercer o cargo em comissão de Chefe do Gabinete 
Militar da Procuradoria-Geral de Justiça." 

Macapá. 29 de abril de 2011 

a~/2/d. 
CAMIL.O GÓE CAPk~ 

Go_vern__a __ r:_ 

DECRETO N° 2568 DE 29 DE ABRIL DE 2011 

O GOVERNADOR 00 ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da ConstitUição do Estado do 
Amapà, e tendo em \ista o contido-no Ofício n° 220/2011-GAB/DIAGRO. 

RESOLVE: 

Retificar o Decreto n° 2264, de 06 de abril de 2011. publicado no 
Diário Oficial do Estado do Amapá n° 4956, de 06 de abril de 2011, que 
passam a vigorar com a seguinte alteração: 

Onde se lê: 

Gerente de Núcleo f Núcleo de De-
Julio Daniela Braga Ferreira fesa Animal/Coordenadoria de 

--------~~~D~e~k~s~a~A~g~ro~~u~~~~~-a~---------L-----
Leia-se: 

I Julio Daniela Braga Pereira i FGS-2 
I 

Mocapá, 29 de abril de 2011 

-a~. /Ad; 
CAMILO-tE CAPI~~t,/ 

Governq o r_ · 

DECRETO N° 2569 DE <.lz92.DÉ: XSRlt~"cé 2011 
, ~1-., !i.. c_,; .-.j .,· •. 

• C. .. ,: " r:.) ... • • 'l: •. ;-"'. :;.! "';'~•._) ., 

O GOVERNADOR DO ESTADO '[)·c:)l~~-M".(p~~Uts~d6 das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119. inciso XXV, da ConstituiÇão do Estado do 

--..Amapa. c/c a Lei n• 0971. de 03 de abril de 2006, alterada p~la Lei n• 1.158, 
de- i4•ne dez~lllbro de 2007, e tendo' em vista o contido no Ofício n° 0586/ 

RESOLVE: 

Art. 1 o Nomear os membros abaixo relacionados .para 
comporem, na qualidade de Conselheiros Titular e Suplente, o Conselho 
Estadual dos Direitos do Pessoa Portadora d~ Deficiência do Amap<Í -
CONDEAP, para o biênio 2011/2013: 

SECRETARIA DE ESTADO DA INCLUSÃO E MOBILIZAÇÃO SOCIAL - SIMS 
Eloiana Cambraia Soares - Titular 

Maria Edi,;.anes Vales Santana· Suplente 

SECRETARIA DE EST AOO DA SAÚDE - SESÁ 
Marcus Firmino da Silva- Titular 

Charles :vlarcelo Santana Rodrigues - Suplente 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEED 
Jodoval Farias da Costa - Titular 

Leyse Monick França Nascimento- Suplente 

SECRETARIA DE ESTADO OA INFRAESTRUTURA - SEINF 
Alex Maia Xavier -Titular 

Aline Thiele de Souza Santos - Suplente 

SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREENDEDORISMO- SETE 
Rosemary do Rosário Brito - Titular 

Marli Coelho Malcher- Suplente 

SECRETARIA DE ESTADO DO DESPORTO E LAZER - SEDEL 
Sõnia Cristina de Lima Ferreira - Titular 
Delman Benedito Souza Costa- Suolente 

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES • SETRAP 
Sirlei Franco Camelo- Titular 

Jose Ronaldo Mata Rachid- Suplente 

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E TESOURO - SEPLAN 

Ana Maria Mendonça de Araújo -Titular 
Claudcte Gões Pereira- Suplente 

ASSOCIAÇÃO DE CEGOS E AMBÚOPES DO AMAPÁ - ACMP. '· 
João Batista de Jesus Pereira - Titular 

Soneval Alfaia Gomes -_Suplente 

ASSOaAÇÃO DOS DEFICIENTES VISUAIS DO AMAPÁ • ADEVAP 
Raimundo Camões da Costa - Titular 

Manoel das Graças Reis Tolosa - Suplente 

ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES FÍSICOS DO AMAPÁ - ADEFAP 
Jose Paulo Ferreira dos Santos -Titular 
Elieldo Rodrigues de Oliveira- Suplente 

ASSOaAÇÃO OE PAIS E AMIGOS DOS DEFICIENTES 
AUDmVOS DO AMAPÁ - APADA 

Maria de Fãtima dos Reis Bricio - Titular 
Maria Ines Gouveia de Paulo· Suplente 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPaONAIS • APAE/MACAPÁ 
Maria Lúcia Damasceno - Titular 

Edvania Albuquerque Feitosa - Suplente 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE/SANTANA 
Rita Regina Alves de Assis · Titular 

Rosilené Leão Costa- Suplente 

ASSOaAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS -
APAE/LARANJAL DO JARI 

Maria de Lourdes Oliveira Mesquita- Tirular 
Maria Alice Oliveira do Nascimento- Suplente 

CASA DA HOSPITALIDADE 
Maria Nina Silva · Titular 

Antõnia Adriana Pereira - Suplente 

Art. 2" Este Decreto entra em ,;g~r na data de sua publicação. 

Macapá, 29 de abril de 2011 

DECRETO N" 2570 DE 29 DE ABRIL DE 2011 

O GOVERNADOR DO ESTAl>O bo AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo'àtt. 119, inciso XXV, da· Constituição do Estado do 
Amapã. c f c Ó Decreto n • 2327. de 24/07/2006. c e tendo em vista o contido no 
Ofício n° 219/2011-GAB/SETEC, 

RESOLVE: 'J 

' 
-20:.~.-.G~B:~IMs~ 

~~~~~~-~~-~-~-~~~·~~~.-~-~-~~-"--~----~-~~~~~-~---~-----~-"~--~--~--~~~-~--~ ' --
""· --........ ~-" ........ ~ ~-·. •·<;. ,. ...... 

' . 
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Ar-t. 1 • Nomear os membros abaixo relacionados para comporem 
o Conselho Gestor dos Arranjos Produtivos Locais do Estado do Amapá: 

SECRETARIA DE ESTADO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA- SETEC 
· Pres;dente: Antônio Claudio Almeida de Carvalho 

Vice-Presidente: Magda Celeste Alvares Gonçalves 

SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA. COMÉRCIO E MINERAÇÃO - SEICOM 
Titular: José Reinàldo Alves Picanço 

Suplente: Nanivalci ~enincasa da Costa 

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO RURAL - SDR 
Titular: José Roberto Afonso Pant~a 
Suplente: Bensvaldo Aragão Prazeres 

SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREENDEDORISMO - SETE 
T1tular: S1valdo da Silva Bnto · 

·suplente: Suelymar Nazaré Leite Sussuarana Galvão 

SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO- SETUR 
Titular: Helena Pereira Colares 
Suplente: !\lciani Silva Pacheco 

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE - SEMA 
Titular: Paulo Sergio Sampaiu Figue1ra 

Suplente: Moacir de Araújo Alme1da Júnior 

AGÊNCIA DE PESCA DO AMAPÁ - PESCAP 
Titular: Katia Rúb!a Almeida R1cheni 
Suplente. Juhana Rejane Van Drunen 

INSTITUTO DE PESQUISAS CIENTÍFICAS E TECNOLÓGIAS DO ESTADO DO 
AMAPÁ- IEPA 

Titular: Augusto de Oliveira Júnior 
Suplente: Ediluci do Socorro Leôncio Tostes Malcher 

INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS DO AMAPÁ - IEF 
Titular: Ana Margarida Castro Euler 
Suplente: Madson Alan Rocha Sousa 

• 
AGÊNCIA DE FOMENTO DO AMAPÁ- AFAP 

Titular: Sávio Jose Peres Fernandes 
.•.•.. Sl!p)ente; Grayton . .Tavares Toledo 

• ,. >- " ~ •• ; " ~~; ' • • • '· .' ' '1 .... 'lt. ,' ;: 11' 

AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO AMAPÁ- ADAP 
Titular: Carlos Henrique Schmidt 
Suplente: Gilberto da Silva Lima 

INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DO AMAPÁ - IPEM 
Titular: Aline Paranhos Varonil Gurgel 

Suplente: lngrid Quintas Lima 

INSTITVTO EVVALDO LODI- NÚCLEO REGIONAL DO AMAPÁ - IEL 
Titular: Teima Lúcia de Azevedo Gurgel 

Suplente: Juarez Pereira de Oliveira 

FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DO AIMP,Á. - FIEAP 
Titular: Telrna Lúcia de Azevedo Gurgel 

Suplente: Juarez Pereira de Oliveira 

IN~TITUTO DE DESENVO~VIMENTO RURAL DO AMAPÍ. - RURAP 
Titular: Max Ataliba Ferreira P~res 

Suplente: Antônio Francisco de Araújo Almeida 

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL- SENAI-AP 
Titular: Rrumundo Magalhães dos Santos 

Suplente: Sandro Rogério Balieiro de Souza 

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL- SENAC/AP 
Titular: José Igunrassu Bezerra Monteiro 

Suplente: Robenize Jucã Hyacinth 

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA NO AMAPÁ- SFA/AP 
Titular: Rui Santos Carvalho 

Suplente: Adelson Alfonso Carneiro Fernandes 

SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS - SUFRAMA 
Titular· Tà..r1ia Maria do Socorro B. Miranda Sousa 

Suplente: Eliclson da Conceição Pereira Melo 

UNIVERSIDADE DO ESTADO DO AMAPÁ - UEAP 
-Titular: Maria Lúcia Teixem1. Borges 
Suplente: Raullyan Borja Lima e Silva 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAPÁ- UNIFAP 
Titular: Antônio Sérgio Monteiro Filocreâo 
Suplente: Adelma das Neves Nunes Barros 

EMPRE~A BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA- EMBRAPA/AP 
Titular: Silas Mochiutti 
Suplente: Joffre Kouri 

SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO AMAPÁ -
• SEBRAE/AP 

Titular: João Carlos AÍvarenga 
Suplente: Larissa ~ale Queiroz 

BANCO DO BRASIL - BB 
Titular: Nilvo Reinaldo Fri~s. 

Suplente: Wilson .Pedro· Cirino 

I 

CÃIXA ECONÔMICA FEDERAL- CEF/AP 
Titular: M?Jia Celeste Queiroz Soares Teixeira 

Suplente: Célio da Silva Lopes 

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA/ AP 
Titular: América Távora da Silva 

Suplente: Gersuliano da Silva Pinto 

ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DO KM 09 E CURRAUNHO -
AGROVERDE/AP 

Titular: Francisco Marcondes Marques Gonçalves 
Suplente: Lauro Augusto Álv?Jes Sobrinho 

FEDERAÇÃO DOS PESCADORES E AQUICULTORES DO AMAPÁ- FEPAP 
Titular: Raimundo Reis No.bre 

Suplente: José Quaresma 

Art. 2 • Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Macapá. 29 de abril de 2011 

~~""q~ éARL1' Governador. 
1Eíi(i') 

DECRETO N" 2571 DE 29 DE ABRIL DE 2011 

O GOVERNADOR DO ESTADO 00 AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapa, tendo em vista o contido no Ofício nc 239/2011-GAB/SETEC. e 

Considerando o Decreto n" 3966, de 01 de outubro de 2007, que 
institui a Rede Integrada de Pesquisa do Amapá- R!PAP, com a finalidade de 
promover mútua cooperação entre as partes, o intercâmbio interinstitucional e 
a a:npliaçào da capacidade científica e tecnológica do Estado do Amapá, 
através de ações e esforços conjuntos, em atividades de comum interesse para 
o desenvolvimento do Estado, 

Art. 1• Incluir a Universidade do Estado do Amapá- UEAP e o 
Laboratório Central de Saúde Pública do Amapá - LACEN/AP. como 
instituições integrantes da Rede Integrada de Pesquisa do Amapá - RlPAP, 
segundo aprovação do Conselho Gestor. 

Art. 2" !ncluir a Fundação de Amparo a Pesquisa do Estado do 
Amapá - Fundação Tumucumaque como instituição colaboradora da Rede 
Integrada de Pesquisa do Amapã - RIPAP. segundo aprovação do Conselho 
Gestor. 

Ar-t. 3c Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Macopá, 29 de abril de 2011 

tL 
CAR~OS 

DECRETO N" 2572 DE 29 DE ABRIL DE 2011 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ', usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XXV. da 
Constit\Jição do Estado do Amapá, e tendo em vista o contido no Processo 
n• 28760.?587/11, 

RESOLVE: 

Autorizar a cessão, ao Ministério Público do Estado do Amapâ, 
da servidora Gláucia Regina Maders. Professora, pertencente ao Quadro de 
Pessoal Civil do Estado, lotada na Secretaria de Estado da Educação, nos 
termos solicitados através do Oficio n° 232/2011-GAB/PGJ. 

Mocopá, 29 de abril de 2011 

L,~tC?~~ 't:,;_oj . Govern~ cAPiarvV 

DECRETO N° 2573 DE 29 DE ABRIL DE 2011 

o GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÍI, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XXV, da 

I !CS: 31J _; 
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Constituição do Estado do Amapá. c tendo em vista. o contido no Processo 
n° 28760.0586/11. . 

RESOLVE: 

Autorizar a cessão, ao Ministério Público d.o Estado do Amapá. 
da sen.idora Edilene Santos Abreu, pertencente. ao Quadro de Pessoal Chil 
do Estado, lotada na Secretaria de Estado da Educação, nos termos 
solicitados através do Oficio n• 241/2011-0AB/PGJ. 

Macopcí, 29 de abril de 2011 

~'~c~,/4~~ 
DECRETO N° 2574 DE 29 DE ABRIL DE. 2011 

O GOVEANADOA DO ESTADO DO AMAPÁ. usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XXV. da 
Constituição· do Estado do Amapá, e tendo em vista o contido no Processo 
n° 28760.0648/11, 

RESOLVE:. 

Autorizar a cessão. ao f.!inistério Público do Estado do Amapá. 
da servidora Diana Socorro leal Barreto, ProfessorA, Cadastro n• I O 17013. 
pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do Estado. lotada na Secretaria de 
Estado da Educação, nos termos solicitados através do Oficio n• 251/2011-
0AB/PGJ. 

Macapá, 29 .do abril 

DECRETO N° 2575 DE 29 . OÉ ABRIL DE 2011 

O GOVERNA.DOR DO ESTADO 1>0 'AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo. art. 119. inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, e tendo em vista o contido no Processo n° 28760.0589/11-GAB/GOV, 

RESOLVE: 

Prorrogar a cessão do sen.idor Torabey Gomes Brito, Analista de 
Sistemas em Redes. pertencente no Quadro de Pessoal do Estado. lotado na 
Secretaria de. Estado do Planejamento, Orçamento e Tesouro. para que 
permaneça no exercício de suas funções no ;\linisterio Público do Estado do 
Amapá, nos termos solicitados através do Oficio n• 229/2011-0AB/POJ. 

Macapá, 29 de abril de 2011 

&-·~ 
. ~ '<Mn0 ~;?: .. &.~;' Gove:Xr ,;(rr] 

DECRETO N° 2576 OE 29 DE ABRIL OE 2011 

O GOVERNADOR DO ESTADO 1>0 AMAPÁ. usando das atribuições 
que lhe.são c:onferída:s pelo an. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, e tendo em vista o contido no Processo n° 28760.0588/11-GAB/GOV, · 

' . 

RESOLVE: 

Prorrogar a cessão do servidor Celso Rafael Albuquerque dos 
Santos, Analista de Sistemas, pertencente ao Quadro de Pessoal do E~tado, 
lotado na Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Tesouro, para 
que permaneça no exercício de suas funções no Ministério Público do Estado 
do Amapá. nos termos solicitados através do Oficio n• 230/2011-GAB/PGJ. 

Macopá, 29 de abril de 2011 

DECRETO N° 2577 OE 29 DE ABRIL DE 2011 

O _GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ. usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119. inciso XXV. da Constituição do Estado do 
Amapá, e tendn em vista o contido no Ofício n° 281/2011-GAB/UEAP, 

RESOLVE:' 

Autorizar Maria Lúcia Teixeira Borges, Reitera da Universidade 
, do Estado do Amapá, para viajar da sede de suas atribuicões; Macopcí-AP, até 

a cidade de Belém-PA, a fim de participar do'48• Fórum Nacional de Reitores 
da Associação Brasileira dos Reitores das Universidades Estaduais e 
Municipais (ABRUEM), ·no período de lO a 14 de maio de 2011. 

Macapá. 29 de · abril de 2011 

DECRfT.9 N° 2578 pe .. 29 OE ABRIL DE 2011 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ. usando d~s atribuicôes 
que lhe são conferidas pelo art. 119. inciso XXV. dn Constituição do Eswcio dei 
:\mapá. c tendo em \'ista o contido no Ofício n° 231/2011-GAB/SETEC. 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento de João Luiz da Silva, Coordenador 
t\dministrativo-Financdro dn Fundação Turnucumaquc, da sede de tiu«s 
atribuições. Macapá-AP. até a cidade. do Rio de Joneiro-RJ, a fim de r~zer 
visita técnica na fundação Carlos Chagas de Amparo á Pesquisa (FAPt::RJ). no 
periodo de 25 n 28 de abril de '20 11. · 

Mocapá. ·29 de abril de 2011 

4-~-k;~t;~,: ~· 
CARL S CAMILO GOE CAPIÍIE . 

Governa r , _ 

DECRETO N° 2579 oe 29 OE · ABRIL OE 2011 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ. usando dus atribuiç<ies 
que lhe suo cnnkridas pelo art. 119 •. inciso XXV. da Constituição dn Estado do 
Amapá, e rendo em vista o cont.ido no Ofício n° 0823/2011-GAB/PGE. 

RESOLVE: 

Autorizar Márcio Alves Figueira. Procurador-Geral do Estado. 
pnra ,·injar da sede de sm>~ atribuições. Macapá-AP. ate a cidade dr Brasília
DF. a fim de participar de Reunião com o Ministro do Superior Tribunal de 
Justiça, no dia 04 de ma in de 2011. 

Mocap<i, 29 de abril de 2011 

d-
. a:.: . ,qJ-.. ~ 

• • / I ·.: . v 
CARL S CAMi~s EAIBE Go!1a~or 1 
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DECRETO W 2580 DE 29 DE ABRIL DE 2011 DECRETO N• 2581 DE 29 DE ABRI L DE 2011 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV. da Constrtuição do Estado do 
Amapá. e tendo em vista o contido no Ofício' n" 355/11-GAB/SETUR, 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ. usanóo cb.< atribl!icôc, 
qu~ ::u: são conferidns pelo art. 119. inciso XXV. áa Constituiç;\o no Estado do 
.'\rllapá. e tendo em \·istn o ~ontido no Ofício n• 355/1l•GAB/SETUR. 

RESOLVE: 
RESOLVE 

Homologar o deslocamento de Helena Pereira Colares. Secretária 

de Estado do Turismo, da sede de suas atribuições, Macapá-AP, até a cidade 

de Belém-PA. a fim de participar do 3" Encontro Nacional das Cidades 

Homologar a designação de Gabriela Morais da Luz, Chefe de 
Gabinete, pelo exerc1cio, em substimiçào. do cargo de Se<:retario de l;:stado de 
Turismo. durante o Impedimento da titular, no período de 26 a 30 de abril de 
2011. 

• Históricas e Turísticas, no periodo de 26 a 30 de abril de 20 11. 

Macapá, 29 de abril de 2011 

Órgãos Estratégicos de Execução 

~itoria Geral 

José Maurício Coutinho Vianna 

rORTARIA \' 056/2011-.-\(;DITORIA 

O AUDITOR GER-\l DO ESTADO DO AMAPÁ, 
nomeado pelo Decreto n 0075. de 03 d~ Jancno de 2011. usando das 
atnbUIÇÕt'S que lhe sih.l (·onli:ridas pelo artigo 23. lm:iso IX. do 
0\:~:rdu (\") n 5223 d~ 29 de outubro de 1997 - que aprova o 
Regulamento d~ Auditoria Geral do Esladu 

RESOL\'-E: 

L>esignar o Analista de Finanças c Controle José Adil.son 
IÍarbus• ~. Sill'a, Chefe da Divi•ao de Auditoria Conrahil -
01/\.C:ON. pnra e:-.:ercer acumulntivnmeme e·em substituiçAo, o cru-go 
de Che.k ~. D"isao de Au~itoria Operacional · DIAOP. durante o 
impedimento do titular. nos dms 03. 04.05 e 06 de maio de 2011 

Dt-se ciênc.i~. cumpra-se ( puhliqu-e-se 

Macapá, 29 de abril ~c 2011. 

~, ~l • .d:.{.. J.u~l'<-
• MauricrucJ~tmho Viann• 

A tor Geral do r..rado do Amapá 

I'ORT.\RIA 'I' OS7i2011-Al'DITORI.~ 

O ,\l"DIT()R GEH.~L DO ESTADO DO A.\J,\rÁ, 
num<a~o pelo Decrero 110075, ~< OJ de iane~ro de 2011. usWJdo da• 
atrihUiçõts que lhe são conferido~ pelO art1go 23. lndso IX. do 
Decreto (NI n 5223 de 29 de outubro de 1997 que aprov~ o 
Regulamento dn Audlroria Geral do F.stado 

lUSO l \'E:-

Ocsignar o S('nidor Edsun Rui da Sil\..11 Rrnoo. 
Motorista. pam se de51oca da sede de :ouas mividades Mt~capAtAP,atC 
o mumcipio de CnlçoeneiAP, no dia 02 de maio de 2011. à lim de 
acompanhar o .~uditor Geral do Estado. . 

De-se c.:iàu:ia. cumpra-se ~ publique-se 

Macapa, 29 de 8b1tl dr20 li. 

~4,..-i .. .lj.LiL 
\laun~'t:J1iinho ~W; 

A or Grrnl do E<tndo do Amop4 

PORTAR I.~ !li• 0581 %011-.WDITORIA 

O At:DITOR GI::RU DO ESHOO DO A~IAPÁ. 
nomtado pelo DccMo n 007S, de OJ de ;anmo de 2011. usando das 

Macapá, ?9 de abril de 2011 

~-~~A~ 
CARLQ "CAMILO . S CAP ERIBE 

_ Gove odor _ 

atribuições que lhe são conferida<; pelu artigo 23. Inciso IX. do 
llecr<lo (N) n 522J de 29 de outubro de 1997 - que aprova u 
Regulamento da Audito~·IH Gt:ral do Estado. 

R E S O I. V E: 

Dtsignar o Analista de finanças c Controle Edilson 
Pereira :\'ogurira. Chdi: da Divisão ãe Auditoria Administrativa
lJIAAD. para cxnc<r a<umulalivamente e em substituição, o cargo 
de Chefe do fJepa"runcmo de: Auditoria • DEPA, durante o 
impedimemo ~o tnular, no• dias 03. 04. OS e 06 demoro dc2011. 

Dê-se crênCJa, cumpra-se e publique-se 

Macapá. 29 de abril de 20 li. 

, '4-J· {J;J.o~· k':Y~lnurlrf;,' CouAnho \~:~ 
A,\t'i~:r Gorai do ESiadu ~~~ ,\mupá 

PORTARIA r;' 059/2011-.-\liDJTORIA 

O AliOJTOR ~l';IUL DO r.STAUO DO A:WArÁ, 
nom<ado pelo Oecreto n 0075, de 03 de j:nrciro de 2011. usando das 
atribuições que lhe sào cunf<ridas pelo artrgo 2J, Inciso IX. du 
Uecrcto IN) n 5223 de 29 de outubro de 1997 - que aprova o 
Regulam~nln da .A.ud110ria Geral do [stado. 

RESOlVE: 

Designar os Analistas de Finan~as e Controle Edibun 
Pereira J'\ogutiro e Emllio Slrgio Olh·tira dos Santo.li, para se 
deslrlcarem do .«de de suas atividades Macapli!AP, ali o municipio 
de CalçocnciAP. no dia 02 de maio de 2011, a fim de acompanhar o 
Au~itur Geral do Estado, para participar do Plnno Plunanunl 
Panicipattvo do Governo. sem ónus para o Estado. 

Dê-se citÕcia. cumpra-se e publique·se 

Macapã. 2Y de nbnl de 20 11. . 

f. '~· ~.,(.od I ~laurfrl'o Coutinho 'OI!&';!,;" 
. \ or Gorai do F.stndo do Amop4 

(Defensoria Pública ) 
ivanci Magno de Oliveira 

'---~--~~------~----------------' 

PORTAIQA 
No.030/2011-DIPINAP 

O DEFENSOR PÚBUCo-GERAL DO ESTADO DO 
AMAPA. usando das atribulçiles que lhe slo conferidas 
pelo Artigo 119, Inciso IIJ, da Lel COmplementar 
Estadual n°. 0008, de 20.12.94, e pelo Decreto no 022, 
de 03 de janeiro de 2011, e considerando o contido no 
Ofício no 000537/2011, da comarca de Oiapoque. 

1t E 5O L· V 1!: 

Homologar o deslocamento do Advogldo ADOLPHO 
EUGINIO OUVEJRA flfltY I'II.MO, Chere de 

Defensoria da Família, CDP, OAB n• 1370/AP, lotado 
nesta Instituição, que se deslocou da sede de suas 
atividades - Macapii/AP, até o Munldplo de 
Olapoque/AP, no periodo de 25 a 27/04/2011, a 
fim de atuar na Sessllo de Julgamento. 

Oê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se. 

GAIJNETI DO DEPENSOit PÚIUCo-GI!RAL DO 
ESTADO DO AMAPÁ, I!M 21 DE AIUL DI! 2011. 

~r~ de Bombeiros j 
~==;:~~~~~~~ 
Cel. BM Raimundo Américo F. de Miranda 

PORTARIA 

N' 018/11 - DAGICBMAP 

O Comandante Gf!nll do COIJJO dê Bombeiros 

Militar do EstMJo do Amap4, no uso das atribuiÇOes que lhe 

são conrendas pelo Decreto n• 0011, de 03 de janeiro de 2011. 

RESOLVE: 

Art. 1"- Revogar a Portaria n" 01&111-0AG, publicada 

na letra "a". ~em 3 da 3' Parte do Boletim Geral n" 055. de 23 

de Março de 2011 . 

Art.2~'-fpi~~" 
IA~.(~] 

Raimund o Furtado dfr.llrliwla ~IBM 
Comandante Geral do CBMAP 

PORTARIA 

N" 011111 - DAGICBMAP 

o ComiJIIdMJR Genl do C01JJ0 de Bombeiros 

MlltQr do E.e.do do limllpl, no uso das atl1bulç6es que lhe 

&êo conferidas pelo Oeclelo n" 0011 , de 03 de janeiro de 2011 . 

RESOLVE: 

Art. 1• - Designar os milllllres Gllxo rellcillll8dos. para 

sob a Presidência do primeiro. conetitulrlm e Comlsalo 



'· ' 
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encarregada de fazer o recebimento técnico dos matenais 

adquiridos pela secretaria Nacional de Segurança Pública para 

o Corpo de Bombeiros Mimar ·do Estado do Amapá. através do 

Convênio tt4107- SENASP/MJ Reaparelhamento das Policias 

(Civis. Militar e. Bombelfo Militar). 

Art 2' - A Comissão devera apresentar a conclusão 

dos trabalhos no prazo de tO (deZ) dias .. a contar da data de 

recebimento dos materiais 

MAJ BM Elisnei Cardoso Carneiro - 470376 

Presidente 

CAP BM QAO Jarbas Furtado dos Santos 

t 486981- Efetivo 

2" SGT BM José Roberto Unna da Siiva - t 489018 

- Efetfvu 

3' SGT BM QE Manoel Crispim Pereira Rodrigues 

• 339504- Suplente 

Art.3'- Publique-se. registre-se e cumpra-se 

. '7; ':}' 00 '"' 

:: ()). 'L - ~JJ 
urtado (le ir anda- Cel BM 

CBMAP 

p_O_R TA R I A 

N' 020111 - OAGICBMAP 

O Comandante Geral do Corpo de Bombeiros 

Militar do Estado do Amapá. no uso das atribuiçõeS que lhe 

são contendas pelo Decreto n' 0011 . de 03 de Janeiro de 

2011. Lei n' 0624. de 31 de outUbro de 2001 e regulamentada 

oelo Decreto n' 03547 de 14 de novembro 2001. 

RESOL·VE: 

Ali. 1' - Conceder adiantamento de Supnmento de 

FundOS em nome do 2' TEN BM JOSÉ RONALDO DE 

SOUZA MARTINS. Matricula n' 1486877. no valor de R$ 

2.000,00 ( Dois Mil Reais). destinados a custear despesas 

miúdas de pronto pagamento com Material de Consumo, com 

,nturto de suprir necessidades administrativas da Assessoria 

~uridlca, do CBMAP. 

Art ?' - O adiantamento concedido deverá ser 

aplicado no prazo .de 30 (trinta) dias. a contar da data do 

recebimento 

Aft. 3'- A referida despesa deverá ser empenhada na 

Fonte de Recurso 0101, Programa de trabalho 

36.101.06.t22.0001.2001. nc elemento de despesa 33.90.30-

Matenat de Consumo, no valor de R$ 2.000.00 (Dois Mil Reais) 

Art. 4' - O responsável pelo adiantamento deverá 

apresentar prestação de conta junto à Orvísao de Orçamento e 

Fmanças (OOF), dertro de 10 dias úteis, contados do término 

do prazo de aplicaçãO constante no Art. ?' desta Portaria 

Dê-se ciência, registre-se e publique-se. 

Macapã-AP. 27 de Abnl de 201 t 

. ~lg~l~~~~filcet BM 
Comandante Geral do CBMAP em Exercicoo 

POR T_AR I A 

N? 021111 - DAGICBMAP 

O Comàndante Geral do Corpo de Bombeiros 

Militar do ESiado do Annapá. no uso das atribuições que lhe 

sâo conferidas pelo Decreto n• 0011, de 03 de Janeiro de 2011. 

Lei n• 0624. de 31 de .outubro de 2001 e regulamentada pelo 

Decreto n' 03547. de 14 de novembro 2001. 

RESOLVE: 

Art. 1' - Conceder adiantamento de Suprimento de 

Fundos em ~e do 2' TEN BM ADERALOO CLEMENTIN0'1~ 
LEITE , Matricula n• 896160 , no valor de R$ 2.000,00 (Dois 

Mil Reais), destinados a custear despesas miúdas de pronto 

pagamento com Material de Consumo. com intu.ito de·· suprir 

neceSSidades ~dm•n!Stratrvas da· Comissão Pennanente de 

Licilaçio, do CBMAP. 

(DIÁRIO OFICIAL) 

Art. ?' - O adiantamento concedido deverá ser aplicado 

no prazo de 30 (trinta) dias. a contar da data do recebimento. 

Art. 3'- A referida despesa deverá ser empenhada na 

Fonte de Recursc 0101. Programa de trabalho 

36.101.06122.0001.2001. no elemento de despesa 33.90.30-

Material de Consumo. no valor de R$ 2.000.00 (Dois Mil Reais) 

Art. 4'- O responsável pelo adiantamento deverá 

apresentar prestação de conta junto à Divisão de Orçamento e 

Finanças (DOF). dentro de 10 dias úteis, contados do término 

do prazo de aplicação constante nc Art. ?'desta Portaria. 

Dê-se ciência. registre-se e publique-se. 

Maca pá-AP. 27 de Abril de 2011. 

·;-~-' _......... ··., ~...:..,; 

Mrguel RosariõôNãSêí ento - · Ten Cel BM 
Comandante Geral do CBMAP em Exerck:io 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

. Hom;togo: 
---"~tt Cl ~~Em: 1j I..}!L/2011 

l. 1) .· :>,(./,f ~J·c;;:L:' 
Raimundo A~ F urtaao de ~iranda - Cel BM 

Comandante Geral do CBMAP 

Dispensa de Licitação n•. 0112011- CPUCBMAP 

JUSTIFICATIVA 

Processo. 

Nota de Provisão 

Ações de Procedimento 

13.000.2901201 i. 

011/2011-SAOICBMAP. 

Pedido de Cotação 

Programa de 
Trabalho 

Fonte de Recurso 

Natureza 

Limite Orçamentário 

Valor das propostas 

Modalidade de 
empenho 

Assunto 

Fundamentação 

Empresa 
Adjudicatária 

Objeto 

03~12011 - DOFICBMAP. 

Segurança Modema e Inteligente. 

101. 

33.90.30 

RS 15.500,00 (quinze mil e 
qurnhentos reais). 
RS 15.450,00 (quinze mil, 
quatrocentos e cmquenta reais). 

Ordinário 

Dispensa de Licitação. 

Lei n' 8.666193. art. 24. inciso IV c 
suas allerações. 

Center Kennedy Comércio Uda 

Aquisição de 150 (cento e 
cinquenta) unidades de colchões. 

Excelentisstmo Senhor Comandante Geral. 

A Instituição: Corpo de Bombeiros Militar 
do Estado do Amapá - CBMAP necess•tou pactuar com a 
empresa Center Kennedy Comércio Lida, inscrita no CNPJ 
sob n'10.228.674/0001-00, aDjetivando adquirir, em "caratér 
emergencial". 150 (cento e cinquenta) unidades de colchões 
medindo 1.88X07BX14cm D 23, os quais foram distribuldos. 
gratuitamente. as fami!ias das comuriidades dos municípios de 
Ferreira Gomes!AP e Porto GrandeiAP vitimas da enchente 
Tal dispensa tem como fundamentação o inciso IV do artigo 
24 da lei n' 8.688/93 e alteraç!)es e ainda em virtude das 
seguintes considerações: 
1. Que. foram declaradas, pelos seus 
respectivos Prefeitos, ~situação de emergência" nos municipios 
de Ferreira Gomes!AP e Porto Grande!AP. homologadas pelo 
Exm• senhor Governador do Estado através dos decretos 
governamentais n's 2369 de 12 de abril de 2011, 2370 de 12 
de abril de 2011. respectivamente, em consequéocia da 
repentina elevação do nivel das àguas dos rios que banham 
tais municipios ocasionando que municipes fossem 
~esabrigados elou desaloiados. afetando a tubulação 
hidrául1ca nas âreas atingidas, além da possibllida:de de surtos. 
de doenças. entre outros; 
2 Que, tornOIJ·se .. necessárió a Intervenção 
urgente da ação de resposta do Corpo de Bombeiros em· 
decorrência de suas atividades constitucionais: 
3 Que. ocorreo a necessidade tmprescindivel 
de proporcionar comodidade âs famílias as quais foram· 
transportadas da área afetada para alojamentos e o 
retardamento desta ação poderia comprometer ainda mais a 
sua segurança: 

4. Que. a adJudicação com .e citada empresa, 
deu-se em razão óe pertencer ao 'ramo de atividade pertinente 
e compatível com o objeto. além da pronta entrega, aceitando 
o pagamento posteriormente após a tra.mitação do 
pnx:edimelitó '.'adminiSJrativo exigido' pela ·'h\g;"slação .eplicavél. 
sàtistazcndo a conveniência e capaeidilde Íle atendimento ás ·. · 
~~s~idades da Administração e donfetados pelo. desastre 
alem·,de apresentar a dpçu!llentação neCéSSária para contrajar, 
CO!,ll·a ~d~ninistr~ção·; : : .,; · ,. . ~ .~.: :, . : 
5. · · Que, os preços ofertados :eslao de :-acordo 
com os praticá dos ·no meréàdo para ·objeto ·da 'mesm·a · · · 
singularidade conforme cotações contida nos autos; 
Sugerimos, "então. diante das considerações adma a 
contratação direta por ser DISPENSA VEL A LICITAÇAO, hos 
termos do ·art. 24, inciso IV da Lei n' 8.666193 e suas 
alter~çõe.s; ~ ~ 

Pá . 14 

Pelo exposto. para salvaguardar os mteresses da 
Administração e demonstrada á hipótese incidente desta ação. 
submetemos a presente Justificativa a superior apreciação e 
deliberação de Vossa Excelência. ao mesmo tempo em que 
solicitamos a sua publicação na Imprensa Oficial do Estado do 
Amapá, para que se cumpra o disposto no artigo 26, da Lei 
de Licitações e Contratos em vigor. condição de eficácia 
deste ato. 

EXTRA TO DO 2' TERMO ADITIVO AO 
CO~TRATO N". 0412009-SCCICBMAP 

I- li\STRliMENTO PRINCIPAL: 

CONTRA TO N'. 04/2009 SCC/CBMAP. 

li- PARTES DO INSTRUMt:NTO PRINCIPAL: 
Cü~TRATANTE: CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 

DO ESTADO DO AMAPÁ. 
CONJRATAIJA: A.P,S.B MULINETTE-ME 

DATA DE ASSINATURA: 01 de abril de 201 I. 

111 - DA ALTERAÇÃO E OA FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: O presente Termo Aditivo· allerando a 

CLÁUSULA ·SEGUNDA DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA, pemranecendo inalterada as demais, 

fundamentado na alinea "d''; inciso li do Art. 65. da Lei n°. 
8.666/93 e alterações posteriores e nos tennos do Convite n.• 

041200'1-CPIJCBMAP, incluso nu Processo Administrativo 

n•. 13.000.140/2009-CBMAI'. fundamentado pela Lei n'. 

8.666i93. c demais legislações aplicáveis à matéria mediante 

a cláusula e condições que se obrigam a respeitar: 

CLÁUSULA SEGUNDA · . 
oR.ÇA.MENTÁRIA 
2. 1. As despesas decorrentes dt;ste <;ontrato correrão por 

L'onla do . orçamento próprio do Contratante. a serem 

utilizados no exercício financéiro de'201 l"confonne a Lei n•. 

1533. de 31 de dezembro de 2010. publicada no D.O.E .• n•. 

4897. de 10 de janeiro de-201 I, sob a seguinte classificação: 

2.2: Programa de Trnbalho:l n~ 
1.36.101.06.182.0061.2641.0001: 
2.3. fonte de Recurso: n~ 103 (Tran.~feréncla de.Convênlo): 
2.'4. Natureza de Despesa: 
n~ 33Y0311: (.\1aterial de Consumoj; 
,,·: 339!13Y: f OutrO.\' Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica); 
2.5. Limite Orçamentário: R$ 15.000,00 (Quinze mil reais); 
2.6. Limite para a natureza: · 
n': 33911311: R$ I/.()(/(},(}() (On:e mil reais) 
n~ 339039: R$ ./.000.00 (Quatro mil reais) 
2.7. Modalidade de Empenho: Estimali>·a. 
Parágrafo único - Para atender as despesas do preseme 

Contrato !(>i emitido as Notas de Empenho - NE de n•. 

2011 NE00025 (Natureza: 33.90.30) no valor de R$ 5.000.00 

(Cinco mil reais) c a NE de n•. 2011NE00026 (Natureza: 

33.98.39) no valor de RS 2.000,00 (Dois mil reais), ambas 

datada de 22 de março de 20 l I, referente à dotação 

orçamentária do exercfcio financeiro de 2011, conrorme Lei 

no. 153 3 de 31 de de?.embro de 201 O, estima a Receita e lha a 

Despesa do Estado para o exercício financeiro de 2011. 

publicada no 0.0.~ .• n'. 4897. de I O de janeiro de 2011 e o 

Decreto n' 0792 de 28 de janeiro de 201 I. dispõe sobre a 

programação Orçamentária e Financeira do Poder Executi'o 

para o primeiro trimestre de 2011, puhlicado no OOE n'. 491 I 
de 28 de janeiro de 20 li sem prejuízo da emissão de re.forços 

ou anulações em rw.ão da disponibiiióade orçamentária ou em 

decorrência de alterações no Programa de Trdbalho ou, aind<? 
novas determinações kgais, que ser!o devidamente 
registrados alravés de Apostllamentos ou Termos Aditivos, de 
acordo c~m o prescri1o no An. 65, inciso 11, a:inea "d" da Lei 

n°. 8.666193 e suas alteraç<le~. 

(Polícia Técnico-Científica ) 
Odalr Pereira Monteiro 

ERRATA 

No Extrato do Contrato n• 002/2011/POLITEC/AP: 

ONDE SE LÊ: Macapá-AP, 24 de fevereiro de 2011. 

LEIA-SE: Maciipá-AP, 21 de·março de 2011. 

Publique-se e Registre-se., : 



Maca ã, 29. 04.2011 

rfvlacapá-Af'.15 de a!;lril de 2~11. 

lj·,):IJ,I\ \· . ;r)"' r .. 
' bmt~r ~Ve~J.JJ;Ite-~~Mt 

ERRATA 

No Extrato do Contrato n° 003/2011/POLITECIAP: 

ONDE SE LÊ: Macapá-AP, 24 de fevereiro de 2011., 

LE~A-SE: Macapá-Af', 29 de março de 2011. 

Publique-se e Registre-se. 

f'Macapá-AP, 15. de .,..,ril de 2011. 
f ·1J r· 

fé!\11\ ~ y: JJ)o h /' JJ J 1 .. ., 
" "'JJ'idtof. Pr'éstC!ertte-POLW~~'p _ 

. (Gabinete de Segurança Institucional ) 

Cel. QOC Jorge Furtado Corrêa 

PORTARIA 
01812011- GAB SI::G INST /GEA 

O Chefe do Gabinete de Segurança Institucional dn 
Governo do Estado do Amapá. ""'~~n-da< atribuições que 
lhe são conferidas pdo Decreto Governamental n• 
0016/2011. cje 03 de janeiro de 2011. 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento dos militares 
abaixo relacionados, penenccntes il Policia Militar do Estado 
do Amapá, lotados neste Gabinete . de Segurança 
Institucional, da sede de suas· atribuições. Mncapá-AP. até o 
municlpio de Calçoene-AP, nos dins 06 c 07 de abril de 
2011, n serviço deste Gabi nele. 

I" TEN QOC MARCUS VINÍCIUS DA SILVA 

BATISTA; Grupo Vl. 

CB PM .RIITF.NÍ\.10 JOSÉ VIANA DO 
AMARAL, Grupo 111. 

Macapá-Al'. li d.c.abri de 2011. 

. (Polícia Civil ) 
Tito Guimarães Neto 

EXTRATO DO CONTRATON-:o0o212õ11..:. DGPC I 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SE.RVIÇOS N° 
00212011-DGPC . 
QUE "ENTRE SI CELEBRAM A DELEGACIA 
GERAL DE POLICIA CIVIL E A B'APRESA 
GERALDO A. PONTES - EPP. PARA OS FINS 
NELEDECLARADO$. . 

CLAUSULA PRIMEIRA- DO OBJHO · 
O pre·sente instrumento tem cmilo · objeto a 
contrataç~o. de forma continua. de empresa 
prestadora de serviço de manutençãó preventiva e 
corretiva com fornecimento de peças em geral e 
acessórios para os veículos oficiais e em utilização 
da Delegàcfa Geral de Policia :cfvil do Estado do 
Amapá. conforme 'especifica:ções c.onstantes no 
T ermll·de""R~feréncia. · 

PA~ÁGRAFO ~NICO · •. A de~rição dos serviços 
no caput não é exau~tiva: devendo ser executadas 
todas e. qu.aisquer outras. ;atividõld!!s ;.relacionadas 
ao objéto do presente contrato que' se mostrem 
·necessáiia·s 'ao seu cumprimento fiel e· adequado. 
assim .como. aquelas ofertadas e descrltas na 
prop?sta da CONTRATADA. 
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CLAUSULA SÉTIMA DA DOT~ÇÃO 
ORÇAMENTARIA .. 
As · despesas decorrentes deste Instrumento 
Contratual. totafizarão a importancia dê R$ 
282.000,00 (dutentos e oitenta e dois mil reais) 
e serão empenhadas anualmente, á conta dos 
respectivos Creditas Orçamentarios da seguinte 
forma: · ·· 

As despesas decorrentes com a 
execução· deste Contrato correrão à conla dos 
recursos oriundos do ·Programa de Trabalho n°. 
06.181.00552170 -'. Operacionâlizaçãi:> da Policia 
Civil. da Forite de recursos: 0101, Beinento de 
Despesa 33.90.39 - Serviços de Terceiros ~ 
Pessoa Jurídica. Nota· ·de ·Empenho n°. 
2011NE00133. de 191Ó4111. a ser paga em 
parcelas mensais de R$ 47.000.00 (quarenta e 
sete mil reats), conforme PLANO DE APLICAÇAO 
e CRONOGRÂMA DE DESEMBOLSO 
FINANCEIRO, parte integrante deste instrumento 

CLAUSULA OITAVA- DA VIGENCIA 
O presente contrato vigera pelo período de 180 
dias .. ou até que se conclua o processo lic"itatorio. 
contado da data de sua assinatura. com eficácia 
legal após a publicação do seu eXtrato no Diário 
Oficial ao Eslado, tendo inicio e vencimento em dia 
de expediente, devendo-se excluir o primeiro e 
incluir o último. não podendo ser objeto ·de 
prorrogações. (art. .23. inciso IV, da LeJ ri. 0 

8 666193). 

CLÁUSULA VIGESIMA- DO FORO: 
Elegem as partes' o foro da Comarca de Macapá, 
com renúnCia a qualquer outro, por ·mais 
privilegiado que seja. para dirimir as dúiÍidas e 
questões oriundas do presente contrato. 

.····· 
E como ·prova 

livremente pactuado. firma 
instrumento êm 04 (quatro)" vie . de 
forma n7esença de 02 (~uas) este 

"' Macapá-AP · de abril de 201.1. 

. (Infraestrutura 

Joel Banha Picanço 

<.mti~SÀO PF.R:.tA.'IENTE OE LICITAÇÃO 

tH:sÚtl:;\00 DE LICITAÇÃO 

Concimcnciu n". 008/2009 
OBJETO: t• etapa da rdorma do Complexo Poliesp(>rtivo 
Zcrã" (rcformn do estádio, recuperação do campo de futebOl e 
i:lasc da pista de atlcti~mo). no Municipio de Macopá-AP 
Firma V~ncedora: Santa Rita F.ngen ria ltda. 
VALOR: R$ 8.524.654,06 

Macapá·AI'. I 24 · o to de 2009 

·~de 
Evandro Costa Gama .-

Comissão Permanente de Licitação 

Ralifico na ioinUi da 
. . . Le18,666/93 e.aJt~racões 

~-AP~JJá.n"'· 
Aiea de . Adju · : Evandro êosta G~ma 

Decr1ltll n• 00.17.rl-. 3. . de Eslado da .saUde. 
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Justlflçativa n•. 02§.2011- CPUSESA 

ASSUNTO: Dtspensa de i.ic•tacáo 
FUNDAMENTO LEGAL .Art. Í4. Inciso IV da Lei 8.666;93 e 
atterações. Lei complemenlar n• 101/2000, de 04:0512000: Lei 
n•. 4320/1964 
ADJUDICADA: AEROTOP TA XI AÉREO l TOA 
OBJETO: Contratação de empresa · especializada em 
transporte de·enfetmos em aeronaves tipo UTt A~REA. para 
transportar a pacrente M.C.M. no trecho laranjal tio 
Jari:Macapá, com quadro clinico gravissrmo. paciente será 
submetida à avaliação com equipe médica no Hospital. em 
caráter de urgêneta. 
VALOR TOTAL: RS 20.000.00 (Vinle mil reais) 
AÇÃO: 2329- ELEMENTO DE DESPESA· 3390.39- FONTE 
107. 
PROCESSO: 2011/18543 

Excelentissimo Sen~.or Secretário. 

Submeto a élevada consideração de Vossa 
Exceténcta a presente justifteatt·la sobre dispensa de licitação 
em favor da emoresa AEROTOP TÁXI AEREO L TOA - CNPJ. 
n•. 06.180.43910001-20. que tem como objetivo a contrataç!Õo 
de ·empresa especializada em transporte "de enfermos em 
aeronaves tipo UTI AÉREA, paro transportar a paciente M. C. 
T. no trecho Laranjal do Jaril Maca pá." devido ao estado de 
saúde do pacieme, c.onside;ando-se as seguintes r~zOes: 

fi-ConstituiÇão Federa\ na Seção 11, no seu Art. 195. 
dispõe que. a saitde é direito de todos, e dever do Estado. 
garàntindo mediante polilicas sociais e econlimlcas Que visem 
a reduçao de doenças e de outros agravos e ao excesso 
universal e iguatrtário as ações ·e ·serviços pera sua promoção. 
proteção e recuperaçao; 

A Lei 8.080/90 (Let Org~nica da Saúde) no seu Art 17. 
Ui, dispõe que e de competência da direçao estadual do SLIS 
prestar apoio técnrco e frnanceiro aos Municípios e executar 
supletivamente ações e serviço~ de saúde; 

A. Douta Assessoria Jurídica manifestou-se quanto 
á contrat~ção direta nos lermos do Art.24, Inciso IV, da Le• 
·8.666!93 e suás atterações. em que prevê a DISPENSA OE 
UCITAÇAO. 

Desse modo. com fulcro no Ali. 24. IV .. da Let n• 
8.666193 e alterações, a presente despesa tevette-se de 

- • legalidade visto que o valor da mesma· esté compallvel com o 
objeto preter\dido. além da existência de recursos 
o,-çamenlários. que assegurem o pagamento da obrigacilo 

1 

decorrente. · 

Isto posta submete apresente justificativa para 
ratifteaçlio e após, tal procedimento. seja determinada sua 
publicação no Oiârio Ofteial do Estado. conforme determina o 
Art. 26, da Lei 8.666!93. como cond;çao de sua efiCácia. 

Maeap~, 2~; ab~t~ f 20) I::. 
.--C:Jlfflt,terf1ES- . 
Presidente da CPlJSESA 

Comissão Permanente de LicHaçêo 

Ratifié:rfna 1orma da 
Lei 8;666/93 e alteracões 

Macapá-APda_!J./2011. 

Regoaa·· ~e so~• snva 
Secretário P.d_" à rio ·Adjunto. 

Área ' S.,ur 
~ro·n~'1f'''' ~/';>~ .. : •• • •• 

Justificativa 11'. 025. 2011- CPUSESA 

ASSUNTO: Dtspensa de Licilaçao 
FUNDAMENTO LEGAL: Arl. 24, Inciso IV da Lei 8.666193 e 
allerações, Lei complementar n• t 0112000, de 04.'05i2000; Let 
n•, 4320/1964. 
ADJUDICADA: AEROTOP TÁXI AÉREO L TOA 
OBJETO: A contratação: de empresa especializada em 
transporte de enfermos em aeronaves tipo UTf AÉREA, para 
·transportar o pactente no trecho CALÇOENEIMACAPA. em 
caráter de urgência . . 
VALOR TOTAL: 20.000,00 (Vinte Mil Reais) .. 
AÇÃO: 2329 ELEMENTO: 33.90.39 ·FONTE: 107 
PROCESSO: 2011/22083 . 

Excele?Usslmo .senhor Secretário, , 

Submeto a elevada consideração de<· Vossa 
Excelência a pre~nte justincaHva sobre dispensa dé licftaçáo, 
em favor.da empre~ AEROTOP TÁXI AÉREO l TOA. CNPJ. 
n'. 06.180.439/0001-2.0, que tem comq objetivo a.éonltataÇão 
de empresa especialiZada em transporte .de enfermos: em 
aeronaves tipo UTI AÉREA, párà transportar o paciente A S.P 
no tre<:ho CALÇOENE/MACAPA /M~capá/, devido ao estado 
de saúde do paclenle. considerando-se as.seguinles razões: 

, A Constituição Federal, na Seção 11. no seu flrt 
196. dispõe que.·a sâitde édirerto.de todos e dever do 'estado. 
garantindo mediante politlc'"'! sociais e econômicas que visem 
a redUçio · de , doErnças e <!e oulros agràvos e ao excesso 
universql e ~jlatltárió as açOés e serviços pata sua promoçao. 
proteção e t9ÇUPQJ;açào; . · , ·. ... . ~ · : . · • . 

· . A lei8.080/9() (lei Ôrgãnlêa da Saúde) no seü Ar! 
17: JIJ. ilispoe ,Qile é de competéneoa·iJa <ilreÇao éstàiluai·.~o 
SUS preslar sp'oió técnico e :tinànoeiró · éo5 P~üniéiptçs 'e . 
executar supletivamente ações e serviços de saúdé; . :'. ·~ ·.-



f 
l 

Macapá, 29. 04.2011 

f, Douta Assessoria Juridica manifestou-se 
quanto il contratação direta nos termos do Arl 24 IOCISO 

IV.da Le1 8.666.'93 e suas alterações,em quo p~evê a 
OIS PENSA DE LICITAÇÃO. ' 

Desse modo, com Iutero no Art 24 IV. da Lei n' 
8.666193 e alterações a presente aespesa reverte-se de 
legalidade V!s:o que o valor da mesma está compalivel com o 
objete pretendido, alérn da ex1stênc1a de recursos 
orçamentános. que assegurem o pagamento da obrigação 
decorrente. 

Isto pos~o submeto a presente JUStificativa para 
ratifiCação e após tal procedimento, seja cetermlnada Slla 
publicação no Diãno Oficial do Es;:ado, conforme delerrnina o 
Art. 26. da L e• 8.666'93. como cond1ção de sua eficácia. 

Macapã, ?.8.f_e ~bril.d1011. 

-Mario'~~n'sen Juca · 
Presiden!e da CPUSESA 

RESIDÊNCIA EM ENFERMAGEM 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Este Edital tem por finalidade 
apresentar as normas do Processo Eleitoral 
para a Comissão de Residência em 
Enfennagem do Amapá para o periodo de 
Junho/2011 a Malo/2013, de acordo com a 
CONARENF e com o Regimento Interno da 
CORE/SESA, homologado em 23 de Janeiro 
de 2004. 

1. DA COMISSÃO ELEITORAL 

A constituição e presidência da 
Comissão Eleitoral são de responsabilidade 
do Coordenador do curso. Esta será 
composta de: 

• Presidente (Coordenador do 
a.Jrso); ' • Divulgador (funcionário da 
CORE); 

• Mesário (funcionário da SESA); . Escrutinador (funcionário da 
CORE); . Fi5(:ill (membro do COREN·AP) • 

2. DA DIWLGAÇÃO DO PROCESSO 
ELEITORAL 

A divulgação ocorrerá por meio 
eletr6nlco no slte da Secretaria de Estado da 
Saúde - SESA: www.saude.ap.qoy.br. Por 
meio impresso através do .Diário Oficial do 
Estado do Amapá e comunicados oficiais ao 
Presidente do COREN/AP e aos 
Coordenadores de fnfennagem das 
Entidades de Saúde onde ocorrem os 
Programas da Residência para conheâmento 
e apolo na divulgação junto aos Enfermeiros 
Preceptores. 

3. DAS INCRJÇÕES 

As chapas concorrentes deverão ser 
compostas de: 

a) COORDENADOR: eleito entre um dos 
Enfennelros SUpervisores da 
CORE/SESA; 

b) SECRETÁRIO EXECUTIVO: Enfenneiro 
vinculado a CORE/SESA como 
Preceptor e/ ou SUpervisor; 

c) SUPERVISORES: eleito entre os 
Enfermeiros Preceptores de cada 
Programa; 

As chapas terão como •NoMe• o número 
da insaição. . 

Posteriormente serão vinculados a nova 
Comissão um repreSentante do Conselho de 
Classe dos Enfermeiros (COREN - AP), um 
representante da IES - .· U{'iiFAP e um 
representante da ES Hospital. Sio camilo e 
São Luis. 

. 4. DOS .. ~.ROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO 

A inserição da chapa ocorrerá atfayés do 
preenchimento da Ficha c!e 0 -;~çio 
(disponível na CORE/SESA) anexamlo cópias. 
autenticadas de documentações pessoais, de 
titulação, a.Jnía.Jio lattes e vinculação a 
CORE/SESA; 

.. 

. 
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5. DO PERÍODO E DO LOCAL DE INSCRIÇÃO 

As insaições serão realizadas na sala da 
CORE/SESA. sito a Av. FAB, SESA - CENTRO, 
no período de 02 a 06/05/2011, no horário 
de 08h00 - 12hOO, oFicializada pelo 
candidato a Coordenador. 

6. DO PERÍODO E LOCAL DA ELEIÇÃO 

A eleição ocorrerá na sala da CORE, no 
dia 23/05/2011, de 09h00 as 16h00. 

7. DO RESULTADO DA ELEIÇÃO 

Apuração ocorrerá no dia 23/05/2011, 
ao término da votação. A divulgação do 
resultado será publicada na secretaria do 
curso e poSterionnente no diário ofldal. 

8. DAPOSSE 

A posse da Comissão eleita ocorrerá, 
após a nomeação oficial pelo Secretário de 
Saúde. 

9. DISPOSIÇÕES FINAIS 

Estão aptos para votarem neste pleito, os 
Enfermeiros Residentes, Enfennelros 
Preceptores, Enfermeiros Supervisores 
cadastrados na CORE/SESA e os membros da 
CORE. 

A lnobservinda das normas deste Edital 
poderá Implicar na nio efetivação da 
insalção da chapa ou da sua Impugnação. 

Macapá, 1J, de Abril de 2011. 

CRONOGRA~A 

02 a 06/05/2011 - InscrtçiSes. 

23/05/2011· Elelçio. 

23/05/2011· Apuração dos resultados. 

COMISSÃO DE RESIDêNCIA EM 

_:~~~ 
KA~LVA 

COORDENADORA ~CORE 

-e;/ 

EVANDR STA 
SECRETÁRIA DE ESTADO DA ÚDE 

(lndustria e Comércio 

José Reinaldo Alves Picanço 

PORTARIA (P) N° 018/2011 - SEICOM 

) 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INDÚSTRIA, 
COMÉRCIO E MINERAÇÃO, no uso das suas 
atribuições que lhe sao conferidas pelo Decreto n• 
0007 de 03 de janeiro de 2011 e, tendo em vista 
o que consta no Memo. n• 01812011· 
GAB/SEICOM. 

RESOLVE: 

Art. 1• - Designar o servidor BRUNO 
ROGÉRIO SILVA CAVALCANTE, Gerente de 
Subgrupo de Atividades do- Projeto 
Desenvolvimento do APL Madeita 
M~vels/SEICOM, Código CDS·2, para viajar da 
sede de suas atribuições Macapá-AP. até os 
municípios de Calçoene. Amapá, Pracuúba e 
Tartarugalzinho, com o objetivo de compor a 
equipe de estruturação do PPA Participativo do 
Estado. no período de 28104 à 13.05.2011. 
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Art. 2° • Revogam-se as disposições em 
contrário. 

. Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA 
INDÚSTRIA, COMÉRCIO E MINERAÇÃO, em 
Macapá-AP. 28 de abr~ de 2011. 

:h ./ ..... , ----... 
~. ' . .:.{ __ (_'I ' 

ADRIANAJa,Á~JliA\tliAS LACERDA 
SECRET ÁRlKEM EXERCÍCIOISEICOM 

(Administração 

Sebastião Cristovam F. Magalhães (interio) 

O Secretário de Estado da Administração do 

Governo do Amapá, no uso da competência que lhe foi 
delegada pelos Oecmtos n•. 1497, de 16.10.1992, n•. 

0148, de 23.01.1998, o disposto no art. 9°, do Decreto n•. 

2762, de 22.09.1998, pelo Decreto n". 001, de 01 de 

janeiro de 2011, e 

Considerando que, de acordo com o Art. 7". do 

Decreto n•. 2762, de 22.09.1998, que regulamenta o Art. 

1 O da Lei n•. 0066, de 03.05.1993, foi concedida 

Progressão Funcional aos Servidores Públicos do Quadro de 

Pessoal Civil do Estado do Amapá; 

Considerando que a Lei n•. 0618, de 17.07.2001, 
estabeleceu para a progressão funcional dos Servidores 

Públicos do Quadro de Pessoal Civil do Estado do Amapá o 

interstício mínimo de dezoito (18) meses; 

Considerando o Proc. 2011/6880, no qual a requerente 

solicita Revisao da concessao do Benefício de Progressão 

Funcional: 

Considerando que o servidor atendes às exigências do 

art. 10, da Lei n• 0066/93 (Dec. 2762/98), e faz jus a cinco 

(OS) padrões de Progressão Funcional, conforme ateSta(" os 
registros do GACCPf ;DCP: 

Considerando ainda, que esta Secretaria de 

Administração não concedeu o benefício ao servidor porque 

havia necessidade de comprovar sua recondução ao 

Governo do Estado. e esta deu-se por meio do Protocolo 

Geral n• 2003/1 S711 .. de 07.07.2003; 

RESOLVE: 
Art. 1" · Conceder Progressão Funcional Horizontal ao 

servidor público ARISTIDES GOES MICCIONE, cad.1stro 

669083, Professor pertencente ao Grupo Maglst~o. do 

Quadro de Pessoal Civil do Estado do Amapá, conforme 

especificado na tabela abaixo. 

Art. 2' - Esta Portaria entfa em vigor na data de sua 

~p~u~b~lica~çã~o~·-------------------------------
Professor 

Nome Cad .. da Class/Pad. à ClasstPad. 

Interstício 816/04- com efeitos financeiros a 1'.12._?004 __ 

ARISTIDES GOES MlCOONE 669083 C 03 a C04 

Interstício 222/07- com efeitos financeiros a 1".06.2006 

ARISTIDES GOfS MICCIONE 669083 C 04 a C OS 

Interstício 1025/07- com efeitos financeiros a 1".12.2007 

ARISTIDES GOES MICCIONE 669083 C OS a C 06 

lnterstfclo coml)feendido em 1'.12.2007 à 1'.06.2009 -
com efeitos financeiros a 1'.06.2009 

ARISTIDES GOES MICCIONE 669083 C 06 a C 07 

lnterstlcio compreendido em 1' .06.2009l 1'.12.201 O • 
com efeitos flnancelros a 1'.12.2010 

ARISTIDES GOES MICOONE 669083 C 07 a C 08 

Macapá, 2 Ç de A\~ de 2011. 

~0~( 
~-es~;,.;,·d-.~~--

EOIT Al HV. 008/2011 - IAPEH 

O SECRETÁRIO OE ESTAOO DA ADMINISTRAçAO, no uso de 

suas atrlbulçlle< ~ na condlçõo d~ Presidente da ComiSsão 

Organizadora do Col1cursc Publico Estadual re&ido pelo Edital n. 

001/2010-IAPEN, conforme dispo'Sto no Decreto n•. '2334 de l4 de 
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junho de 2010, publicado no Diário Oficial do Estado do Amapá n~. 

4758, datado de 14 de junho de 2010: 

RESOLVE: 

Alterar o subitem 9.1 do Edital de Abertura n·. 001/20io, 

p~blicado no DOE n•. 4769, de 29 de junho de 2010, que passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

9.1 O Teste de Aptidão Física (TAF), para o c~rgo de Agente 

Penitenciário, de presença obrigatória e de càráter 

eliminatório, será realizado pela Diretoria de .Ensino e 

Instruções- DEI/PM e o Grupo rático Prisional- GTP/IAPÉN, 

e visa avaliar a capacidade mínima do candidato para · 

suportar, física e organicamente, as exigências da prática de 

atividades físicas e demais exigências próprias da função de 

Agente Penitenciário. 

Macapá, 18 de abril de 2011 

-·. ,. . 
SEBASTIÃO ~-MAGALHÃES. 

Secretária de Estado da Administração 
Presidente da Comissão 

EDITAL N'. 033/2011 · CFO PM 

RESULTADO DO EXAME DOCUMENTAL 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO. no uso de suas 

atribuições legais e na qualidade de Presidente ~a Comissão Organizadora do 

Concurso Público Estadual, conforme disposto no Decreto n•. 4446 publicado no 

Diário Oficial do Estaao do Amapá n•. 4648, dalado de 28 de dezembro de 2009. 

RESOLVE: 

I - Tomar Público o resultado da 4' fase - Exame Documental - dos candidatos 

abaixo citados. convocados através do Edital n•. 030/2011 de 08 de abril de 2011. 

conforme Oficio n'. 761/2011- DP/PMAP. 

C las. 

044 

071 

RESULTADO DO EXAME DOCUMENTAL 

Cargo: Oficial Combatente • Policia Militar 

Nome 

Marcelo Victor Oliveira Melo- Mandado de Segurança n•. 
0000176-38.2011.8.03.0000 

Fabio Luiz da Silva de Lima -Mandado de Segurança n•. 
0000196-29.2011.8.03.0000 

Macapá·AP, 25 de abril de 2011. 

RtS~1!íiiNfftlm.~ll'l'i;-ALHÃES 
10 de Estado da Administraçao 

Presidente da Comissão 

EDITAL N". 061/2011- CFSD- POLICIA MILITAR 

RESULTADO DO EXAME DOCUMENTAL 

Resultado 

Apto 

Apto 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de 

suas atribuições e na qualidade de Presidente da Comissão, conforme disposto no 

Decreto n•. 2.512, de 13 de julho de 2009, publicado no Diário Oficial do Estado n•. 

4.536, datado de 13 de julho de 2009; 

RESOLVE: 

1- Tomar Público o ·resultado da 4• fase - Exame DÓcumental - dos candidatos-- . . 
Íistados ab;lixo, convoCados através ,do Edital n'. 060/2011, de 04 de abril de 20j 1, 

conforl):le:Oficío .n•. 73§/2011 - DP/PMAP:,. 

I 

:· , ~ ~', , • r · •<. ~ r , , , . ·: ,- , · 
RE~ULTAOO 00 EXAME DOCUMENTAL 

Cargo: Sofdaclo- Policia ·Militar 

Class. Nome Res1,1lt;1do 

0448 Anoelo Uno Leite Apto 

0449 Daniel Miranda de Souza Apto 

0450 Adriano Rodrio~es dos Santos Apto 

0453 Mareio dos Santos da Costa Apto 

0454 Michel de So~za RanQel Apto 

0455 Ertisson Correa Rodrioues Apto 

0456 Sldnev Homobono Belfor Apto 

0458 Rillon Rcidriaues d~ Nobreàa Apto 

0459 Camila Brito dos Reis Duarte Apta 

0460 Giuseooh da Silva Araúio Apto 

0461 Leda Oliveira de Miranda Apta 

0462 Willen Oliveira de Soliza Apto 

0463 João Bosco da Cunha Pena Apto 
-. Apto--0464 Jonathan l=onseca Soares da Silva 

0465 Aniaurv do Nascimento Barros Apto 

0466 Marcelo Ribeiro Barros Apto 

468 Eduardo Ro!lério Barbo~ do~ Santos Apto 

0471 Ravra da Silva Araúio Apta 

0472 Antonia Eliza Costa de Oliveira Apta 

0473 Gerson Alfaia Lopes Apto 

0475 Robson Lopes Lima Apto 

0476 Ronaldo Barbosa Fartado Apto 

0477 BenedHo Lima Neri Apto 

0478 Ruan Cantuaria Fernandes Apto -· .. 
0481. Cleuton Barbosa Pinto Apto 

0482 Johnatan Sadrak Costa da Silva Apto 

0483 Leonardo Looes Tinoco . Apto 
- Apto 0484 Demetrio Pinheiro Morais Junior 

0485 Alex Mesauita dos Santos de Sousa Apto 

0486 Jeferson da Costa Vasconcelos Apto 

0488 Jenilson da Silva Rodriaues Apto 

0489 AuQusto Cezar de C~moos Nazaré Apto 

0491 Claudionor da Silva Melo Apto 

0492 Alessandro de Jesus Costa de Uma Apto 

0493 Wellen Eidiane de Lima Goncalves Apta 

0494 Benedito Balieiro Machado Junior Apto 

0495 Mareio de Freitas Pena Apto 

0497 Jeor~1e Ramon Baia Rodriaues Apto 

0498 Thiaao Augusto Silva -de Figueiredo Apto 

0499 Luiz Miauel Barbosa da Silva Apto 

0500 Ana Gabriela Serra Mendes da Silva Apta 

0502 Fabiano Pinheiro do Amaral Apto 

0503 Jaime de Almeida Silva Apto 

0504 Rosivaldo Carvalho Gama Junior Apto 

0506 Josimar Brito Pereira Apto 

0507 Ediandrew Duarte do Rosário Apto 

0508 Paulo Mariel Barros Madeira Apto 

0509 Jose Ribamar da Silva MarQues Apto 

0510 Robson Dias da Rocha Apto 

0511 Clnthia Coutinho Picanco Apta 

0513 Ana Lucia Pantoia Apta 

0515 Hellon Jose Pinheiro lnaiosa . Apto 

0516 Wlvsses Edison Santos da Silva Apto 

0517 Mavara Stefani Alberto da Silva Apto 

0518 Romie Bradlev da Silva de Souza Apto 

0521 Marcos Tunai de Souza Sena Apto-

0522 Gilvaneth Barata Looes Apto 

0523 Monioue Lau de Oliveira " Apta 

0524 Orlean Dias Mendes Apto 

0526 Kairo Fellioe do Carmo Cordeiro ·Apto 

0527 Josiane Fontenelle da Silva _Apta 

0528 Gesiel Oliveira Pinheiro ·Apto 

0530 Joelbe Fontenelle da Conceiclio Souza ·Apto 

0531 Marclleia Simolicio de Melo Apta 

0532 Ronv Kleber Silva de Oliveira Apto 

0533 Carlos Nelson Almeida dos Santos Apto 

0534 .Raimundo Nazaré Ribeiro Moraes Apto_ 

0536 Arielv Nunes Ferraira Apta 

. :0537' Lucileni Conceicâo Pelaes -· Apta· .. 
-·-, ..... ~ --- - . .- _, 
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0538 

0539 

0540 

0546 

0547 

0548 

0549 

0551 

0553 

0557 

0559 

0562 

0564 

0567 

0568 

0569. 

0572. 

0573 

0574 

0577 

0578 

0579 

0582 

0583 

0584 

0586 

0590 

Corina Barbosa Malheiros 

lracilde Cardoso Coelho 

Patrick Camoos Moreira 

F abiola Lima da Silva 

Fabian Costa da Silva 

-
Franco Wallace Gomes da Costa 

lzane dos Santos Barros 

Juscelino lima da Silva 

Rosinelson de Almeida Gemague ~ 

Danielle Cristina Germano de Araúlo 

Clesio César Saraiva Cavalcante 

Natalia Taiane Sacramento da Costa 

Carla de Paula Colares de Oliveira 

Tatiane de Lima Lima 

Adenilso Ranon Amaral Ferreira 

Aline de Freitas Fernandes 

Erison Junior Araúio Malcher 

Riane Tiara da Silva Soares 

Daniel Menezes 

Adelino da Silva Lima 

Ruan Derick Alves da Silva 

Estefanv Johansson da Silva'Ferre1ra 

Andre Guilherme Lobato Correa 

Kellv Paula de Moraes 

Julian Jordan Brito Alves 

Niele Cristina dos Santos Barros 

Emerson Francis Costa da Silva 

Macapá-Ap, 25 de abril de 2011. 

SEBASTIÃO C~AGALHÃES 
Se~o de Estado da Administração 
-' __P~sid~e da Comissão _ 

Apta I 

Apta 

Apto 

Apta 

Apto 

Apto --1 
Apta 

Apto 

Apto --Apto 

Apto 

Apta 

Apta 

Apta 

Apto 

Apta 

Apto 

Apta 

Apto 

Apto 

Apto 

Apta 
----< 

Apto 

Apta 

Apto 

Apta 

Apto 

(Receita Estadual 

EDITAL Ne. 020/2011- SETOR ECONÔMICO 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO. no uso de 

suas atribuições e na condição de Presidente da Comissão Organizadora do 

Concurso Público Estadual, conforme disposto no Decreto n2. 2514 de 13 de 

julho de 2009, publicado no Diário Oficial do Estado do Amapá ns. 4.536, 

datado de 13 de julho de 2009: 

Considerando, o subitem 12.10. do Edital n2. 001/2009 de 

Abertura do Concurso Público para o Setor Econômico; 

Considerando, a Lei n2, 1.352/2009, que disponibiliza o 

quantitativo de 520 (quinhentos e vinte) vagas· para o quadro efetivo do 

Setor Econômico; 

Considerando, que o Edital de Abertura ofertou 380 (trezentos 

e oitenta) vagas; 

Considerando, que foram efetivados 291 (duzentos e noventa 

e um) candidatos do referido Concurso; 

Considerando, os Ofícios n2'. 021/2011- PESCAP, 205/2011-

SDR, 128/2011 - IEF, 288/2011 - RURAP, 326/2011- SEMA, 210/2011 -

DIAGRO e 496/2011-IMAP, os quais solicitam necessidade de pessoal para 

os referidos setoriais. 

RESOLVE, 

Alterar o quantitativo das vagas ofertadas no Edital n•. 

001/2009, publicado no DOE n•. 4540 de 17 de julho de 2009, de Abertura 

do Concurso Público do Setor Econômico, de 380 (trezentos e oitenta) para 

520 (quinhentos e vinte) vagas. 

Macapá-AP, 20 de abril de 2011. 
.. \ . 

SEBASTIÃO CRJs:I'<JYÃN( FÓRTES MAGALHÃES .. ~·· 
SecrêÍ:ário de Estado da Administração 

Presidente da Comissão 

) 
Cláudio Pinho de Santana 

COORDENADORIA DE ARRECADAÇÃO 
NÚCLEO DE PLANEJAMENTO E CONTROLE DE ARRECADAÇÃO 

IAIU<JI>\.-I'UI•!\\.-,!\V DO ICMS 
AS DO ICMS {J+M+C.M) 

IAIU<.l~\.-1'\UI'\\.-,1\oV DO IPVA 
AS DO IPVA (J+M+CM) 

TIVADOICMS 
RECEITAS DA O. ATIVA DO ICMS(J+M+CM) 

36.543.330,90 
202.109'.47 

2.833.922,80 
211.000,76 

14.346,90 
16.864,86 

\fA1APÁ, 26 DE ."-BRIL DE 20ll • 

. f 
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(~ducação·· 

Miriam Alves Corrêa Sflva. 

PORTARIA 
N° 1.95/2011/SEEÓ 

A SECRETARIA DE ESTAÕO O~ 
EDUCAÇÃO,- no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto N° 0021 - GAB/ GEA , de 
03 de janeiro de 2011 e, 

CONSIDERANDO a netes.sídade de 
se fazer o . assessotameillo/acompanhamento 
técnico, pedagógico e fevantamênto de. carga 
horária junto à.s estt>las localitadas , .nos 
munlcfpi()s de Porto Gtánde, Ferreira Gomes, 
Tartarugalzinho, Pracuúba, Amapá, Caiçoene e 
Oiapoque. 

RESOLVE: 

Art.1° • HOMOLOGAR o deslocamento das 
servidoras abaixo relacionadas, da sede de suas 
atividades funcionais em Macapá-AP, até .. os 
municípios de Porto Grande, Ferreira Gomes, 
Tartarugalzinho, Pratuúba, Amapá, Calçôime e 
Oiapoque no período de 17 a 23 de Março de 2011 
com objetivo de realizar assessoramento, 
monitoramento e levantamento de carga horária 
das escolas da rede estadual de ensino. 

Alessandra Pacheco da Costa Silva -
éEBEPJSEEO 

Ana Lucia Banha Picanço Nunes 
CODNOPE/SEED . . . 

Patricia G.onçalves Alves - CEBEP/SEED 
Art. 2" - Esta Portaria entrarll em vigor, na 

data de sua assinatura e será publicada no Diário 
Oficial do Estado. 

Dê-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SI: E 
CUMPRA-SE. 

GABINETE DA SECRETÁRIA, Macapá-AP, 
25 abril de 2011. · 

'PORTARIA N" 199/2011 ~ SEED 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. no uso 
dos olribuições aue lhe soo conferidos pelo Decreto N° 
0021. de 03 de Janeiro de 20ll·e. 

CONSIDERANDO: 

Os lerrnos do Resoluçõo no 138/00- CEE/AP. 
O leor do Parecer Técnico no O• r 111 
Nlm/CODNOPE/ GAB/SEED: 
A necessidade de regularizo• o 
fvncionomenlo do En~ino tundomentol tlf-> 1a 

o 4° séries C Ens·no Fundarner)ICI r1c 1° o ,,e 
. e1opos no rnodolidode de Fducoçõo :1P. 

.. ovens e Adullos minis!rodos peío · fsc:o!o 
Esloduol Joaquim Coe1ano do s·rvo; 
Que o Escola Estadual Joaquim Caetano do 
Silvo. inlcgranle do Sistema ~slod~eol de 
Ensino. não pós1ui o Alo de Aulori?.oçõo de 
fcmcionornenlo expedido pe:o rnontcnedoro. 

RESOLVE: 

Art. 1.0 
- Av1oriLor Ó funcionamento do Fnsino 

Fundamental de r a o 4.:. séries c l:nsino Fundamento. de 
lo o 4o etapas no modalidade de Ed,,ccçõo ae Jovens e 
Adullos minislrodo pelo. ESCOlA' ESlADUAL JOAQUIM 
CAETANO DA SILVA, siluodo no Avenida Coorocy Nunes. 
no 40. Bairro Cenlro no Munic!p'o de O'opoque 1 AP. 
pertencenle ao Sistema f:sioduol de En\ino. 

Ait. 2.• Retroagir o presente alo oo ano de 

19<6. lnicio dos atividades ·escolares do Íuferido 
--eslobctec;menlo ae en~r'lo pera· 6 Ensõno Fúndon1enlol ttc 
-lo o 4°- séries e, Ensino ·fundamental no modo::dode de 
Çducoç_Oo de Jovens e Adultos ( 1° e-2' elapm '10 ano de 
~995. 3° e 4' et~pos n~ ano de 1996 ) .. 

· Arf. 3° · f.slo -'Porloria enlra 'em vigor no dolo· de 
Suo assinatura e pubficoçõo. 

(OIÃ~IO ot:iCrAl) 

Dê-se ciéncid. pubflque-se e curnpro . se. 

12 de 

i•ntU'\tll.\ v:_~ll5 ~Ut 1-- 'FFII 
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'PORTARIA N° Ô20G/2011- SEED 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, usando, das atrib-uições que lhe 
são conferidas pêlo Decreto 11° 0021/11, de 03 
de Janeiro de 2011, 

RESOLVE: 

· Art. 1° ..:. Autorizar o desl()canienlo da 
servidora ,loselice Pantojá_ Ferreira; ASsistente 
Administtàtiva • CEPISE.ED; para participar do 
Encontro Regional do Censo Escolar 2011, da 
sede de suas .atribul~õi!$ eril Macapá até, 
Brasília DF, com passagens aéteas-, · 
hospedagem e alimentação custeada pelo INEP, 
hós dia 26 e 27 de abril de 2011. . 

Art. 2" - Esta Portaria entrará em vigor 
na data de sua assinatura e publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 
Gabinete da Secretária, em Macapã-AP, 

25104/2011. 

PORTARIA N°. 0207/2011 .:_ SEEO 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Decreto n° 0021/11, de 03 
de Janeiro de 2011 . 

RESOLVE: 

Art. 1° - Autorizar o deslocamento dos 
servidores Eny das Graças dos Passos Silva • 
Agente Administrativo e Augusto César 
Barbosa Brito· Assessor Técnico • CEPISEED 
para participarem do Encontro Regional d~ 
CE:nso Escolar 2011, da sede de suas 
atribuições em Macapá até, Brasliia - DF, com 
passagens aéreas, hospedagem e alimentação 
custeadas pelo.INEP, nos dias 28 e 29 de abril 
de 2011. 

Art. 2°- Esta Portaria entrará em 
vigor na data de sua assinatura e publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 
Gabinete da Secretaria, em Macapá-AP, 

25/04/2011: 
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. . .,,_ SECI!ET.\HI-\ _111·: 1''-'l'\110 11.\ 
EIH,_(:At:.-\o, u"w<ln' ""', :olrihlli(t><·,· <f li<' u,.. <:iu 
t'Oh.fct'hfa, pdu llern'l•• lt" (11121 'I i. •'-' 11.1 ,,., .. bul'io·u 
de }UI t. 

Rf:~Ot\-T: 

.-\t~l. i" - .\utupJ.:tt· 't tft•,tuctHh·ulu <b 
~-c~-,.;_dnnt Am.~~i:t. ,dõ-í .Sth :t t~uuh·~. da '"'dt.· tlt.· '11"' 
ati'ibuí\'(it;s t•cu -~lõCt':tp:i ... h~ Bntsili:•~· ;• 'l';.,.H..;, dt.·~~~·, 
S~tH'Iarl:t-._ iou prrimlu _<ft• r :1 1'1 <ft• :thril tft· !UI f. 
J).-f·:t fl:ll~1idruu· sl.:t l•t.·t~uã;ifl d('. fr~•haflw tlo l'r(l!,!l':1111:1 

~·h~ICifl .ltt.\r~HI llr:t~ilf.'iru: f\' ( Ullf.'Ul"u de: itt.·cl;•\·;itl .t• 

rruj(•fu .lu\'t'tll St•uador .• n·a.lil:uiH pda ~l't'l'i'l>tria dt.• 
l{daçõo i\•ihlira' do ~•.:tJ:uJu h:dt•t·:il. 

.-\t·r. 1"- E"f;t J'urt;ti·i;.t t.'llll'at·:·l ('111 'i~HI' na 
t.hUa de S_lt;) :tS\iii!IIIU'a 4.' JHihlit.'õl\'.ftu. 

i)ê-~l' t.'ii:•ltl'Í:t. puhli~JUf.'-'é f.' t.'UIIIJU':I·,\', 

(~a~•iut.•H.' d:1 St·c.-rt.•t:íria. em \l:u::1p:i-.\l'. 
!~ffi-II1Uf.l. 

. . 
HamH õllre 

secret.lrla ~-
Em Ellerooo 

CO.'iSEI.HO 1-:STAOllÁL DE EDI'C:AÇÁO 

PORTAR/~ N•. 0,12111- CEEIAP 

A Pres;dente do tonstiho Estadual de F:d~rllç~o: no uso 

das fttribui('ÔeS ltgais qur o rnrgn 1ht conrrrt ptlo Rttirntnrn 

Interno, -apro,·a~o (leio Drtrrto tt 0 5236, dt JO dt dtumbro. dt 

2010 e, coitsidcr•ntlo: 

· A Lei n• 1.2R1. de 2Z d< dezembro de 200R. em sen Art. 

· O disposto no Art. 101. irn:i;o I c 11 dtiS Oisposoçõcs 

Trnnsirõri&s do Regimento dt.~lc C:F.F!AP 

R[SOi.Vt:: 

Árt. t• • Constiturr a Cnmiss:lo Espcctol ,Que lerá 3 

rcspohsabilidade Cm tlabora.'r ft Propos1a OTçunu:·n~:ãria rara gnrAnllr o 

furn:ionnniclito < mmut<nção deste Conselho de ~duCllç!o. 

Art. 2• - Nonta~r para compor a Comi~sfló de qUe trata o 
Artigo nntcrtor ~ servidores e membros do Colcgindo ·a seguu 
nt'\minados: 

i· Ctmaro dt Educação D4<ica: 

•) Cclemilda Mncinl <fn Silva 

b) Rui Scbastiilo Cruz 

11 · C~mart de Educoçilu Prnfi.,ionat dr 1\ivel Mtdio r 

de Educoçln Sup<rlor: 

n) Witliam Fo:m:ira Duarte 

IJI. Câmara de Ptonejamento, l~istoçlo r Normas: 

a) Rentdirn Rocha Unrbosa Colan:s 

b) Valda Vilhenn Pereira 

IV- Assessoria Tlénir.a: 

n) Anronnei Puno Lama 

V- Sttor Administrath·o: 

aj Manoel ferreira Colnres 

P.ar~~rafo ünicO: · Fica de~ignndo o Técnit:o . .\ntonncí 

Pinto Lima para presidi~ n Comtssdo Constituída pnr esta f'ortnria. 

,\ri. J•- 1\ Comi5!õl10 de que traia esta Pm1aria I em o prazo 

de (iO (sessenta) dias. a partir da dnta de nomeação. para clahurar e 

aprc5enL'Jr o PltanQ Or~mcntáritl dc:sh: ("onselho, conforme prevê o 

Art. 1° desla Pormria 

.-\r(. 4. - r: .. ,., Por1aria entra em YlgOr a partir d~ prc~cnre 

dat:1. rc:v(\gados ns disposiçOCs ~.:n1 '-=untrãrio 

Dt-se Ciência, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete- dn rresidência do Coosrlho ~>.:Scadu.al de 

liduc•~u, em Macopn, 13 de obnl do 201 L . ,--
Maria ria a Costa~ 

l'rcs1dc c du CEEjÂp 
Dccc lo n• I R9 I /09 

Cfui!smo 

Helena Pereira Colares 

PORTA.RIA (P) N° 016/2011- SETUR 

A SECRETARIA DE ESTADO DO 

TURISMO, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo Decreto n° 0032, de 03 de janeiro . . . . " . . .. ' ~ 



I Maca á, 29. 04.2011 

de 2011: e corísiderandà o CapitUlo vi Art. 48, § 

1° da lei 0066/93. e o que consta no Memo n° 

02412011- DPTISETUR. 

RESOLVE: 

Art. 1° . Designar o servidor CARLOS 

EDUARDO DIAS E SILVA, Chefe da Divisão de 

Informação Documentação/DPT, para se 

deslocar da sede de suas atribuições eni_ Macapa

AP alé a Cidade. de Brasília-O F, no período de 26 

a 27/04/2011, com o fito de participar do Encontro 

de Secrelarios do FETUR NacionaL 

Art. 2" - Dê-se éiênda. cumpra-se e 

publiq~e-se. 

Macapa-AP 25 de abril de 2011 

k!L 
HELENA PElf!WÃ COLARES 

Secretaria de Estado do Turismo 

~volvimento Rural 

José Roberto Afonso Pantçja 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

) 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO n• 003/10 DE 
PRt~TAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE ~~ CELEBRAM O ESTADO Db 
AMAPÁ, POR INTERM€010 DA SECRE1ARIA DE ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL · SDR E A EMPRESA R. C DOS SANTOS 
PEREIRA - EPP,_ COMO (ONTRATAOA PARA OS FINS NHE 

DECLARADOS. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- 00 FUNDAMENTO lEGAL: 
1.1 o presente Termo Aditzvo tem respaldo legal no Art. 6S, Inciso 11 
c/c Art. S7, lr,c•~o 11 da lei n2 8.&66/93 e a Óãusula Oitava do 
Contrato nv. 003/2DIO-SDR/ R. C. DOS SANTOS PEREIRA- EPP. 

ClAUSULA SEGUNDA- ÓO OBJETO: 
2.1 - Alterar a Cláusula Oitava do· Contrato original, ficando · 
prorrogada 'iUa vigência pelo ~riodo de 3 (tré~} meses, a contar de 

1S/04/2011 a 15/07 /lO li. 

CLÁUSULA TERCEIRA· DA RATIFICAÇÃO .. 
·3.1 . Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original 

firmado pm 14 de Abril de 2010, n3o abrangidas por este termo 

aditivo. 

CLÁUSULA QUARTA· DA PUBLICAÇÃO: 
4.1 o presente TERMO ADITIVO deve rã ser publicado em resumo 

no Diáno Ofictal do Estado do Amapá, no prazo máxamo de 20 {vmte) 

dias. a contar da data de ;ua.assínatlJra. 

CLÁUSULA QUINTA ·DO FOIIO: 
S.1 . O Foro destelfltMO ADITIVO e o da Comarca .de Macapâ, 
Est~do do Amapá, com exclusão de qualquer out-ro por mais 

privileg1ado ~ue seja. 

20ll 

lOS{ 

fll'llllllO OE TERMO ADITIVO 

TERCEIRO T(RMO ADITIVO RHERENTf AO CONTRATO N' 002/09 DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QU{ ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO· 
AMAPA, POR INTERMtOIO DA StCRETARvi DE ESTAOO DO . . 
DESENVOLVIMENTO RUI\AL · SDR. COMO CONTRATANTE E A 

. EMPRESA J. L DA SILVA FERREIRA.· ME, COMO CONTRATADA PARA 

OS FINS NELE DECLARADOS. 

. ClAUSULA PRIMEIRA- DO fUNDA MINTO LEGAL: 

·1.1· O presente Termo Aditivo tem rt'spnlcto legal no Art. 65. lnctso 11, 

alínea "c'' da lei n• 8.666/93 • Clausula Nona óo (ontroto n• 002/09 

- SDR/ J. L. DA SilVA f~RREIRA CME. 

QÁUSULA SEGUNDA -DO OBJETO: 

2.1 Alterar ;, Cláusula Ottava do contráto orig1nal, tendo um 

~re\cimo na ~ua vigência de mais 12 (doze) me~~s. com seu mic1o no 

. di> l~/04/lOll e torm1no da vigência no-dia 15/04/2012. 
2.2 · Alterar a Cl~usula Segunda do contrato original, inch.undo ao 

abjeto do referido <ontrato. mais OS lcrncol Servente, Con\frvação e 
limpela nai areas internas e externas -do predio da Secretaria de 
EStidO do Desenvolvrmento Rural · SDR, com jornadas de 44 horas 

semanais. Alterando o q~ntitativo de 071sete) funcionários para 12 

(doze) funcionános, sendo 10 {dez} Serventes; l(um) Jard•nearo -e 1 

(uma) Copetra, a partir de 15 de abnl de 2011 com finaJiande de 

melhor~a e eficiência nos $erviço!. prestados a esta Secretaria. 

2.3 -Alterar a Clãusula Qurnta passando o valor mensal do r~fendo 

contrato de R$ 10.392,69 {dez mil, trezentos e nOventa e dors rears e 

senenta e nove centavos) para R$ 18.812,45 (dezoito mil, oitocento~ 

e doze reais e quarenta e c•nco cen"tavosJ, totalfnndo o valor ~loba I 
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do contr;:Jto em R$ 225.749,40 {duzentos e vante e cinco mil, 
.~eu•centos e quarenta e no.ve reats e quarenta centavo\1. devido ãs 
alter<~çõe') QuantitatiVa~ no nlJmero total d~ func•onarios e o reajlJste 
~alanal dêt') 5ervente!.. 

CLÁUSULA TERCEIRA· DA RATIFicAÇÃO 

3.1 Fteam ratificadas al.i dema1s ct~usulas do contrato original 

firmado em 13 de Abr.il -de ·2009, n~o abrangidas oor este termo 
aditivo. 

CLÁUSULA QUARTA· DA PUBLICAÇÃO: 
4.1 O presentP TERMO AbiTivo' dl!vé·ra ser publicado em resumo 
no Diana Oli<1al-do EStado do Amapa, no prazo mãximo de 20 (vinte) 

d1as. a cauta~ da data de sua ;~ss1natura. 

CLÁlÍSULA DlCIMA SEXTA· DO FORO: 
! O Foro deste CONTRArO é o da Comarca de Macapá, Esta<'o do 

Amapa, com ex<lusão de qualQuer outro por mats pnvitegiado que 
SP.jil. 

I 

Q
e2011 

..._ 
.~-, 

O"AFC1N PANTOJA 

EXTRr,LQ DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO ~ONTRATO Nt017!20Q9:SEJU$P 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N0017/2009 .
CELEBRADO ENTRE O ESTADO DO AMAPÁ POR INTERMtDIO DA 
SECRETARIA DE .ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, 
COMO CONTRATANTE E A EMPRESA EDIFICA ENGENHARIA lTOA, 
COMO CONTRATADA 

CLÁUSULA PRIMEIRA -DO OBJETO 
Este Terceiro Termo Aditivo ao CONTRATO 017/2009 tem como 

objet<> a alteração da Cláusula Oitava- DA VIG[NCIA. 

Macapâ-AP, ZB. de abril de 2011. 

MARCOS R MARQUES DA SILVA 
SECRETARIA DE ESTADO DA I lç.t, E SEGURANÇA PÚBLICA 00 AMAPA 

CormiATANTE . 

Autarq_uias Estaduais 

(Detran ) 

Sgt: Alex João Costa Gomes 

PORTARIA N' 14312011 - DETRAN/AP 

O DIRETOR..PRESIDENTE 00 
DEPARTAMI'NTO ESTADUAL DE TRÃNSITO 00 
ESTADO DO AMAPÁ. no uso de suas atribuições 

.legcais que Hle são (;nnfmídns pelo Decre1o nu 0036 de 
·o3 <In ,1,1neiro de 2011. tendo em vista o leor doMemo. 
n"021i11-COTFCitlETRAN-AP. 

RESOLVE: 
ART t• MOIIOL OGAR o deslocamento dos 

SP."1dores JOSENtLDO DA SILVA, \.oordenMor de 
TecnoiO<Jia, EDSON 'WANDER SANTOS QUADROS. 
Gerente do Núcleo de Segurança e Manutenção. 
MARCOS ARAUJO DE ALMEIDA. Gerenle do Núcleo 
de Llesenvolvim~nto. da sede de suas atividades 
luncionais Macapâ-AP até ao Municipio de Oiapoque
AP, para manutencão dos equipamentos de 
informáticn. instalação de equipamentos e manutenção . 
e verificação do SIAC. no Jlllliodo de 14 a 17 de ablil 
de 2011. · · 

ART z- · Esta Penaria entrará em vigor na data . 
de •ua publicação. revog uJu se todas as disposiçõeS 
em contrilrio 

PORTARIA N'1.W2011- DETRAN/AP 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 00 
ESTADO 00 AMAPÁ, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são confmidas pelo Decreto n• 0036 de 
03 de Jane~ro de 2011. tendo em visla o teor doMemo. 
n" 04D/1 1 -COP!DETRAN-AP. 

RESOlVE: 
ART 1° HOMOLOGAR o deslocamento dos 

servidores LUIZ ANTÔNIO OA SILVA BARRETO. 
Coo1denaLior de Ope•acôes, AURYOAN OE ALMEIDA 
NOBRE. Chefe da UETP, MARIO MACIEL DE SOUSA, 
Responsável por Atividade Nivel 111, MARIA JOSE 
GIRAO DE QUEIROZ. Agetlte Adm1mstrativo. 
ROBERVAN DOS SANTOS SOUSA. Aqenl~. 

Pá 20 

AdministratiVO. JANDER WILKER DA SILVA 
VALENTE, Agente Administrativo ... da sede de. suas 
ativid!Ídes funcionais Macapá-AP ate ao Município .de 
Mazagào-AP. para abenura de processos· para t• 

.. habilitação e aplicação de exameS práticas· de 02 
(duas} e 04 (quatro} rodas, no periodá de 08 a tO de. 
abril-de 2011. 

ART 2• - Esta Ponan entrará em vigor na data 
de sua publicação. revogan o-se todas as disposições 
em contrário. 

PORTARIA N' 145/2011 - DETRANII\P 

O DIRETOR'-PRESIDEtnE . DO . 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 00 
ESTADO 00 AMAPÁ, no uso de su•s atribUições 
legais· que the -sâo -conleridas pelo Decr~to n° 0036 de 
03 de Janeiro de 2011, tenõo em v1sta o teor do Oliclo. 
n°347!t1-CA-AP. . . 

RESOLVE: 
ART 1• · HOMOLOGAR o deslocamento do 

servidnr JOSE INÁCIO SOARES FILHO. Responsável 
por Atividade Nivl!l 111, da .sede de suas atividades 
funcionais Macap~-AP até ao Município de Porto 
Grande·AP, para dirig1r o veiculo que transportara o 
Ministro· da Previdéncia. no dia 04 de abril de 20t 1. 

ART 2., · Csta Porlr!ria enlraril em vtgor na data 
de sua pjJblicaçáD. re ogando-se todas as dispos1çóes 
em contrário. 

MANDADO DE NOTIFICACAO N• 079/11 

O Diretor-Presidente do Departamento . Estad 

de Tránsito do Amapa-OETRAN/AP, no uso de st 

atribulçoes legais, que lhe sào contendas por meio_ do 

·oecreto GOvernamental n• 0036, ·dê 03 de janeiro de 2011 •· 

com l>ase no .art. 17, da Port~ria 040/2010-DETRAti/AP. 

NOTIFICA o Sr. GLAUBER OE ALMEIDA SERRA, brasileiro, 

esta!lo,civil e profissao ignorados, portador da Carteira de 

Identidade RG 0°158994 PTC/AP e do CPF n•·B66.657.662-

68 e Registro da CNH ,,.. 03948404986, que nos autos. do 

Processo Administrativo n•. 10.000.00142111 

CORREGEDORIA/DETRAN-AP, teve aplicado em ·.sou 

desfavor a penalidade de SUSPENSAO DO DIREITO DE 

DIRIGIR, pelo ~razo de 07 (sete) meses, a conl:lr da 

· publicaç~o do presente Mandado de Notificacao, com base 

no art. 1•, inc. I, ele art. 16, inc. I, allnea "b", da Portaria 

040/2010-DETRAN/AP: art. 162, Inc. I; art. 261, "capul", §§ 

1• e 2', ele art. 268, 11, todos do Códiyo de Transito 

Br•ileiro e art. 10, § 5~, Inc. IV ele art. 22, parágrafo linico, 

aml1os da ReSolui;ào n• 18212Q05. 

Informamos, que o ora NOTIFICADO, com fulcro 

no art. 17. inc. IV, da Portaria 040/2010.0ETRANIAP, tem o 

pràzo de 30 _(dezl dias, a contar da dal:l da pulllieacao, para 

entregar a sua Carteira NaciOttM de- Habilita~o na 

CorNgedoria do DETRANIAP, ou aptnentar nteurso da 

decisllo que aplicou a presente penalidade, o qual deverá 

ser dirigido ao Dtretor-Ptesidvnte do DETRAN/AP. 

Informamos, ainda, que, de aeortSo com o art. 2&1, 

§ z• c/c art. 268, ambos do CTB, após o cumprimento da 

f;)enMidacle e da realizaçào do curso de reciclagem, o 

lllfrnor .tera su~ C;frteira Nacional de .Habilitacao devolvida. 

MacapA-AP, 1!! e abril de 2011: 

MA!iDAPO DE NOTIFIC~CAO N° 080/11 

O Diretor-Presidente do Departamento EsUdWtl 

de Trânsito ·do Amapá-DETRAN/AP, no úso de suas 

atribuiGóes legais, que lhe sào conferidas por meio do 

Decreto Governamental n• 0036, de 03 de janeiro de 2011 e 

com base no art. 17. da Portaria 04012010-0ETRAN/AP. 

NOTIFICA a Sr.• ROSIMARY ROSA MONTEIRO, bra!lilelra, 

estado civil e profissão ignorados. portadora da Carteira de 

Identidade RG n• 206122 SSP/AP e do CPF n• 432.&84.632-



Macapá, 29. 04.2011 

6fl e Registro da CNH n" '02041759S52, que .nos aut05 u~ 

Procosso Administrativo n"". - 10.000.01308/11 

COHH~GEOORIAIOETRAN-AP, teve aplicado ~"' ~ec 

desta'''" a penalidade de SUSPENSAO 00 OII~::ITG w:ê 

DIRIGIR. pelo prazo de 06 (seis) mP~ê:>, ? co•·d-:t tJ'l 

pu!.Jiit::acao do presente Mandado de NQt•ficac2o. ~on1 base 

no ;n1. 1°, ire. I e 11, ele art. 16. inc. I. alnv,•:. ··c". d3 Portarill 

04012010-DETRANIAP: art. 162, i11c.. 1, art <61, "caput". §§ 

1° e 2!J. ele art. 268. 11, todos do Córligo cte Trânsito 

Brasileiro e art. 10. § 5', inc. IV ele art. 22, parágrafo t'micu, 

ambos da Resolucao n• 18212005. 

Informamos, que a ora NOTIFICADA: com fulcro 

no art. 17, inc. IV, da Portaria 04012010-DETRANIAP, tem o 

prazo de 30 (trinta) dias. a contar da data da p~t,.,licacâo. 
para entregar a sua Carteira Nacional de Habilitar.:ao na 

· Corregedoria do OETRANIAP, ou apresentar recur~o da 

decis.1o que aplicou a presente penalidade, o qual deverà 

ser dirigido ao Diretor-Presidente do OETHAN/AP 

Informamos. ainda. que. dP ac0rdo com o art. 26f. 

§ 2° ele art 268 .. Jmbos do CTB . .::~.pós o clll1lfl!"inhmtó da 

per•alidadl? e .:.i.3 reanzaçào do curso VG rc-::.·L:J~~,;~m, a 

lnfratorc1 terá s~a Carteira Nacinn.:tl dD P .. •h.Hnc.ao 

devolvicfa. 

(lapen 

Nixon Kenedy Monteiro 

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

JUSTIFICATIVA N' 009/2011-IAPEN 
AÇOES DE PROCEDIMENTO----·--
ASSUNTO: DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 01012011 
PROCESSO N" 330202.2001100109 

J 

OBJETO: CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE 
EMPRESA PARA REFORMA DO CENTRO DE 
CUSTÓDIA DE OIAPOQUE- eco. 
FffiMA ADJUDICADA: OLEGÁRIO SILVA DA COSTA 
-ME. 
VALOR: RS 86.936,94 (Oitent• • seis mil, no,·ecentos e 
trinta e· seis reais e nu\·cnta c quatro ccntavm;). 

Submeto it · cle1·ada consideração do E•mu. Sr. 

Diretor-Presidente do IAPEN-AP a presente j~<tificatil·a, 

para efeito de autoriza1·ão c ratificação referente ao ohjeto 

com o nlor supracitado, cuju U<Juisiçiio possui amparo 

legal na rgide do Art. 2~. IV, da Lei 8.666/93, e alterações. 

Justifica-se a contratação direta do adjudicado 

pelas ra1.õe• que seguem: 

1. Cara~terização da situuçflo t.>mergt~ncinl: 

A abertura doste procedimento de dispensa d•· 

litituçào originou-se atral'és das circunstância~ expost~s nu 

conteudo do memorando n' 0271201 I- CCOIIAPEN. de 20 

de março de 2011, o qual expiic as circunstâncias que 

resultaram da necessidade de dispensar n de>·ido 

procedimento licita tório. 

A presente contratação c de extrema importância 

para este Instituto de Administração Penilenci~ria, rm· 

razão das inst•laçõ<'s tisicas e eletricas do Centro de 

Custódia do Município de Óaipoqur cstarcnt totalmente 

comprometidas, com inftltr•çôes n"s <elas c demni~ 

dep<·ndênrins da Unidade e transhordamento dos ro\SaS 

com lançamento de dejetos para a rua, comprometendo a 

salide de sen·idores. internos, bem como dos municipes 

que residem as proximidades daquele Centro. 

As autoridados competentes do Município de 

Oiapuque, tais como· Cãniara de Vereadores, Vigilância 

Sanitária e Ministério Pitblico, já se manifestaram 

cobrando prmidências da Administraçiio no sentido de 

\'iabilizarem ~oluçõei aos problemas encontnu.Jos, 

encontrando-se o ITfcrido Centro de>idamente notificado e 

sob ameaça de interdição. Dadas as circunstâncias, 

justificando-se a 11ece.,idade de contratação emergcndnl. 
----
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2. A justificativa do preço e razão da escolha do 

fornefedor: 

Após ''isita técnica do Diretor-Presidente do 

IAPEN, acompanhado pelo Coordenador de Planejamento 

e Apoio Administrativo c pelo Coordenador dos Centros 

de Custódia deste Instituto Prisiona~ os <JUuis de imediato 

decidiram iniciar processo de contratação emergencial de 

empresa Iuca I pura IT.olil.ar os serviços de reforma predial 

do Centro de Custudia, dando prioridade aos sen·iços de 

csgofumcnto de fossas sépticas e cÍ:m!t~ção de utna nova 

fossa para e.·itar o escoamento de dejetos para a via 

pública. tendo como uiterio de contratação a obediência 

ils cundiçücs de habilitação da empresa para pre.taçiio de 

s.n·i~os de Construção Civil. No dia da >istoria foi 

apre~entado orçamento apt-nas c.Ju empresa adjudicada, em 

ruziio c.Jc possuir todos os documento~ háhei~ pal-a a 

rurmaliza~ão de contrato com a Administração Pública. 

Os preçus uprescntados pela empresa adjudicada 

l'Siiio em conformidade com o praticado no município de 

Oiapuque, sendo a proposta da empresa acatada pelo 

Ordenador· de Despesa c pelo Gestor Financeiro e a 

referida proposta e documento• da empresa juntados ao 

rdaturio de viagem dos senidores para . abertura do 

processo de contratação pelo IAPEN. 

Desta furmu, atendidas as exigências do Art. 26, 

inc. 11 e lU da Lei 86MI93 .e legislação complementar e 

para sulvaguardar os interesses da Instituição, 

submetemos a presente justificativa il apreciação e 

ratificação de Vossa Excelência e posterior publicação no 

Diúriu Oficial do Estado como condição para eficácia do 

ato. 

(IPEM 

Macapá-AP, 20 de abril de 2011. 

CRISTI~ IXlS SANTOS . 

Presidente da CPUIAPEN-AP 

. Em:.2,f/04/2011 

MONTEffio 
oiAPEN/AP 

Aline P3ranhos Varonil Gurgel 
~----·--------~--------J 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

JUSTIFICATIVA: 010/2011 
PROCESSO: 003413600000012/11 
INTERESSADO IPEM/AP 
FORNECEDOR REGISPEL INDUSTRIA E 
COMERCIO DE BOBINAS SA 
CNPJ: 46.120.820/0001 - 18 
ASSUNTO: DISPENSA DE LICITAÇÃO 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART: 24, 11 DA 
LEI 8.666/1993 
VALOR: R$ 3.402,00 (Três mil quatrocentos e 
dois reais) 

Submeto a Vossa Senhoria para 
aprovaçao. a devida justificativa de dispensa de 
licitação com fundamento no art. 24, 11 da lei n• 
8.666/93. Vejamos o teor do mencionado 
artigo; 
"Art. 24. É dispensável a licitação; 

11 • para outros serviços e compras de valor 
até 10% (dez por cento) do limite previsto na 
alinea "a", do inciso 11 do artigo anterior e 
para alienações, nos casos previstos nesta 
Lei, desde que não se refiram a parcelas de 
um mesmo serviço, compra ou alienaçao de 
maior vulto que possa ser realizada de uma 
só vez; !Redacão dada pela Lei n• 9.648. de 
1998} 

O processo em epigrafe trata-se da 
aquisição de novecentas (900Lbobinas de 
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papel -térmico para atender a necessidade do 
setor de operações com seus equipamentos de 
fiscalização (BOBINA PARA SGI), tal aquisição 
se da em virtude da necessidade de o Instituto 
possui equipes de fiscalização que trabalham 
com os aparelhos. SGI, e possui impressora 
interna, neste caso necessitam de. bobinas para 
impressão de GRU'S e laudos técnicos do 
instrumentos verificados pelas equipes de 
fiscalização e operações especiais. 

A aquisição de tais bobinas são de 
caráter urgente. devido as equipe de 
fiscalizaçao estarem necessitando para a 
realização das pperações, outro fato importante 
de salientar é a dificuldade de encontrar o 
objeto no mercado local, neste caso o Instituto 
teve que buscar cotações de ·preço em outros 
Estado do Pais, conforme consta nos autos .do 
processo em epígrafe. 

A modalidade escolhida se deu em 
virtude do valor. acima mencionado. que 
perfeitamente se enquadra no que versa ·o art. 
24, 11 da lei das licitações 8.666/1993. 

Nesté sentido uma vez que o valor está 
dentro dos 10% (dez por cento) do limite 
previsto e que o serviço nao se refere a 
pagamentos de parcelas de um mesmo 
serviço, pois o mesmo s~rá realizàdo .de ~ma 
só vez, estamos diante de uma .das hipóteses 
de dispensa de licitação. 

Na inteligência de Jorge Ulisses 
Jacoby Fernandes, · em Contratação Direta 
sem Licitação, Ed. Brasília Jurfdica, 5" Edição, 
p. 289: podemos observar que; 
"Para que a situação possa implicar 
dispensa de licitação, deve o fato concreto 
enquadra-se no dispositivo legal,· 
preenchendo todos os requisitos. Não é 
permitido qualquer exercido de criatividade 
ao administrador,·· encontrando-se as 
hipóteses de licitação dispensável previstas · 
expressamente na lei, numerus clausus, no 

, jargão jurídico, querendo significar que são 
aquelas hipóteses que o legislador 
expressamente indicou que comportam 
dispensa de licitação". · 

Desta forma, conclui-se que uma vez 
preenchidos os requisitos da lei 8.666/93 e 
alterações posteriores, a aquisição de bobinas 
para SGI ode ser autorizada de acordo com o 
que preceitua o dispositivo legal mencionado. 

Sendo assim. submeto á decisão de 
Vossa Senhoria para fins de homologação e 
ratificação a presente justificativa, para 
posterior homologação. · · 

· Macapá 27 de é!brU.de 2011 
v_~~~"?-> da',;.~~\ 

Mauro Dias da Silveira Junior 
Presidente da CPL 

{) Dec. n• 4772/2010 

·ljJ~ v. ~ Holoe,~~~~o:.rZ~!?r'-2L!: 
Diretora Presidente 

SIAC/Super-Fãcil 

Dá rio de Jesus Nascimento de Souza 

Comissão Permanente de Licitação - SIAC 

Ratifico na forma da 
Lei 8.666/93 e alterações 

EM: 12/0412011 

Dir~· 
Dario de Jesus N. de Souza 

JUSTIFICATIVA N°. 00412011- CPUSIAC 

ASSUNTO: Dispensa de Licitação 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso X da lei 
8.666/93; e alterações posteriores. 
ADJUDICADA: JOCIMAR DA SILVA CAMELO 
OBJETO: Locação de Imóvel para a instalação 
da física da Unidade/Oiapoque com o objetivo 

j 
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de não interromper os serviços prestados pela 
Unidade do Sistema Integrado de Atendimento 
ao Cidadão- SIAC do Município de Oiapoque. 
VALOR MENSAL: R$ 6.000,0 (SEIS MIL REAIS) 
VALOR ANUAL: R$ 72.000,0 (SETENTA E DOIS 
MIL REAIS). 
Programa de Trabalho: 13.103.04.122.0001.2001 
Elemento de Despesa: 33.90.39 
Fonte; 0101 
PROCESSO: 2011/40.000.415-SIAC. 

Senhor Diretor, 

Pretende este SIAC, pactuar com a 
adjudicada a locação de um imóvel, situado na 
Rua Honório Silva, n• 720, Municipio de 
Oiapoque, com a finalidade de manter os 
serviços prestados pelo SIAC no citado 
mumc1p1o, as;:;im Submeto a elevada 
apreciação· de Vossa Senhoria a presente 
justificativa sobre a dispensa de licitação, em 
favor de JOCIMAR DA SILVA CAMELO, 
proprietária do imóvel, com valor mensal de 
6.000,00 (Seis mil reais}, com previsão de 
assinatura de 12 (doze) meses. Conforme 
minuta de Contrato, anexo. considerando-se as 
seguintes razões: 

Sugerimos então a Vossa .Senhoria a 
Contratação Direta, sob a égide do Art. 24, X, 
da Lei n• 8.666/93 e alterações, e a presente 
despesa reverte-se de legalidade visto que o 
valor da mensalidade está compatível com o 
praticado no mercado e as condições de 
localização, instalação, estrutura e espaço 
físico do imóvel se_rn.ostrarem perfeitamente. 

adequados as necessidades do SIAC, 
circunstâncias as quais condicionaram a 
optarmos pelo referido imóvel. 

Isto posto, para salvaguardar os 
interesses da administração e demonstrada a 
hipótese desta ação, submetemos a presente 
Justificativa a superior apreciação e 
deliberação e após tal procedimento, determine 
que seja publicada no Diário Oficial do Estado, 
conforme determina o art. 26,·da Lei 8.666/93, 
como condição de eficácia deste ato. 

Maçapá-AP, 12/04/2011 

;,V/ 
- /,!""/ -_ ..• ,:=-r, 

RODCtAY CAVALCANTE TAVARES 
Presidente da CPUSIAC 

I Sociedades de Econ. Mista 

(CEA 

José Ramalho de Oliveira 

EXTRATO DO CONTRATO N" 007/2011-
ASJUR/CEA 

PARTES: COMPANHIA DE ELETRICIDADE 
DO AMAPÁ CEA E A FIRMA 
E.S CARDOSO COMÉRCIO E SERVIÇOS. 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO 
FUNDAMENTO LEGAL: 
O presente contrato tem respaldo legal no 
art 37,1nc. XXI, da Constituição Federal de 
1988 e art. 22, Inc. 11, c/c art. 23, Ince. 11, 
alinea "a": da Lei 8.6615/93 e complementos, 
bem como o que consta do Processo 
Licitatório n• 35/2011-CUCEA e Convite n• 
004/2011-CUCEA e CLÁUSUALAS 
seguintes: 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO: 
Este Contrato tem por objeto a contratação 
de empresa especializada em serviços de 
manutenção e reparos de equipamentos de 
informática. para atender aos serviços de 

) 
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consertos· e ressarcimentos de danos 
causados aos usuários de energia eletrica 
ligados. .na Rede de Distribuição da 
CEA.incluindo-se mão-de-obra e reposição 
de peças. até ao limite de 80.000,00 (oitenta 
mil reais). 

CLÁUSULA TERCEIRA -DO PREÇO 
O preço global para consecução do objeto 
deste Contrato será de R$ 63.990,00 
(sessenta e tres mil novecentos e noventa 
reais, que deverá ser pago mediante 
,demanda. e entrega de equipamentos 
consertados e a apresentação de Nota 
Fiscal. 

CLÁUSULA SEXTA- DA DOTAÇÃO: 
As despesas decorrentes deste Contrato 
correrão por conta da Dotação 
Orçamentaria prevista no Orçamento da 
CEA, através da fonte de Recurso n• 1-
Recursos Próprios. Unidades Orçamentárias 

23032 - Divisao de Suprimentos - 8037. 
conforme de Notade Empenho n• 
013667/2011 

CLÁUSULA OITAVA- DO PRAZO: 
Este Contrato tem seu Termo de validade 
inicial. na data de sua. assinatura e prazo 
final em 12 (doze) meses. .., 

Macapá-(AP) 25 cie abril de 2011. 

JOSÉ RA .~ OLIVEIRA Pre~aECEA 
EXTRATO DO CONTRATO N" 009/2011-

ASJUR/CEA 

PARTES: COMPANHIA DE ELETRICIDADE 
DO AMAPÁ - CEA E A FIRMA F.R.DA 
SILVA PAES-ME. 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO 
FUNDAMENTO LEGAL: 
O presente contrato tem respaldo legal no 
art. 37,1nc .. XXI, da Constituição Federal de 
1988 e art. 22, Inc. 11, c/c art. 23, Inc. 11, 
alínea "a". da Lei 6.666/93 e complementos. 
bem como o que consta do Processo 
Licitatório n• 031/2011-CL/CEA e Tomada 
de Preços n• 001/2011-CL/CEA e 
CLÁUSUALAS seguintes: 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO: 
Este Contrato tem como objetivo a aquisição 
de 33 (trinta e três) Relógios Etetrómcos. 
para registro de ponto de funcionarios .. com 
o escopo do atendimento á Portatia n• 
1.51 0/2009-MTE, 

CLÁUSULA TERCEIRA -DO PREÇO 
O preço global para consecução do objeto 
deste Contrato é de R$ 95.150.00 (noventa 
e cinco mil. cento e cinquenta reais) que 
deverá ser pago em 20 dias após a entrega 
do material no Almoxarifado da CEA, 
mediante a apresentação da Nota 
Fiscal,devidamenle certificada pelo órgêo 
recebedor. 

CLÁUSULA SEXTA- DA DOTAÇÃO 
As despesas decorrentes deste .Contrato 
estarão atribuídas á Dotação Orçamentária 
prevista no Orçamento da CEA, através da 
fonte de· Recurso n• 1-Recursos Próprios. 
Unidades Orçamentárias 20101-CEA 
GERAL- 8012. conforme Nota de Empenho 
n• 014655/2011-CEA 

CLÁUSULA OITAVA- DO PRAZO: 
Este Contrato tem seu Termo de validade 
inicial, na data de sua assinatur;~ e prazo 
final em 12 (doze) meses mantendo-se a 
garantia do ·produto em 01 (um) ano. 
conforme prevê a cláusula quarta do 
referido instrumento. · 

Macapá:(AP) 25 d~ a~ril de 2011. 

JOSÉ RA I ~~E OUVEJRA Pr~~daCEA 
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Leilão 1810512011. 
COMITENTE COMPANHIA DE ELfTRtciOAOE 00 AMAPA 

Dia 18 de Maio de 2011 (quarta-feira) a partir daa10:_:io.Hora8· 
Local visiilo: Rua Paraná, aln- Esq. c/ Av. Padre Julio M' 
Lombaerd 
Local Lelllo: Av. Padre Júlio Maria Lombaard, 1900- CEA 
(auditório) . 

VISITAS LIBERADA A PARTIR 02 a17105111 daa 08:00 aa 
· 11:00 e das 14:00 as17:00h (segunda a aaxta) · 

OBJETOS A SEREM LEilOADOS: VEICULO$, SUCATAS DE 
MAT. DE INFORMÁTICA, TELEVISORES, 

TRANSFORMADORES, CENTRAL DE AR, AR
CONDICIONADOS E SUCATAS EM GERAL. VENDIDOS NO 

ESTADO EM QUE SE ENCONTRAM PELA MELHOR OFERTA, 
VENDAS SOMENTE Á VISTA. 

LEILOEIRO CARLOS ROBERTO FANTINATTO 
lnformaçOea, Edital CondlçOes Básicas e Catlllogo poderao 

ser obtidos no EscrrtOrio de Leilao à Rodovia 20. Estrada KM 09. 
N". 861 Macapá/Ap .. Fone. (96) 9972·2929/3261·1839. O 

presente Aviso de Venda é parte mtegranle do Edilal Condiç.§o 
Bâsica. e-mail: macapaleilao@hotmail.com 

AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊI\'CIA PÚBLICA N-002/2011-
CLICEA. 

·A Companhia de Eletricidade do Amapá - CEA, através 
de sua Comissão de Licitação, comunica as firmas 
interessadas, que estará. realizando licitação na 
modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA, tipo Menor 
preço, no horário e fonna a seguir relacionado com 
base no que dispõe a Lei n• 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94. para Aquisição de 96(noventa e seis) 
TRANSFORMADORES DE POTÊNCIA, MONO E 
TRIFÁSICO. 

Abertura: 27/05/20 li 
Hora: 15:00h I 
Local: Sala da Comissão de Licitação da CEA, sito na 
Av. Padre Júlio Maria Lombacrd, 1900 - Santa Rita -
:'VIacapá-A.P. 

OIJS: Edital completo poderá ser obtido gratuitamente 
na sala da Comissão, no endereço acima citado, em 
arquivo digital, cuja mídia deverá ser fornecida pelo 
interessado ou poderá ser solicitado seu 
encaminhamento através de fax ou e-mail. 

Macapá. 28 de Abril de 20 li. 

-·· !;6d-~-~ 
ANTONIO CARLOS BRI 

PRESIDENTE CL 
PORTARIA N' 223111-PRE/CF,A 

Ú»QDER JUDICIÁRIO ) 

(Tribunal Regional Eleitoral 

Des. Edinardo Maria Rodrigues de Souza 

SECRETARIA JUDICIÁRIA 

Publicação de Acórdãos e Resoluções 

ACÓRDÃO N° 3343/2011 

Representação n• 149895- Classe 42 .. 
Representante: Partido Social Democrata 
Cristão- PSDC 
Advogados: Dr. Roberto Armond Ferreira da 
Silva e outra 
Representada: Fátima Lúcia Pelaes 
Advogados: Dr. Jean Carlo dos Santos Ferreira 
e outros 
Relator: Juiz João Lages 

AIJE E AIME. JULGAMENTO EM CONJUNTO. 
PROVAS COMUNS. PARTIDO NÃO 
INTEGRANTE DA COLIGAÇÃO DA CANDIDATA 
ELEITA. INTERESSE DE AGIR DECORRENTE 
DA PRESERVAÇÃO DA USURA ELEITORAL. 
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FRAUDE E ABUSO DE PODER ECONÕMICO. 
INOCORRÊNCIA. ARTS. 39, §5°, INCISO 11 E 41-
A, DA LEI DAS ELEIÇÕES. INDÍCIOS 
INSUFICIENTES PARA CASSAR DIPLOMA. 
Nf!CESSIDADf: OE PROVAS CONTUNDENTES. 
1. Sendo comum as· provas arregimentadas em 
autos de AIJE e AIME, não há óbice em julgá-las 
em conjunto. 
2. Os Partidos Políticos, assim como o Ministério 
Público Eleitoral, são os maiores 1nleressados na 

· lisura eleitoral, motivo pelo qual têm interesse de 
agir e legitimidade processual. independentemente 
de ficarem ou não com a vaga questionada 
Preliminar rejeitada 
3. Fraude e abuso de poder econômíco de que 
trata o Direito Eleitoral são situações bem d1St1ntas 
do conceito de captação ilic1ta de sufrágio e crime 
de boca de urna, embora os resultados 
perseguidos sejam os mesmos no caso aprec1ado. 
4. Para a caracterização da captação ilicita de 
sufrágio e do crime de boca de urna é 
mdispensável. em razão da gravidade das 
penalidades aplicadas. a presença de provas 
contundentes dos atos praticados. Assim, diante de 
denúncia anônima e rumores de que havena 
distribuição de dinhe1ro na cidade no dia da 
eleição, compet1a á autondadé pohc1al aguardar o 
momento mais oportuno para flagrar o suspeito 
dando ou entregando algo para alguém em troca 
de voto, o que _f1.ãO aconteceu concretamente. 

5. O pedido baseado no depoimento de uma única 
testemunha arrolada. completamente isenta de 
interesse polltico no local, que efetivamente não 
presenciou o fato tipificado na lei como i licito, não é 
suficiente para cassar o diploma eleitoral obt1do 
nas urnas. 
6. Ações julgadas improcedentes. 

Acordam os Juizes do Tribunal Regional Eleitoral 
. do Amapá, por unanimidade de votos. em rejeitar a 

preliminar de ausência de interesse de agir, 
conhecer das ações e, no mérito. Julga-las 
improcedentes, nos termos dos votos proferidos 
Saia de Sessões do Tribunal Regional Eleitoral do 
Amapá. em 25 de abril de 2011. 

Juiz EDINAROO SOUZA - P~sideote; Juiz 
JOÃO LAGES - Ral'ator; Ora. DAMARIS BAGGIO 
-Procuradora ~~ai . 

ACÓRDÃO N° 3344/261'1 

Ação de Impugnação de Mllfldato Etelivo n• 112 
-Classe 2 
Impugnante: Partido Soc~l~emocrata.Ctistã•
PSDC 
AdYOg,ados: Dr. Roberto Ar~ F~ da 
Silva e outra 
Impugnada: Fátima.Luciàt:Pe..-. . 
Advogados: Dr. Jean Carlo cto. Séntos.Fet'l'eifa . 
e outros 
Relator: Juil!· Joâ<t.l;pges 
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denúncia anônima e rumores de que havena 
distribuição de dinheiro na Cidade no dia da 
eleição, competia à autoridade policial aguardar o 
momento mais oportuno para flagrar o suspeito 
dando ou entregando algo para algu~m &m troca 
de voto. o que não aconteceu concretámente. 
5. O pedido baseado no depoimento de uma única 
testemunha arrolada. completamente !senta de 
interesse polftico no local, ·que efetivamente não 
presenciou o fato tipificado na lei como ilícito, não é 
suficiente para cassar o diploma eleitoral obtido 
nas urnas. 
6. Jl.ç6es iulqadas· improcedentes 

Acordam os Juizes do Tribunal Regional Eleitoral 
do Amapá, por unanimidade de votos, em rejeitar a 
preliminar de ausência de interesse de agir, 
conhecer das aç6es e, no mérito. julgá-las 
improcedentes. nos termos dos votos proferidos. 

Sala de Sess6es do Tribunal Regional Eleitoral do 
Amapá. em 25 de abnl de 2011 

Juiz EDINARDO SOUZA - Presidente; Juiz 
JOÃO LAGES- Relator; Ora. DAMARIS BAGGIO 
-Procuradora Regional Eleitoral 

ACÓRDÃO N° 3345/2011 

Agravo Regimental no Mandado de Segurança 
n• 2370 - Classe 22 
Agravante: Ocivaldo Serique Gato 
Advogado: Dr. Vladimir Belmino de Almeida 
Relator: Juiz João Lages 

AGRAVO REGIMENTAL. DENEGAÇÃO DE 
LIMINAR. MANDADO DE SEGURANÇA. 
SUSPENSÃO DE REPRESENTAÇÃO DO ART. 
41-A DA LEI DAS ELEIÇÕES. 
IMPOSSIBILIDADE. PENA - DE MULTA 
AUTÕNOMA. CANDIDATO QUE CONCORREU 
NAS ELEIÇÕES 2010 COM REGISTRO SUB 
JUD/CE.IRRELEVÂNCIA. DESPftOViMENTO. 
1. Estabelece o art. 41-A da Lei n• 9.504/97 que a 
captação ilicita de sufragio será apenada com 
multa de mil a cinqüenta mil UFIR e cassação do 
registro OU> do diploma: A CQilJ~ção aditiva "e" 
situada entr<e as palavras "multa" a "cassação" 
desvela autonomia, indef'endêll'Cia, e não 
acessoriedade. 
2. Ainda qu~ o ~r!W&I1te nlc., logr~ êxitG- no 
recurso contra a decisao que in~eriu; ~ r~stró 
de candidatura, é posslvel a· c~e.dci ~·- ' 

· para a apliçaÇâo {Ja multa por inf~ ao arf 41-A 
da Lei das Eleições, haja v?sta que. efetivamente foi 
candidato, concorreu rfas eleiçõ6>1t:dt 2ú10. 5efldo 
irrelevante Ql.le ~a calldida\u~ tt;n'f'l&.&V dadi:J 
sub judice. · · ~ .. 
3. Agravo regimental a~üe.se_~pr~ 

Acordam os Juize~.~~fi~ l!l~ra+ 
do Amapá. por unal'limióa!Q~: eme4Slhecer 
do agravo regime~aJ· e,..,· rjc., r'ftiltn&;~ ucgar. -Ih~ 
provm~nto; oos~~,......,_· 

,. .. \, ·~I :; • ·:~,:~ . 

AIJE E AIME. JlJt,GAMIWfO eM eGitJ~O~ · S~ de SessÕK do·Trit1vnat.'Refj!ê!(l~t~ral do 
PROVAS COMUNS. PAR"f1D{i. 'NÃO Amapa; em 25 de.abrilde-~t1/·' · , 
INTEGRANTE DA COliGAÇÃO OA CANDID'ATA ·:~ 
ELEITA. I,..TERESSE DE AGIR DECORRfNTE J~ EDINARDO. SOtiZA' ·_ Y.Jr..idit~ Juiz, 
DA PRESERVAÇÃO DA LISURA ELEITORAL. JOÃO·LAGES- Relator;.DJ;l. DMI!Aits.BAGGJ() 
FRAUDE E ABUSO DE PODER ECONôMICO. -Procuradora ReQionat Eleitoral 
INOCORRÊNCIA. ARTS. 39, §5°, INCISO 11 E 41-
A, DA LEI DAS ELEIÇÕES. INDICIOS ACÓRDÃO N" 3346/2011 
INSUFICIENTES PARA CASSAR DIPLOMA. 
NECESSIDADE DE PROVAS CONTUNDENTES. 
1. Sendo comum as provas arregimentadas em 
autos de AIJE e AIME, não há óbice em julgá-las 
em conjunto 
2. Os Partidos Políticos, assim como o Ministério 
Público Eleitoral, são os maiores interessados nà 
lisura eleitoral. motivo pelo qual têm interesse de 
agir e legitimidade processual, independentemente 
de ficarern ou não com a vaga questionada. 
Preliminar rejeitada. 
3. Fraude e abuso de poder econômico de que 
trata o D1reito Eleitoral são situaçóes bem distintas 
do conceito de captação ilícita de sufrágio e crime 
de boca de urna, embora os resultados 
perseguidos sejam os mesmos no caso apreciado. 
4. Para a caracterização da captação illcita de 
sufrágio e do crime de boca de urna é 
indispensável, em razão da gravidade das 
penalidades aplicadas. a presença de provas 
contundentes dos atos praticados. Assim, diante de 

Prestação de Contas n• 115247- Classe 25 
Interessada: Antonia do Socorro Nogueira de 
Souza 
Relator: Juiz João Bosco 

ELEIÇÕES 2010. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE 
CANDIDATA AO CARGO DE DEPUTADO 
ESTADUAL. RESOLUÇÃO TSE N° 23.217/2009. 
REQUISITOS PREENCHIDOS. APROVAÇÃO. 

Acordam os Juizes do Tribunal Regional Eleitoral 
do Amapá, por unanimidade de votos. em conhecer 
do pedido e, no mérito, aprovar a prestação de 
contas de Antonia do Socorro Nogueira de Souza, 
candidatq ao cargo de Deputado Estadual pelo 
Partido dos Trabalhadores - PT, relativa às 
eleições 2010, nos termos do voto do Juiz Relator. 

Sala de Sessóes do Tribunal Regional Eleitoral do 
· Amapá, em 27 de abril de 2011 
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Juiz EDINARDO SOUZA - Presidente; Juiz 
JOÃO BOSCO - Relator; Ora. DAMARIS 
BAGGIO- Procuradora RegionatEieitoral 

ACóRoÃó' N* 334112:Gf11 , 

PrestaÇão de Contas·A"115077.~ CJ-. 25 
Interessado: Bar•qawFagudi:r~ Clf * 
Relator: Juiz Joio Lagea · 

ELEIÇÕES 2010. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE 
CANDIDATO AO CARGO DE DEPUTADO 
FEDERAL. RESOLUÇÃO TSE N° 23.217/2009. 
REQUISITOS PREENCHIDOS. APROVAÇÃO. 

Acordam os Juízes do Tribunal Regional 
Eleitoral do Amapá, por unanimidade de 
votos. em conhecer do pedido e. no 
mérito, aprovar a prestação de contas de 
Baraque Fagundes da Silva, candidato ao 
cargo de Deputado Federal pelo Partido 
Democratas - DEM, relativa às eleições 
2010, nos.termos do voto do Juiz Relator. 

Sala de Sess6es do Tribunal Regional Eleitoral do 
Amapá, em 27 de abril de 2011. 

Juiz EDINARDO SOUZA - Presidente; Juiz 
JOÃO LAGES- Relator; Ora. DAMARIS BAGGIO 
- Procuradora Regional Eleitoral 

... . I 
!~·'·' ,, ' 

Haroldo1 ilva~liveira 
Secretário Judiciário 

TRE/AP 

Processo no 30-62.2011.6.03.0000- Classe 25 
·Autos de Prestação de Contas- Exercício 2010 
Interessado: Partido Verde • PV 
Relator: Juiz Elollson Tivera 

Balanço Patrimonial- Exercício 2010 
Ativo- 3.501. 95 
Ativo Cirwlante 3.501,95 
Ati'OO. Permar~ente 3.50195 
Pas9Wct· 3.501,95 
P~Óii 

--·~ Patr' 3 50t,95 
R mutacto ·' 16,55 
Rnwl~·· itExercicio 

,,. 
3,4&'3.«> 

~ 3.483,40 

- -----. 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO 
DOAMAPA 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N' 007/2009 

I~STRl!MEI\:TO E PARTES: CONTRATO N'. 007/2009, 
cddnado emre u Conselho Regional Je Medicina do Estado 
Ju :\mapá, o a Empresa IU .. V. DE AZEVEDO. 
FL:IIóDAMENTO LEGAL: Art. 57, 11, § 2' da Lei Jo n• 
S.6ó6N3 e alieraçàes poslerior.:s. 
OIUETO: PrmTogaçM da Vigência, do Preço e da dotaçao 
m\·anJcnrária. 
Vigênciu: 12 mcSC!<ó 

V ulur ToiaL R$ 12.04fJ,OO. 

MacapA- AP. 19 de Abril de 2011. 

~~ 
Dorinfar dos Santos Barbosa 

Presidente/CRM-AP 



Macapá, 29. 04.2011 

('0:>-SELHO KEGION.~ I. flE '\IEOICINA 00 ESTADO 
DO .\~1-\f'.Í. 

1";\TRATO O f: f'ONTRHO 
CO.'ITR:\ 10 N" 1!06!2009 

I'SI'IU \1 I:. 'I TO 1-: I' A RTFS CO'ITR·\TO '1'. 0061Z009 
... · .. :khra~IP L'lilr~ •1 (\~n.-.l.'lhu R.:~1nn~1! ck \,kdicin<t tl11 1:-:t~do 
d11 \IJt:q'.L ~.._· ·,~ Sr t-"llli,•-s R11sa !\-lnnt~in1 

FI '\IH .\IE:)TO LEG.H.: .-\n. 5'7. "capui'. ~ 2" "" 1 :-; de 
ll tS.I,(lh '13 1..' <..dll'l'<ll./lt.'" pU:'\o..'fH.If'L'~>. 

OB.JI:.:TO: _PI\lmlg.:\1;:\u d<1 \'~~.::~~ela. ll..1 l'r~~·,_, ~da dut<J~itt: 
tln,::lll!.;t!l~t:·I .. L 

\'1:..'.:~\L"Í;I L~ llJC"~\.') 

\._;[,; •. I .ri.l! I~') •l.hOIJ.c\0 

"""''Pá-AP.I9de.-\brildl'2011. . 

·\ . . .I[ 
.1-r~~~:.f\. lv~ 

Dorinr:u tJos"S'<IITlns B:1rbosa 

l'residcu 1 t•/( ·R \1 -A P 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

. ---RAT-IF-IC_O __ , -----~ 

Em,l9/04/P,Oit. I 
/ ;...J\ ·VV'vvV\ ";f-~, .f.. v-./ti ,~j 

DORlMAR DOS SANTOS BARBOSA · -~ 
Presidenle/CRM-AP ____ _j 

JUSTIFICATIVA N'. 06/2011- CPL/CREMAP 

SubJOt'·tu a tle\'nOn cçms1dera~·ão de: Vossa Excelencia, a 
prese-nrc JusLiliuujva, ob.JctH•ando a aJteração das 
Cláusulas Quarta, Quinta e Sétima do Contrato n•. 
007/2009, firmado com a empresa RLV DE AZEVEDO. 

O plt'$t:lHC l''t)ntrAIO tcw por. objeto a Presrnçào de 
sen'JC0S ::;r·úfico:; pt:~r<"J confccc-áo do JORNAL bünesLral do 
Consr:lhu lú:gwual ele. tvfedJCllla do AmnpA/CRM-AP, 
licunclo a.:s:::>i.m mtumbidn c\f' cx._~cutar o ohJCtú du 
.::onu~w. com qualidadt·, arr<1•:es de e!'ltrutum. 
0perrtnvnaJ c de rrcursos humanos e manuJnâ.ntJS 
:J.~.kqu~ldos para o ubJe:LO contrntado. · 

:\uem;.u;;, a prorrogação do reft:rk1o instrumento, oferece 
nunagcm t•ronómica para ~ administração. race hâ 
garantia du pn~ço t" condições mais vant.ojosas para este 
CR.i\1-AP lwja vistn, que serão m:mridás as atua.ls 
c:ond1côes cmHmtuni:;. 

l 1clu c;.,:po~ro. SUj!.erirnos a lHHnolog~çao ela prc:-:,:ente 
!U~tilj{'íll !ViL com fulcro no arlit:o S7. 11, § '2'' d;:; Lei 
S.úGG/93 c; dit~raçor·s ~OSL('nores, pilra o fuu de 
prorwg .. u a vigtucia dn Instrumento t•m !'ptgrafe ate 
07 /U~)/:.!012 

M;;capa · ,\P, 19 ele Abnl ue :20 I I. 

~J\ 
MyccU Adrianê!iiscenção Cunha 

Prcsidente/CPL/CRM-AP. 
Portaria n• Oll/2010 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÁO 

. - RATIFICO -----:3 Em, 19/4/2011. 

" ~ vv'.~ ,_/;f J,:.. A <"('~ ,j, ' 
.~ ' 

•' DORlMAR DOS SANTOS BARBOSA 
Presidente/CRM-AP 

JUSTIFICATIVA- n' 05/2011-CPL/CRM·AP 

St'nhor Prc:stdcutc: 

Submeto a elt•\•ada constderaçiio de Vossa 
. Stnlloiia, t:.. prt!sente .lu stjficahvR, objcuvando a alt~mção 
da> Cláusulas Quarta, Quinta e Oitava do Contrato n' 
006/2009, IirmaLlu com a empresa Sr. Eudcs Rosa 
Monteiro. 

ü presente contrato tem por objeto a 
tontn.uaçào de proftssioual especiàlizndo em servwos de 
in{ormauca e processam.cntos de dados parn manurenç.ào 
cta redt" lógica de dados do CI<M-AP, que. contêm 09 
(novel microcompurnrlores, 02 [dois} servidores sendo um 
de dado :"i e programas c::~p~..:ci.fko~. c outro de intem~t 

Aclemrus, prurrogat;üo do rt~fr.ndó-
msrrtJJnf'lltO, Oft~n-'ce n1 . .ntagen1 econõmlt:U para a 

admimsrfaçilo, farP rt gHrantiA. do preço e condtções mais 
vcullajusas para este CR.\·!-AP. haja ~·tsta, que serão 
ma:1udas. as atua.rs condLçÕt:s cunu-(jtuais. 

. Pelo exposto. sugenmos a homolognção rla 
pn:'Sl'"tHt" IUSI1!lc;mva, com fulcro no arugo 57, capur. § 2° 
dd l.t'1 8.666:93 e a!teraçóes postcnorcs, para o Jlm de se 

(DIÁRIO OFICIAL) 

prorror,Ar n vtp,enctH. do instrumento em cpigraie até 
06'05/2012 a wmar <k 06/.05120 I I. 

Macapú- AP. 19 de aiJtii de 20 I I 

~4 
Myceli Adriane Ascenção Cunha 

Prcsidente/CPL/CRM·AP 
Portaria no 011/2010 

·CONSElHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO AMAPÁ 
(LEI 5.905/73) . . 

PORTARIA N' 015/2011/GAB-PRES/COREN-AP 

A Presidenta do Conselho Regional de Enfermagem do 
Amapá no Uso de suas atribuições que lhe foram delegadas pela lei 
"' s,905 de 12 de julho de 1973; 

RESOLVE: 

CONSIDERANDO o art. 96 da Lei 4.320/191)4; 

CONSIDERANDO a necessidade de possibilitar a fiscalização dos bens 
patrimoniais do Const:'lho Regional de Enfermagem do Amapá -
Coren/AP, bem como a apuração dos seus valores exatos e reais, 

Resolve: 

Art. 19 lnstituir Comissão encarregada da realização do inventário 

, dos bens móveis e imóveis do Coren/AP, constituída pelos seguintes 
membros: 

I - Oelcit Benjamim Gomes, Conselheira Tesoureira do Coren/AP, 
como Presidente; 
11- Leonardo Cavalcante Melo, Agente Administrativo do Coren/AP; 
111- Natda Oenyse Silva Pereira, Assessora Executiva do Coren/AP; 

Art. 22 A Comissão aqui constituída exercerá suas funções até o 
término do trabalho para a qual está sendo constituída, qua'ndo será 
automaticamente extinta. 

Art. 3!l Esta portari<f entra em vi~or na dat<l de-sua publicação. 

Publique-~e. 

Macapá-AP, 25 de abril de 2011. 

CONSELHO REGIONAL OE ENFERMAGEM 00 AMAPÁ 
{lEI 5.905/73) 

ERRATA 

A Presldenta do Conselho Regional de Enfermagem do 

Amapá, vem a p\iblico RETIFICAR a portada n• 011/2011, publicada 
no Dii'trio Oficial do Estado Do Amapá, n~ 4944, de 21 de março de 

2011, que designa os membros da Comis!lão Eleitoral para o pleito de 

2011, procedendo a correta grafia de seus nomes, a saber: 

I - Nome do primeiro Secretario: Onde se lê: Valdene Max 

de Souza Silva, le~a·se Valdene Max de Sousa; 
11 - Nome da vogal: Onde se lê Andréia Barbosa de 

Carvalho, leia-se Adréla Salbosa de carvalho. 

Outrossim. abre-se novamente o prazo de 3 (trésl dias, 
contados da publicação desta errata, para eventuais impugnações, 

nos tNmos do art. 22, 9 3º do Código Eleitoral dos Conselhos de 
Enfermagem, instituido,pcla Resolução Cofen n2 355/2010. 

Dê~se publicidade. 

Macapo-AP, 25 de abril de 2011. 

Mlch ~Sfalr 
Pré'SÍ=:~~:r!n/AP 

RPgoic;,trn n~. 74n41. 

N L DA SILVA~ CIA LTDA-EPP 

Torna público que requereu da 
. Secretaria de Estado do Meio
Ambiel'lte-SEMA a Licença de 
Operação para desdobramento e 
comercialização de madeiras na 
Rodovia Perimetral Norte Km 02. 
zona Rural: Porto Grande/ AP. 
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AMCEL- AMAPÁ FLORESTAL E CELULOSE S.A. 

Toma público que recebeu do Instituto do Meio 
Ambiente e de Ordenamento Territorial . IMAP, pelo 
prazo de 365 dias a renovação da Licença de Operação 
n' 0061/2011, destinada a autorizar o funcionamento de 
um 'depósito para annazenamento de residuos sólidos 
industriais inclusive Classe I. localizado na Rua Cláudio 
Lúcio Monteiro, s/n, bairro Novo Horizonte, Município 
de Santana, Estado s:k5'Ãmàpá. 

/ ' 

I . 

Carlos Al~er&:twei!Ja·Gonçalves 
Coo~'Florestal 

AMCEL- A.'I1APÁ FLORESTAL E CELULOSE S.A. 

Toma público que recebeu do Instituto do Meto 
Ambiente e de Ordenamento Territorial - IMAP. pelo 
prazo de 365 dias á renovação da Licença de Operação 
n• 0052/2011, destinada a autorizar às atividades de 
embarque e transporte de biomassa (resíduos vegelais) 
em navios ou balsas ancorados no porto COSA. 
localizada à Rua Cláudio Lúcio Monteiro, sin, bairro 
Novo Horizonte, Municipió de Santana. Estado do 
Amapá. 

/r: ..... . , 
Carlos A')be~ (\.lfíle!da uonçalves 

S~orestal 

THT HOTELARIA E TURISMO LTDÁ 

Torna Público que solicitou ao IMAP 
Instituto do Meio Ambiente e de 
Ordenamento Territorial do Estado do 
Amapá, a RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE 
OPERAÇÃO no 0151/2010, destinada às 
atividades de Hotelaria e Turismo, do 
empreendimento denominado THASSOS 
HÓTEL, localizado na M/E Rio .Araguari, 
retiro da Hamanda, S/N, mumc1p1o de 
Ferreira Gomes, estado do Amapá. 

AMAPÁ TELHAS INDÚSTRIA 
CERÂMICA L TDA 
Toma público que requereu ao Instituto do 
Meio Ambiente e de Ordenamento Territorial 
do Estado do Amapá- IMAP, a Renovação 
da Licença de Operação - L.O. destinada a. 
atividade de fabricação de telhas, tijolos e 
outros artigos de barro cozido, na propriedade 
localizada no R'amal da. Cerâmica n° OI, 
Distrito de Fazendinha, Município de 
Macapá, Estado do Amapá. 
Macapá-Ap., 19 de abril de 2011. 

WAGNER AFONSO RODRIGUES 
Toma público que requereu ao Instituto do 
Meio Ambiente e d:: Ordcnamento'Territorial 
do Estado do Amapá - IMAP, a Licença de 
Operação - I .. O., destinada a atividade de 
extração de <trgila na propriedade localizada 
na Rodovia Salvador Diniz, 354, .Distrito de 
Fazendinha, Municipio:, de Macapá, Estado do 
Amapá. 
~1acapá-Ap., 19 de abril de 2011. 

EMPRESA TRANSLOC 

SOLICITAMOS QUE O SR. ANTONIO CARVALHO 

FERNANDES PORTADOR DA CTPS N" 0056396 

SERIE N" 003-0 -AP 

COMPAREÇA A NOSSO DEPARTAMENTO 

PESSOAL NO PRAZO DE 72 HORAS 

ESGOTADO ESTE PRAZO, O CASO SERÁ 

INCURSO NA LETRA" I" DO ARTIGO 482 DA 

CNSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

(ABANDONO DE EMPREGO) O QUE 

CONFIGURARÁ SEU DESLIGAMENTO D~~ 

EMPRESA. 


	

